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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3 .310 , DE 1977 

(00 SR. J G DE i\RALJJO JORGE) 

~ ~ , 
Dispoe sobre as comemoraçoes dos feriados, e da 

" outras providencias. 

(~S COMISS~ES DE CONSTITUIÇ~ E JUSTIÇA E DE TRA -
BALHO E LEGISLAÇ~ SOCIAL) .. 

, 



) 

/ 

, 
I 

, 

" , 

• - .. 

• • 

CÂMARA DOS DEP UT ADO S 
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PROJETO DE LEI 33/0 de 1977. 

Dispõe sobre as comemoraçõ~s .. 
dos feriados, e da outras providen- . 

cias. 

Art. lº - Serão c omemorados, por antecipação, nas segun­

das-feiras? os feriados que cairem nos demais dias da semana, [:e 
por posposição, os que caírem nos dOmingOs!J com eQx'~~e~~~ dos 

dias lQ de ~aneiro (Ano Novo), 7 de)Setembro (Independência) e 

25 de ~ezembro ~Natal) , 

§ 1 Q - A Sexta-Feira Santa, '~considerada feriado muni c i­
pal~ pelo Decreto-fei nQ 867 de 27 de ~zembro de 1966 , mas come 

morada como feriado religioso em todo o paísi , será mantida em 
seu dia. 

§ 22 - No caso de mais de um feriado na semana, os mes-
-mos serao comemorados a partir da segunda feira , 

Art . 2Q - Oompete ao Ministério do Trabalho disciplinar 
o presente dispositivo legal . 

~~~~~~~ ~ ~e~~ p~juízo desta medida, a presente lei en .. 
trallá em vigor na data de sua publicação, e terá conseqüE..ücias i-

, 
mediatas e improrrogaveis . 

Art . 32 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala das Sessões, em março de 1977 . 

<: .----~-:--;:::O~:--:--..--;::--­
~~ Jorgê %~ .... _----

JUS 'r I li' I C A T I V A 

Em muito paízes civilizados, esse critério para a comemo­

ração dos feriados nacionais já se encontra em vigor. Nos Estados 
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Unidos, potencia ecônomica e industrial, os feria dos são comemora 

dos às s egundas feiras inclusive quando caem no s domingos, COJU ex 

cessão do dia l º do ano, 4 de Julho (Independênci a) e o dia de Na 

tal . Vale re s saltar o critério i mportante desta medida, pelo seu 
.t 

aspecto psicologico. A oportunidacle de um feriãdo cair num domin-

go é lilui to rara, ma s '_iuando tal s e J.á, o elll'prega do, o trabal hador 

ou o funcionário agravam a má vontade natural dedicªda às segundaS 

feiras pelo fato de se sentirem lesados em seu direito ao 

com o feria do que não poude ser a proveitado. 
lazer 

Sob o número 1 . 437 o presente Projeto de Lei foi a provado 
nesta Casa em 1973, e surpreendentemente votado e rejeitado, sem 

qualquer discussão, no plen~rio do Senado Federal em sessão de 26 

agosto de 1976, depois de aprovado elil sua Comissão de Justiça s e­
gundo o parecer do senador Helvídio Nunes . (Parecer n Q460/76 ao 

Projeto de Lei n Q 23 de 1976- Projeto nº1437-C de 1973) . 

Do presente projeto se poderia dizer que agradou a 
e troianos" . (Tomo a liberdade de anexar xerox de algumas 

as e documentos) . ? esquisas populares foram feitas em todo 
por importantes 6rgãos da imprensa , e sua aprovação foi 

"gregos 
notíci-

~ pals, 
pratica-

mente unânime. ? esquisas realizadas pelas cl asses produtoras, nas 
áreas do comércio e da indústria , vieram ao encontro de seus obj~ 
tivos, com aplausos generalizados. Na justificativa do projeto i­
nicial eu me baseara, inclusive , em subss{dios oferecidos pelo 
"Gelre-Informa" , 6rgão informativo e consultivo doe dirigentes de 
empresas , de distribuição gr atuita, editado em ~ão Paulo. 

Das área s educacioanais , como ua hoteleira e tur{stica, o 
apoio foi veemente e expressivo . O projeto incrementa o turismo 
i nterno possibilitando mais t empo de lazer , e evita os dias enfor -
cados e a queda na freqa~ncia estudantil , com os feriados de meio 

de semana . Nes te sentido dou meu teste~unho , como professor(Colé­
gio D. Pedro lI-RiO) . Um feriado no meio ~ semana, conforme o 

dia , liquidava com a s aulas a s tuma s de 30 e 40 alunos se r e duzi~ 
.., 

am a 3 e 4 , o que equivalia e suspensao da aula , atendendo ao in-
teresse da maioria . 

o atual projeto repete o anterior e a ele acrescen tei a pe­

nas a emenda do deputado Mario lliondino, seu relator na Comissão 
de Justiça da Câmara, dando competência ao ~rinistério do Traba-
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lho para regulamentar a lei . 

Repito: ganham todos: governo, trabalhadores, e em empre­
sários. Qualquer meta de desenvolvimento não deixa de sofrer - as 

'.to 
conseqüencia da interrupção desnecessária do~abalho e a solução -

de continuidade das forças de produção.(Pesquisas realizadas em 

são Paulo comprovaram a queda da produção industrial em até 45%, e 

do comércio em 30%, quando há um feriado no meio da semana). 

Interessa ao trabalhador porque ~ie passará a dispor de 
mais tempo para se refazer do esfôrço despendido em seu serviço e 

para o descanso. Da mesma maneira aos patrões, e a todos os que PQ 

dem, inclusi ve~~usentar"-íJI' das cidades para os locais de recrea­

mento e prazer, estimulando com isto o turismo interno. 

Surpreendente, portanto, a r ejeição ao Projeto em sessão 
do Senado, ao apagar das luzes do ano legislativo de 1976, às vés­
peras das eleições municipais, quando o Congresso se encontrava 

praticamente vasio . E o que ~ de se admirar) -sem qualquer discussãq, 

e contra a aprovação por unanimidade, de duas comissões técnicas~as 

Comissões de Constituição e Justiça das duas Casas.- . 

Equívoco. lamentável e injustificável que pode ser repara­

do . Daí a reapr esentação da proposição, e a . expetativa de que sua 

aprovação venha ao encontro dos interesses gerais, e não mantenha 
as frustrações que provocou, e de cujos reflexos tomei conhecimen­

to através de enorme correspondência de todo o páís. 

, 

AGR . 

< ; 

· c::<~~ ~ ~ y __ _ 
~ de Araujo Jorge 
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~X DIÁRIO DE PERN ·IBUCO 
JORNAL RECIFE - PERNAMBUCO 

CARGA A~REA é com a VASP. Chega bem. Chega rápido. 
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IBGE - 40 anos divulgando Brasil. 

~ 

• 

.' 

""não ,,~ 
"filosofia" do Go­

verno Revolucionário no disciplir.amento da 

onda de "feriados .n acionais" - investindo 

Mntra a nossa velha mentalidadc de "horror 

ao trabalho" - quando o problema a atacar 

seria o da melhor remuneração 110 suor do 

essalariado - os deputadot AraújO Jorge. 

do MDB do Rio de Janeiro a=:SliN=It.t •• f&, 

t'lftü'i'i!5'Cw "!?_ -- f.present()l~~. faz algu:n 

tempo. um projeto de lei introdm:indo um:> 

inovaçã.o. de resto. parece. já vigorante nou­

tros recantos: qualquer "feriado" - menos 

os de 7 de setembro. 25 de dezembro e 1 de 

janeIro - que ocorresse no meio da semana. 

seriA comemorado na segunda-feint. cvitandeJ 

assim. os chamado,; ct.1is de trabalho "em-

prcnsados" , 

. Suponha-se. por exemplo. um feriado na 

quinta-feira: ff>charfos as repartições. as es­

colas. as indústrias, o comércio. os b'lncol;. 

as várias atividades. enfim. recomeçam na 

s exta-1eira para outra vez serem suspensas 

no sábado e no domingo em prejuízo do em­

pregado que se n;{o pode deslocar do melo 

e do próprio empregador pelo hiatc n.15 a­

tividades , P'lssando para ser fes tejado 'la 

r;egunda-feira. tudo muda na: três di::ls de 

folga ensejariam 80 empregado gozar seu fim 

d e sc'mana tl'anquilamente c recomeçada a 

lide. n:io sofreri::l o in tcl'v::l!o de pausa lY) in­

teresse gemI. 

Aprovada ne Câmara - tilnto mais f a­

cIlmente quanto bU:l lramit açi'io nfio envQj­

viP- n mab ligeira conotação política. o pro-

do Senado 
jeto acaba de ser rejeitado 'pek:l Senado o 

que se nos figura wn' desserviço 3 Nação. 

o epis6clio. de resto. poderia servir p~­

ra mostrar os ângulos desfavoráveIs CIO nos­

so bicameralismo. uma de cujas tônicas é C> 

podf\r revi rol' da Casa do Congresso. C',Q:!s­

tituída. se não estamos em erro. de 4tM 

I ·eprese~lt.ant,es dos \'tlric)~ E;:t:1d::s da Uni'i0. 

seria l e~itil1;o admitir. em tese. ;lCU,E:",-"j o 

projeto Araújo Jorge reunido a U:\A~HDADE 

da votação dos deputados. ofr.recenClo. aS5i:n. 

o respaldo de mas de 4{)O camaristas, Su­

bindo ao Sen2.do. -. composto de 66 mem­

bros. 100S podendo deliberar v:::.Edade com 

metade e mais um - 34 - a m aioria d<,ste 

"quorwn'" - ou sejam 18 "patres consccriptin 

p"<derlam rejClt~-io como fizeram, E en'Lo 

teríamos o desfecho. esquiSito. df: 18 2t;U­

larem a decisão de 400. o que. numlJ de;uo­

crncia. governo de ma iora - sea uma <!ber­

ração ... 

Que motivos teria o Senado para r E:j<.:­

tar o projeto Araújo Jor~c? 

I gnOlU1l10S. Mas. !;a!vo rr:elhor juí?c. ~,)­

llYlS cios que enlE'lldem n iJ0 tel':;l sido 10',(.1 

a solução mais aconselh[, \'t'!. l\Cr(:~ltan;o ', a 

crientação da Cámara. \'isando :l U~s(' ::;'.l rar 

n continuic!l'Idc das l!~il'icl. ld('s r.ria(!or;,!- (:~ 

riqueza. frel' uentl'n'lt'n t.c int l' ,TO:r. nidn:,; ( I '.lo .:.,_ 
'\ ' . 

do as datas .~:lo co:np!1-:0!",1C:~~:, (~:Jt.rc t.e r.~·, ; .:-. (\ 

quint4s~Ít.irHs c f~~ scrn \':ln la~&;!nl p;,: .) Ll!. 

nbum do., laeios. 

I 
I 

i 
• , 
I 

I 
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Lucilia: 
é ta ntástico 

Sampaio: ' 
sem prejuízo 

Vicentino: 
boa medida 

a 
~ 

Os trabalhadores na indústria, no co­
mércio e nas escolas receberam com 
aplausos a aprovação, pela Câmara. do 
projeto do Deputado J.G. de Araújo 
Jorge (MDB-RJ) que transfere para as 
segundas-feiras os feriados que caírem 
no meio da semana, à exceção do Ano 
",,,"' .. NMlll e 7 de Setembro. Apenas os 

. . .. : .... -

, OI: aJuaw 
ap I!f;)J ~l 
) sou 1':13 
Atlp l? J;}J 

<tWOJ C1 
ill;}fl t:Uln 
upsap as 
op OLUOJ 

,­<. 

, 

n 
eNtra 

A maioria dos líderes sindicais apóia a 
idéia, com exceção do presictente do 
Sindicato dos Condutores Autônomos. 
Custódio da Cruz Guimarães: "O feriado 
na segunda-feira fará com que diminua 
o serviço para os motoristas de táxi. que 
não serão beneficiados com a meclid a. 
pois o prolongamento da ausência de 
tTlllit.as oessoas que irão para fora dimi-

. - .. . _- - :- ........ ', . ."- '.'.- .... 

-. ... _-._- "'-'"'---.,,------
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Para todo o Brasil. viaje bem. .. viajo VASP 

, .-~ iário de ernam oco 
RECIFE - PERNAr.mucü 

---
, Livros, Jorna.is, Revistas, Impressos cm Geral 

Gráfica Editôra do 'Recife S.A. (Dinrio da Manhã) 
Rua. do Imperador, 227 - Foncs: 2.450G1 c 2.-15647 

antiga de grilo 
til~o J. G. do ''''io Jo< • 

ge, que nestas reglOes é mais conha­
cido como poeta (apreciado pelo po­
vo e marglr.allzado pela critica) acaba. 
de apresentar à Câmara Federal um 
projeto de lei que tramrta na ' comissão 
competente sobre os feriados nacio­
nais. Acredita o legislador que o Bra­
sil deve ~eg ulr o exemplo de outros 
países, transferir para as segundas-fel-

, , ras qualquer feriado d: melo de se­
mana. Sensível às tradições mais ca­
ras ao povo (afinal de contas é um tro­
vador) faz excessáo para o Natal, Dia 
de Ano Novo e 7 de Setembro. 

feriado cal na terça, professor nenhum 
se espanta da aeserção na segunda­
feira. A proposição do deputado 9. 

também por este lado, multo rea lista e 

benéfioa. 
De modo geral, o que se observa 

na vida moderna é uma tend.!lncla a­
centuada para a valorização do lazer. 
As, populações urbanas, que no Brasil 
são mais ou menos sessenta por cen· 
to do total fogem do ambiente onde 5e 
agitam nos dias normais, buscando re­
temperar-se física e esp!ritualm ente . 
Com a mesma finalidade, os rurais vão 
às cidades, ver o futebol, o fi lmo em 
cartaz ou simplesmente para E's pal-

O projeto de lei vem recebendo a- recer, esquecendo a roça onde tr~ .:>a-
poio das classes empresariais, tendo . lha, Quem (, do interior sente o !ascf-
sido o último uma carta do presidente 

da Federação das J\s~ociações Comar­

ciais do Rio Grande 00 Sul que algum; 

jornais divu lgaram. Se os patrões per;­
sam as::;im, parece de pouco risco a­
vónçarmos que os empregados esta-

" rão de ecordo. A experiência mostra 
' que em véspera:; de feriado pouco se 

1-" pr.o.duz pela naturlll excitação provo.ca­
I da pela perspectiva alvissareira da fol­

ga, A "queima" de melo expediente, 
sob os mais ardilosos pretextos. já se 

tornou uma constante. podendo-se até 
pensar que a semana in;)lesa. ou seld, 

o fecham ento de muita empresa I nO:3 
sábados à tarde , tenha tido nisto uma 
'de suas justlfiéa!ivà:> . 

Quanto às e:.co:a~ , dá-se o mesmo 
fenômeno. ::;e ' nao em milior escclla. 
Os estudantes ' sempre faltam às aUlas 
quando o dia _ anterior, ou o postenor 
c.o feriado f1;;a próximo de sébados e 
domingos, Nin guém desconhece o dI!! 
"imprensado", tambél11 conhecido por 

"enforc:~j ()". Se na quinta-feira não 

há aul:'!, podo-so contar com numero· 
sas ausenciás na ~exté;. pelo filtO de S6 

lim itar com o 11m-de· semanél; c se o 

nio do mar, qu~m é do plano pe.1sa n3 
serra, e a::õsim por diante. M!'s leita ao 
brasileiro, que 80 nos últ imos "no" c;) ­
meça a sentir o gosto das vi agens e 
a ter estradas boas, o espaço minimo 
de tempo que justifique os incontorná­
veís transtornos de qualquor viagem. 
Nada mais agradável do que salrem fu­
mflias em rancho para o antigo pique­
nique ou 'rlara omo'derno camping', ou 

mesmo para um hotel ou casa de em,',­
go 'em cidade próxima. A resposta mais 
frequente dos pais-de-família fat lgador; 
é que não paga a pena tamanho c!:';or­
ço pare o gozo eie vinte e qLlat ~ (l no­
ras de prazer, que nem chegam a ser 
tudo Isto. em muitos casos: não ~endo 
'possível à 'viagem pela tarde do !;ilDiJ ­

do. a salda, na rTlanhã do domingo <-om 
retorno à t,,,rde, para muitos náo com-

pensa. 
Se o. projeto do lei for aprovado, 

vão da água abalxo os "(! ias enforca­
dos" e lodos lucraráo mais com o la-
zor, sobretudo cmpf8Sá r IOS . emp r(;n:)-
~ _. __ • ____ - • _ .. ~ 0_·· _ .---- .... . 

dos. professores c est,lJdante::;. Nd ,,~, ~ 
.,---_.--_. ~._~. .- .. -

Ici ra destes. a bmioln braslt eirÇ! ('In ;)\3 -. 

~'r,~..: P~~~~~e grl: J~,_ .. d;;:p~ado Jorg:., 
Im ilq lncnl SE" hoj e fO .l5C for lado. 
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Romilda: "é uma boa laela, não 
para mim", 
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Maria José: " bom para viagens 
011 dormir", 
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Mansur: "é preciso I'esp p ltar o 
aspecto clvlco c religioso". :: 
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Naglb: "segunda nào tem suladl\ l 

de frutas", 
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· Ainda em dlS('\Issáo na Câmara dos Deputados, o projeto dO 
deputado carioca J.G. de Araújo Jorge, que sugere a tmnsf('rêncla de ' 
todos os feriados do melo da semana para segunda-feira . De todos os 
feriados, npcnas o de 25 de dczembt·o, 19 dc janeiro e 7 de setembl'O, 
serlllfll eOlllclIIorados 1111 data exnta, os outl'OS, na maloda feriados 
religiosos seriam lI'mhrados nas segunda.'!-fclras, com um fim-de-se­
mana prolongado. A opinião pública em Curitiba se manifestando 
sobre o I>I'0jeto nào se llIostrou totalmente favorável li Idda como era 
de se prever, mesmo assim a grande maloda deu opiniões favoráveis. 

- Excelente a Idéia. Se este 
deputado fosse daqui, t('rla meu voto 

. seguramente. Nada mais horrlvel do 
que um ferl:!do no melo da semana. 
Imagin e só, numa qulnta·felra, 
Dlga·me, o ~lte C posslwl fazer numa 
qulnt a·f('lra. Nada. Só dá dpsAnlmo 
na gente e a sexta·felra passa ser 
uma segunda·felra, Isto c, com uma 
produção ualxlsslma. - Fernando 
Cortez Magalhães, corretol' de Imó­
veis. 

X.X.X.X.X 
- Creio que se este deputado 

aprl'scntou o projeto é 'porque fez 
algum estudo mais sérIO sobre o 
assunto. NilO se pode ir a'lsim, sem 
mais nem menos. llIudando datas e 
criando feriados. Afinal. nào está em 
Jogo apenas o nome do santo a ser 
lembrado no dia, mus toda a produ­
ção do pais. Imagine o Que e uma 
grande fundição esfriar os seus lor­
nos durante um dia. Em principio eu 
sou lavorãvel, desde que se analise 
bem todos os futores 9ue estão envol­
vidos na questão. Alem dis~o é pre­
ciso 'lUvlr com multa atenção os 
empresários e principalmente os 
industriais. - Benedito Figueiras 
Duarte, advogado. 

X.X.X.X.X 

- F 'j sou contra. E precIso salva­
guardar antes de maIs nada os senti· 
mentos clvicos e religiosos . Veja por 
exemplo quaiquer dIa sanlO que cala 
num:! quarta·fE'lra. Neste dl:t ele 
seria lembrado e cuitlvado corno nos 
manda a tradição. Mas se fosse 
transferido para urna ~'.·lelI·a. li ante· 
rior ou a seguinte oerderla comoleta· 
mente a mO!lvaçáo. O mesmo acon­
tece, vamos supor com o Dia da Ban· 
delra . Não há dúvidas que C COll'ro(lo 
um feriado mais prolonr,ado numa 
segunda· feira. Apenas cômodo, pOis 
se form os examinar, os ferIados, 
sejam eles religIosos ou c"'leos, 
influenciam sempre nas compras. 
Transferl·los para as segundaS-fei­
ras, seria o mesmo que ellmlná·los do 
calendário. - Mallsur Glbran, 
gerente de loja. 

X.X.X.X.x 

Para mim é Indl/erente. Na 
minha loja eu só mio trabalho aos 
dom In g o s C nestes . tn's (cI'la­
dos gralld es. Acllo que para os 
empregados é bOlll, llIas Jlara nós 
propl'lt'tários um fim de S('l1lunu e!<tI­
cado larn s.'guramcnte diminuir o 
r('nlll lllcl1to do emprt'gado. 
Romllda Zockner, proprietárIa de 
bomuon(erc. 

m.x.x.x.X 

-- Olha cu já gostava do J .G. 
como poeta, agora ('u o :!doro ainda 
mais. S6 um p0(' t<l pOlkrla pcn~ar 
assim. Esta é umJ COl 53 mar;;vl· 
IlIosa. ~,uma segunda·felra a gentP 
con!itilldr na praia ou \,oJPr ficar em 
casa dormindo. Não tá nada mais 

glorioso. Eu por mim. cancetava a' 
segunda·felra do calendário. Aqui na 
loja, por exemplo. eu l1co batendo 
papo. não tem movimento nenhum. 
- Ana Marlu Joscelln - comel'cla­
ria. 

X.x.x.x.X 
- Concordo perfeitamente com a 

Idéia. Nilo vejo nenhultl prohlellla 
com fedados e dias santos. H 0/' e nin­
guém mais ligu para isto. As vagens 
quc sào canceladas, são motivos sufi· 
cientes Ilara que se lIprove a idélu. 
Na sl,gunda·felru o dia é morto. Não 
sel've para fazer nada. - Ma:'ia José 
Soarl!s, vendedora. 

f X.X.X.x.x 

- Não há dúvida que é uma 
grande idéia. Vamos torc!'r para Que 
aprovem. No meu ramo que é o de fru . 
tas, o melhor dia (la semana é o 
domingo. Sabe, é o dia que o pessoal 
coloca a mesa uma salada de frutas. 
Segunda para mim é um desperdiclo. 
Na verdade é o meu dia de prejuizo. 
Ninguém compra nada e a f!'\t:a vai 
se <lE'tE'rlorando. Seria bom que 
fech asse as segundas, pelo menos a 
gente se sentia na obrigação de des· 
cansar. pois eu trabalho todos os dias 
da semana. Sem nenhum dia de 
folga. - Naglb I{alel, pl'opl1ctárlo. 

X.X.X.X.X 
- Na minha opInião este depu­

tado deH"rlll St preoellpar com colsRS 
mnis lm!'Ui laIlLes. SegurallH'nte ele 
t!U !h!ll,. trabaH:'Ju ;'lS scgcta!n!; (' t~!":~z 
nunca tenha lJ'alralhado na vida. Os 
feriados l\I.ualmente ~ào tão poucos e 
tão sem siy.nificados que nào jus tifi­
cam um debute numa casa lao lmpor­
tante ('omo a Cámara dos [Jeputaulls . 
- Joslel Medeiros, estudante. - X.x.X.X.X 

- Para m!m não va! resolver 
nada. Com ou sem este projeto eu não 
trabalho as segundas-feiras. Mas, 
supondo que eu trabalhasse seria 
contra, pol!. é tão bom ter um feriado 
no melo da semana. As vezes a gente 
nem espera e fica dc iolga numa 
quint a·feira. - Manoel Dirceu 
Trlska, gurçon. 

x.x.x.x.x 
- E preciso pensar liaS dias san° 

tos. N,io teria IIcn}luma gr"~'a ks:c­
Jl\r um São João em outro dl'1 que IIlio 
fosse o dia 24 de Junho. Isso vate paru 
todes o~ santos, ( '0010 qualquer cutra 
festll. Imar:lne O 21 dt' Ilhril , srr 
C{JlI1l'1ll0raJo 110 dia ~5. Ficarln IlIclo 
enr;ra~'l\do, n1l0? - Deosdete 
Miranda Palva, estudante. 

X.X.X.X.x 

- Eu aprovo a Iclél:\, m:Js pelo 
~ue ~el n;',o val passar no l'xamc tia 
Càmar~. E o ((\>0 de coisa qUe llitO 
senslbtaza Os po 11Icos, 1I1.'m <lo Ill als 
i! prpl'iso analisar belll o .:on\"o1\· I· 
mento eC01l0ltllco de tal Il)('cllda. -
Márcio de Freitas, contador. 
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J ~-,~~:is~r~!~DOS NAS SEG1JND~~S: A Cúnlllrll d ... D U\A.\oS, durante li "~ssii,, 
,!~ 'lU:.1t .,.fdó""a l;,t;1,. Hru~Ui::l . :!pr:l~ 011 o 
pr(l:c!o dll .Iepu\!IK.W (e p<wta)J.(j. de 
Al1Iúja J"",!:c, que lJ'",n!>r~(e pua >1J :t A IDÉIA DO DEPUTADO :,cl:ulldu".rc!rll .• os fcri" clos (t;J m~tQ ~~ 

'1 POETA ESTÁ AGRADAND 
mais é jm.lallll'ntc .MS horas de la­
zer e h:murn, lXlf exe-mplo, o homem 
qUi! trabalhJ 12 horas num escri­
tór io. e que dilic>lll1ente dbpõe de 
tempo para !:astar e, por isso. as 
mulhercc; se tra nsfonnam na5 
maiores conswuidüras. 

". 1Il!l 11 ~_ O prujdll, 'Iue a, ora ~er:\ uprN'IAJo 
pelo Senadu, cll'lui <In n",ditla 05 frrindos 
de 10 c1ejanci«() (AliO No,0);7 c1r .d"mbrl) 

(Intlcp"JlMndn til) H",~iI) e o do tIln 
j ~!:~undo o parlamentar emcdc­
ibl!'-Ll. os !..-riados de meio de s~mana 
if'4!'.. :. .... un (:I!ormps prejutzos tis indús­
!!nas. não 5C no que di> rt'5peito à 
iproduç!\o. elas t3Ir.bt-m com relac:t1o 
ia .H.!mUlIs tra,:!\o da ell'lprcsa. Al~m 
"!.IsS<). cria problemas para os Eihos 
lGu, ~l\Ipregac\os, pois sempre os 
Vlais aproveitam um ferindo que cai 
. na qui nta -Ieira. por pxemplo, tnrOr-

t
"':"' !lOO;' sexta-!clra para ter llll1 fim­
Je ·srmana mais prolongado e fazen­
do con, que eles laltem as aulas. 

I O projeto etc J . G. d~ Araújo 
JJon;e tal\'('1. sintC'lize um movimen­
t to d.,·scpcadeado P"los hoteleiros de 
t u Brasil, 'lue desejam a 
U' ....... 'cren< ia cos I~riados de meio 

para :1 sextas ou 
.H o presidente da 

ração d~s Associ~ções 
creiais do Rio Grande do Sul. 

E",o Avelinc da Rocha. lembra que 
UI to antes, cerca de quatro anos 

:~·rn.s, num cnc:ontro das cl~sses 
\ e'nnU",lriais. sua e .. tidade levanta-

a t~se de que o leriado em meio 
,em_na prejudica a todas as ati­

I vldJlde's e no empregado. 
Enio Avel;ne da Rccha explica 

Transferência, 
segundo opinião 

dos bancários 
P era a~' lidci":ln,:~s cIr.~ l).::.nc:\r:Cls 

p,3''>ch0s. em ~rindpio. a idcia é 
muito boa e encerra uma série de de 
rlO\'id~des que podem traler bons 
rl'Zultados. quer para as empresas 
como para seus empregados. No 
entan to. eles entendem que o 
a$~unto deve ser analisam profun­
dd!".ente. para que não surjam mais 
... rde im plic2çôcs inesperadas e 

venham a destruir uma boa 

o 'e<:retario da Federaçllo dos 
Empregados em Estabelecimentos 
B.ll:c:1rios do Estado do Hio Grande 
dO Sul. Flávio Marchiori Moura. 
a('ledita que talvez o interesse 
IF.Jior seja dos empreS<\rios, pois a 
~{!0<;1I0 da medida permitira um 
Ouxo de trabalho mais continuo c 
,~:n as interrupções de meilHle­
semana. A translerência dos leria­
dos para. os fins-de -semana, assim, 
c1l1ninaria os problemas atualmente 
enfrentados tanto na indústria e 
comércio. como no setor de serviços. I 

- . I 
:\0 que diz respeito as suas pre- I 

tt'1 lSÕCS de incentivar o turismo I 
illt~rno. Flávio não acredita que o i 
proJeto venha a ter sucesso. Se : 
ba~eia ao lazer esta afirmaçlo em ' 
1<'\'3ntamento ainda n~o concluldo e 
que indica cerca de 48% dos ban­
c:'rio,'; gaúchos simpl~mente nllo 
lazem nada no. lins-de-semana, 
jlõSlamcnte por sua pequena capaci­
dade linanceira - "determinada 
pe~o~ baixos salários da categoria'" 
""benta aquele lide r classisla. Outro 
grupo de bancarios laz pequenas 
vis,tas a parentes e amigos. enquan­
to apenas 4% vão ao lutebol ou ao 
cincm~ ou lalem um pas~cio maior. 

Para Flávio Moura. ant~s de se 
pen~ar em incentivar o turismo 
i ntt' rno atravN da rno\'i1n('utaçào do 
as"",,luriado, deve se dar COOltiÇÕCS . 

fl'el~orcs de vida ao trabalhador ' 
bril'i ll'iro. E conclui sua Ill"nil~sta- ll 
ç~1) dehando uma JX'rgunta: • De • 
quI" <.tdi;lIlta um firn-ile scrnan maiSJ I ' ---_ A_ •• " ""ncárlo o pode 

que .. 1 ",terrupção do tralm1ho no 
Illt'io da SL'Ill:m.1, contraria os UCS( .... 
jas do trabalhador e prejudica o 
interesse d:l empresa ... Hesgua rda· 
àos os leriados de simt>olismos 
inarrcd:\vcis- salienta aquele 11· 
d~r- sou de opinião que os <WOIais 
devem scr transleridos para os fins­
ut!·scmana. tornando mais extenso Q 

}X'rlodo de lazer e, conseqtientcrncn­
te. lavorccer ° consumo naquelas 
areas que justamente devem tra­
balhar nestas oportunidades". 

2S de delcmbro {Natal), 

No entendimento dé Aveline. cio 
dldes t ullsticas devem ter seu 
cúm~rcio · e sua indú.stria jus­
tamente nos domingos c leria dos e 
dcVt'm ter rermiss:lqpara isto.po isé 
neste pcrlcdo quP são procuradas 
pelo,; turistas. Paralelamente. as 
lolgas de .eus empregados seriam 
dadas nos dias de menor movimen­
to. 

orerecendo um perlodo maior de 
laz~r, especialmente as cidades 
turt sticas olerecerlo maiores 
oportunidades de compra ou de 
gastos por quem visitá-Ias. Para 
Aveline, a população gasta bem 

Jâ para _o com~rcio das capitais 
ou dos grandes ('entros urbanos, a 
interrupção deh'rminnda por um 
feriado no meio da sema na, $('gW1OO 
Avcline, jnmais ê rCCUpt' rad(l. 
"Isto significa di/.Cf - I;':;clarece­
que o que Se deixa de "t!nder num 
dia de mClo-de semana. n~o ;e 
vende no dia sl'guinte. Em outras 
palavras : a venda do dia seguinle 
não é dobrada permanece ames­
.na", 

As.<i m. o comhcio tem perda to­
tal. interrupção, quebra do ritmo de 
negócios e. conseqüentemente, pre­
juizos ~ empresa e ao empregado. 
Este. por se ver privado de alaslar­
se da cidade. aprovei!." o leriado, 
porque no dia imediato bem cedo 
pre<:isa estar no seu local de tra­
balho, conclui Enio Aveline da 
Rocha. 

.' I, I 

: t 

Ênio Avcllne da R.ocha 

Comerciários analisam a idéia do feriadã 
o secretário executivo da Federação 

dos Empregados do . Comércio no Rio 
Grande do Sul. Ruben Tomatis. examina a 
transt'crência de feriad os p~ra os lins-de­
semana sob dois ponros de vista: o eco­
::Ô,!i:CO. (~C int::r::;~e das c;",~pi"C~:t~. t: o 
pro:issional. que envolve os tra!Jalhadores. 
o, as\alariados. E ele acredita poder en­
glohar nc, te s dois itens. os principais pon­
tos de interesse envolvido, no projeto do 
dCllulado J. G. de Araújo Jorge. 

Sob () ponto de vista econômico, ele 
salicnta o fato de que especialmente as 
grandcs empresas - industl'dis ou comer­
ciais - precisam illyestir somas consi­
dedvcis para m.mter em ~itmo aceitável 
sua produ~'50 ou venda de produtos de ter­
ceiros. Um grande magazine. por exemplo. 
precisa de mào-de-ubra acessória para 
movimcntar suas vitrines (limpar. abrir. 
t~char). cuidar de sua iluminação e 
proccder a limpe7.a em Suas dependência~. 
O kchamcnto numa quarta-feira deter­
Illillad ., por láiado. para rcabertura no 
dia '~guinte. impede a continuidade 
natural na comercialização da empresa. 

Para Ruben Tomatis. a mcdida será 
vantajosa t:ll~to para a indústria como 
.>.L' _ 

• 
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para o comércio. porque atend~rá ~spe­
('ialmcntc seus interesses econômicos. per­
llIilindo ainda UIII !luxo natural e sem in­
tcrrupções desnecessárias 110 seu ritmo de 
trabalho. Com o desloca,ilento do feriado 
p;"r:. "5 lin'l; -cfe'-'\I'lH1n1 rtnhor:l :lllmel1-

la\se o pelÍodu de lazer do,; cmpregnuos , 
os prohlema\ causados pela. contilluadas 
interrupções seriam mais facilmente 
,olucionados. 

O TRABALHADOR 
A medida. por outro lado. nào trará 

qualquer tip" de prejuízo linanceiro para 
o~ a\salariado_. pois eles continuariam 
rc",-hendo normalmente seus salários de 
aCl1rdo com as jornadas de Irabalho a que 
são obrigados a cumprir. Para Ruben 
Tomatis. a v:lntagem para o trabalhador 
su rgiria na ot~rta de um lim-de-semana 
mais longo e que poderia ser melhor 
aprovcitado com horas de lazer. reercnçào. 
cuidar de pequenas plantações (horlilliças 
ou Ilorcs) e até mesmo pan fazer algum 
hico e aumentar a economia doméstica. 

/\0 mesmo tempo CIlI que analisa 
vários aspectos ligados ao proJeto. Ruben 
Tomatis chama a atenção para o fato de 
que. aprovarlo a medida. se deva ime­
diütamente regulamentar a abertura c 

- .' 
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fechamcnto do comércio. Ele lembra que. 
de nada adi~ntam as vantagens legais hoje 
existentes. se das njo conseguem impedir 
que os comerci~rios continuem traballl'ln­
do aos domingos e r~riados. em longas jor­
nadas d~ tr~b~lho. E. 11" tarefa de vi~!i"r o 
cumprimento daquela regulamentaç~o. e le 
des~ja a participação direta das cntid~de~ 
sind icais de trabalhadores. 

O secrClfirió da Federação dos Comer­
citlrios acha acertada a transferência dos 
!'criados para ai segundas-feiras. que Im­
pediria as interrupções de meio-de·se­
llIana. Só não roncorda com a prete:lsão 
de se usar á seita-feira. por acreditar que 
ela trará prcjulzos. espec!Jllmentl! para o 
comércio. já que o faria abrir no sábado 
num3 tentativa de recuperar os negócios 
perdidos. 

Enquanto i,çto. o presidente do Sin­
dicato dos Grálicos de São Leopoldo, 
Lauro Hodrigues da ROSa7\'ê na aprovação 
do projeto a concrelizaçAo' de um velho 
sonho do trabalhador brasileiro. que é o de 
prulongar seus tins-de-semana. Ele. par­
ticularmente. yê a medida com simpatia, 
além de considerá-la como justa e hu-
mana. 
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Se o Congresso Nacicnal aprovnr o proJeto·de­
leI do deputMlo J . G, de Araújo Jorge. que pro· 
põe A. t ran.sfcrencia de todos os ! crindo.li que cnelll 
t.m dlns de .semana para as segundas-trirns, a no­
va legislação sera bem recebida no RIo Grande 
do Sul, a.o O)r110$ pelos estudantes. 

Rocco G10\'Rlml Donn.;lo.. lJl . . n.w. de..Eni:c-_ 
n!1:1rtn dn PUC Ide dl3.) c mntri('u.lndo no 2.0 flno 
O(~ AOuHUi. ... U·ftçijo d{' Elnp .'Csas (ú llvi!,"\ ), (' ... U" '::'"..1.;. 

plrnndo pnra que t) proJc~o seja lrnnsfoTlllndo em 
l ei. tmC'rl iatnmcntc. ~'lrn mim ":lL..Y:LÓ1l111n-p:oi~ 
~nho todos os ttlrnós õcliP:ldos. Um fun dC' se­
ma.na prolonCAdo. não w aj\ldariã pa ra deseansén, 
fetno t nmbl~m proporcion ar ia mnis tempO para c~­
t udR.T e nssimilnr ns mntrrias". :ele resolveu tira r 
cs.t;t.' dois cursos slTl1ultàncnmcllte porque hoje, unl 
tncrnheiro dt've t~ mbétn saber administrar u ma 
emtlrt'sn.. to se qu isc.·r vt'ne<'r nA. vida. ... Como o r e­
gilne t'sco13r "é muito puxado" , qualquer ferindo 
\ ' ('10 .sempre bem . 

A,llllH D!l'REG.\.DOS 

An16.110 R nl"dan Conde. n.ltural da E,pn­
nha, mA S hú 22 ,.nos no Utn 5!1 , ::!. cha que :1 trans­
f ('(('nd:\ cios frf;:tdos para as S"gll1\(l::\s- rciras .. só 
\' ira bf'ucfiriar os tlllpr('~c.dos. Ele lrab:\lhn ('OJl10 
C'on ... C'lhciro (la PrcfliLura Univcrsitú ri:\ da PUC e 
cOO'1.:tndn a 1i1111Y'Z:1 de todos C'\.i prédios . "Os re ... 
r lndo..c; no m<'io d~ .C>('m::mn at1'3p:llh:uu udo o nos­

SO tsql.u·ma. Trn l\s.1cri-l~ \)'\ra a ~('t:\\ndD- reirn , dá 
nlf\i s t r .\t lqhilld.\...Ic p:n:'\ qU<'1ll trrt l,. :1 lha. l10ls tC'nl 
mais t.cmpv }>:\ra. rt'nliz.'\r " iagpns m:tls J(\ngn.s, aln-
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Rocco Donagio : A medida viria na hora 

e 
da nlalS ~gora que estamos nos Rproxlm l ll(.o do 
verão" • 

) 

OIsa.Jtckl~,o ano de Ciénc!as l'c -
. cinis ~ _ Clt.t~.o!:Lca: " ou &Cxta~feir:\ ou ~t"'h'lI\d.~ , 

Esse L~oc1o lle lrrinrlo no m eio da 5('m;\..' ~ I ~ao 
dá mals pé. se Irvnrmns em contn :\ e"01uçno da 
n ossa socictinclr". Pa r:\. ju s.ti hC:.l.r-.o;c, ela ~r:\l. c:-'C 
!xE'mplo :. 1I1H_Um_. !le_ ~·.c nl!lU:l. ;:Y:" t ,1G-:1f:HH10 ti· "00:0 
\.llil ~:- :\ n=:':l:'..!··.:tn:c P.:'. ;: ~ !l" ~:-! ' _~?! !V' I;" Il ' q-':Ij., 

I'AG AIt AS CO:-;T AS 

, 
R.'lIl.1os. no Part('non. ~(\ t ~m ur.Ja 9:-(,OCt~i );\(;f.O: .~ ., I 
Colut:lS Que velH'em na !oCgmld3- f('lr.!. , d('\ ('r.\" S~: 
P~D.S na M'xtn·!c!l'ô'\. ou !l<y'I I':-Ao ~T tr:u.~~ ('~ it\:\,; 
pnra B terça-friTa, sem nmlt 3.s ou tnxns ;\<lh ir ­
n nis? 

P arA. n nliuh3 p :-or i ..... ..r~o, 11z a,l nd.l. .10:\0 {j ar- , 
cl l\, a nvJida ~Jr~J<\. n ~:1h· ln.L itH' OJÜI~nl "l~ · C'... Il 
Ange:lo (la Costa. ('lltprcg:ulo namn t l rm n d i' ('C I~ .. 
t rução C1vtl , J(" n.\o COIll.'O!'\1.1 rom o "\~\l L .l i h 1· 
ro. Pura clf" , todos os frrlndo.., êev('rl:\ln :=(~ ; t: :::\.'i '" 
feridos pRTa os súo'\c1os . " Q:lC'm trab:IU\:\ ~;, (',"'In .c; . 

tn:C;Ko civil <leve f 01.cr <til horr~s ~nL\lh\l~ íl.l~ ·\ ~.~­
nhnr o slthndo r o dom :ngo . I sto M~lll~:(:. 1: :'\:\ 

m\.'din de 9 hora s c m J.:<i a por d~n.. No in '''1 ~;)ol. ,..~. -
te r rgtlne c pra t icnmcntc 1Inpc.s!"I. vel, oIJ ri~~.dH~ (I~lh).;; l 
A t rab:\lhor m nls tl-t:s Oll qu :'.tro hon.s ':0 ~:d.,:l.. :,) I 
p:na lX'rCn.~r ns 48. se o r~rh,dv t .l ! 1.0 ~~!~);li"\,.: . . ~ , 5 
c\('\,rr lan)<.'s l rnoa l)':l r 8 hOf\\ $ pOr d l ~, Jl ;.~ o 1'" - f 
tr ~ n scr!a obri~~do 3 pat~ r O ~('S('anso dra.nl) · ... \ , 
do por Id lt
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CARGA AEREA é com e VASP. Chega berr.. Chega 

• 
rápido. 

aprova ]nudança 

f.. J) ' ovaçãc aGI ,rc,~'C ~c CcplJta~o 
.. \ G. ~c A'3:J;O .jc;:;~ ('/OE! -t;J). q:.l~ t(.:~s~ere 
::-,t.! ' ~ 3!' ~("9 'Jf~r1~S- f :l r 2~ c~ ~5 " J :: O:j 'll.E:: c al ­

í~;': 7~ ro:::!) Cc. 5'"; ;-':\"; - Cem ("~:;,;;·ç.Jo CO 
. \, .... \::"':. SE.<a ~ ;> Sl'· '. :rl:)r) f N at,,: - , 1.)1 
~ ... ~~ ':'r. n ~,;o:o! :: ': \ i:'':::Õ .! ;S,J.:iaçóes d! 
r ' fs-.,e -:: .:., COí"'l~·r=:,:) 9 O" ,'H~ü S 'rp1 Co Rio de 
..: a 'Iel ro. 

es f · .... ;J~e!;.1r=" s se mr.s:r'::'ZM sótisfei!os 
(~n ~ ::::.'c\ia ça"J ,J:. ;>7c je!o. Glle a!) !'"i\nç e I}S 
' . ' , 1':':;~ :, ' ,is !: r E:l' ; ,.,~ (J S ~ e .,: a~&;e :; e q uo. 
~ Ci ::':50 :9 ~8V"'r :-1ai! ~ e 1.." ~eri8do na .s ~-

1"1 n;'", P "H ~ ;r~,) C'=''Tl ·-,or.:éoJ a ~ar! l r da 
!--:; ,'" ~.! .' :. r, ~> !'"'I~~""''l !E' ... ~ .. ~. Os ~m"re­

!~.;("\ <.l'~ :t";....: .!"':"! ·:õt 'j O ::~: ~::l'J se ~~S~fr"cl~ 'a 
~ ~ .- r- ... ·cjé 1 . ' c :,5 c cOI':'1&rclo d~h'a fá de 
~ ~; ~ " G ' L:::'I·açU2:; c!) ~p.r'.ldas sempre Q ~ e 
'.:'$ '~"·_jc:;:::ô. á'Ti r·03 t fi;' ;; ou nz O\." j r· ·a-~e j ra.", 

l'm Lo"., r.C:3Ócio 

a =. -; ; ;c,:. ... :., ~ ?. ~ ! se t:éÇ!' o Comercial, 
;: ~ ... :- tc~ ) Ve ~',,: sJ .=~ r11CU que v proJe~o 
"~~~" j ~ n~ ·) s6 50':. i ;1 t"'n~~!' r.o corr. é ~ i o e 
~ ~ .... ,:::.:;~·r,! , c r~. c ~cs (1 "'I ~Jr€',~cJC's '3 dos co .. 
f.'1: ;>~: 'i:; ~,·t. 

-- Ai ~:,.,.! : ;:de !. c:," - "esú!'lJ:s se rão bor:e­
'I '" '':Z~ , ;..-: ": :.n r~:: fr:c:.;s e".:.lrlo ! lJjp't2ls .1. 
:i' !f ' r1:)ç~') jOg se~s r ercc:O'3 no m~'o da 5~ 
:7: .. H· a .? ~";f, 1"I·,á.r •. \'e!.,, ~ -,~':" da'/ A ma~rJ~;"'1 8 
I .... ! l ~ i'I d P. ~c !O!l i 51: :) ' .~ r ,~ do C2. I::: 59 na 
~i ';! C~ r.o"!. {iuht: . a ~ ~;:"!'lC& cu z. sex.!a 
f' f ,.- .!I'".: I:-orre C .... ' .. 12;j~5 

~~ :.'j '/? : C':' I~' ~l : ::ii;) J Guf:l os a. 3~ala r i a -
1Cl H~ ~-: ~ a~ :"t ~.-;: ~ (:r.e·::.ia j0 3. pcls C)fI": t. 
:rc" I { ' 4."'1 (13 ~ rJ5 fe, :::~r s "':;~" ?$ scg:J~ldé1S ~ 
'fo :5 " ~ 1~n:- , f::.'>: a :-:e.A~(. ~; ~,~ f'rn .d~-seT<!n a 
.... ;, :· ·.;Ic: ;3j.J ~ ... oé ·~'\) a:,si:",!". di~ co"'. cem 
,.-; ~;, ~ ra"~LJi;:dad1, C ~~";I !c:t; : . intj ) , incl;.: ­
:tl",e. pura o ca rrc::o .:un ·~1 tl.: fcrn ilias. ren ~ 'a~.r 
A! 1:'1rç.?$ '!- au'~r , r a! ..... ê.: :á :;I):- ~ d, .azsr . 

Umo rI1p.o'ido ;usto 

':! C; il. ftC .;c c : rt!!C! ' Jrf: s:C: ~ :'ll i! 00 ;:; IUJB 
d';:' 3 C ; · t!~=;SS L,rst! ~ , SUViO C:.Il''!h !l , 3. ~pro. 
V'i ,; {.,) .:10 p·C j.? ::l .... e·o ('!!:;pl:nar um te:na 
"'",,! !-o: - . ... . . ; ç ' cvo:)u ; ( a""l~(·! prcoj:.: fl'S ao 
.;C~· ~~:' , '; a':: js:" .:J, "o"!:<S! t"! :;" , J3C';::~ ~ 

- ' !-~:;'T:..::' ::~;!. 6:i. :~~~~ , ,:, r \:.! :.J~.! da wr 
' f-' z jJ !'", ;I" e o c'õ ':.~.-' ." "' ~" , 

• - ,\ .; 1-,3 AT;, ; '1:.: .. \1; :.,' , con!rúr;(') s .~ 
C ~:· ~-:? , t;! ... doo:. 'r. ' :·~ ... s 10 !i'l:'J ou !'lC f;':'l 
.::~ "-.l n3. ~ ;, ..... ~s ~ . " .• [~" I , ) fi:· .. )rl~.'/~: • ~:' : .l 

2'" f ' . para !o - eIra 
rneod :CR, porque \":\1 mul to mals Qen1~ ~ara 
fo ra do Rio. quando e:e, caem nu:na ql!a!' .. 
ta C~ nUl"'\a Ci uj:1 ! a-!~ ira. d~ ~~e chegaM de 
:o :-a, ACrc~ i !o ct,;e graças .:! c :.se proje to, de­
sa~a rtcerá .e tig~ra do ('"forcar a ~~x:a-fe i ril. • 
~CfT'lO~a Que o fo riado cai.! roa quinta.. 

O prGs ld9n!a' do Sindlcolo dos Bancos, 
Teéphilo d<> Azarcdo Snn!os. acha que a me. 
Qida h aier.d~ tanto 805 ! n~ o resses dos tra­
!:>a thadv~.gs como dos emprc!târios" . Ele re­
conhece. entrC~élnto , que o o.iSunto é dfllma .. 
s'ado ~c l~m !co , po !s !em sido obJe:o Co mul­
taz con:rovÓ~s l o s . 

- Uma co nsu:ta r!a llz.a.da pe lo 3n!igo 
ores:den!e da A.3s lJclação és DiriQen~es Cris .. 
tãos de Emprosa s, l'49 :30n G"mus Ferrej~a, 
a:unl Se:r'!:~ r ! o da Fal~l'\d(! de St'to paulo, 
entre 6:'l1orcsários pôul!s!as, mostrou que -e~~a 
medica : ol'ltava CO'TI o ~poio mac iço da classe, 

So!jdariedode 

O comércio de Madurelra. at'av!!s do pre­
siden te de sun Associação CO:'Tl43 rc lal, Mi lton 
':>!.Jõ...-:e, conr,íatuiou-S -3 com a ti'ro'i"çAc do 
::ro;, :o do Depu:aC:o J. G. de Araú;o Jorge. 
"po; s o fR·u."amen~o, n~ssa~ !~m4nIl! S morta~, 
ca i 2. e'Tl C"Hca de 70% em d e!~rmlnadas lo­
jas ". ~l d t":1 Du ~ r:e di ssi3 c;.:.J6 2. !ren~rerê:1-
c:a dos tlJr!acos 02r8 e seg!.!nc-:\-1eira 10 /. 
anl<s ~~ tudo . uma r.ledléa r~clonal: que 
!Jene':c· ·)(á , part icu:.ume:ltC", os come!c lános, 
'#u~a c iü.sso b3~~t!n!e sac rificada". 

O ;>resl -1 en!e d.:! A::sccia;Ao Comarcial 6 
ln1us!rial da Zona Sd . Arô k'3 ~ dos Santcs 
Lina. ':I! , E'f"~r,. t :ln:o. na n;lrov3,;á" do pr?­
jeto " uma vor(~3 de i r? faca de deis geme::.': 

- ~ comé~c i o f~ chi~ndo dO l ~ 3 t rês dir. s 
!egul tjos, como re come nda o pro;eto, poderá 
.1c~rretar prob:ema:!' para a comu nidade, par­
t iculerrnente para as don9~ de caso, embo­
r~ rcconh('ça que S9 t:'"8:8 do 'Jm descan .. 
tO justo e 8~é mesmo r.lt::-ec idO .• A medi .. 
da, por:anto. é vAlida por um ~spec \o ti péo~ 
.s ima por ou: ro_ O cúmórcio de Cop3cab3.n ~. 
.... or exemplo, nAo se bcneflc!ué CCr.l as i n" .. 
~':ÇGt:3 cor; ! id2! nc~se projoto. Os turi5~ ~s 
.oUd ~ lu ~ uam ::e r.a Zo., a Su i .s ~c os C;UO m~1 3 
CQ 'l50rnern ncs di;: s ~n ' erc:s lados pelos fp.na­
dM: CO r,hJio di' ~ (:nl8 r,p'. Silo e lf"~ qlJ~ mo· 
v,mor,:am 0< ~ a. 
nOSSt\ 5 :Oj ':u • 

t: ~~zL~:lW:Z~;t!..~·~~~~ #Lwi;:1s!..~~2l«~m:tr.tl.~·.J:~..;..1-li.e~~N~1~D:1 I . OFfN:J.o DAS RUAS 

I ~.'"':'1:"lW Em debate, 
~~. .,f~\ : Sob,. a .prOV8ç~? pel. CAmara 
;r, i.fL • , ..., "1'. F'd.,al, do proJ.to que tran,f.r. paro Iii r segunda·f.lr. o ferl.do que cal no me io 

j t·· f\ ; ,> ,~ ' :: ::~:;ap.~.o~;O:a~ ~::!u d~ ~r~~ IàO 
;' o>Jo I" :"!'" .,,' .. )~~ .t!. ..... ~ 
~ S,·,:I{ ... . ::' . ,. ",' (_ Para nós. que !rabalhamos na 
~~"t ... { ... :." .... ; .. :,:'.,:;.:~, .. :.... <;/ praça. C1rn1'íi;- Um feríado no melo da 
)JI Wl.; ., '1.· " , sftmana a:rapalha o comércio. Assim, 

~.: ."~ ;jt:;.. ,,~. . .rf'··d>.~ ~6!S ficamo! psico!ogicamerL" pre,Ha. 
~l l ........ ~ '-~ ) doS~'-tir:=['()T~aó, e 2 sem.lU1.a.-!:~ ~. :<r":~,·.,,·.\~ ,1 .. :~ desm"E.lMe la. Não acho rui m não. (Vil .. ~ :.' lol "~ ·.'\ ...... 4 _ . 
~~.. "" m", JOlÕ da S!fV8, mo~cr i s:a de táXI, ~ f.LI"·· _';',,1.''''''::''' ~~'~: _ Iro j!). ' 
~i ~k1~: <;,í ,~~'lr ' '."i" ~"!.... b Idél P 1~ ',;;: ·~ .. ·'t;' ,,\.\:~;,\.,': ;>t.',:;,.v"'~~. ~:" '-. " r '-Acho acana,. a. ara quem 
:",,!. ~ ' 1 <J. -.: trabalha como eu, dá para descan::;ar ~ ill;;'Ii.... '.' ., "i.' . .' mais . Dá até para via)'., melhor. (Ro .. .. ·,l;·'~'i ""Í<~'\-"'li: :,'.' 
li.".' b'.f.~~~· .. " \ ""'44:..~ '~"'. Maria Pera Ir. Gom •• , reeepclonl.ta. ~ ........ ..... . "t ~. .~ ""'-- Bonsucesso). 

~j , ..... \. " ::' ' {' 
'" ·c_.. .... ,.,'~ "', .. .~.~~.. - ~ Jóia. Pode·se descansar mais 
t! no "m-c:e-seman>, • nao divide a s~-
f: llbSa: - ldóia b~''''l '' qGência dd trabalho. (Paulo Curl, mécl . 
~~ ................ : "·1·~"'~'··.El'-.:";n ... .P~,~ co, Gr~j<1ú) . · _ 

~~.:1 ~;rr J;/~~/<~.~r' " '.'~ f~-=-val ser melhor, po rque segunda-
j" '",,,, ' \ ' fe irA é dia ée descanso. Todo mun;" ?: ~ '~ .... ~' ..• , J. b 

~ , .. ' . ~.. ... ~",~. ~ flrnanheC'e can~8do. Deva .!ler OrT'. 
~ ç ;: ~~~. \:.~ ( (Airton Clemente, V!:ar ddOSGT~ I:S). ! !l: 
!.}" /~. < ~('" ')1 . ~."'.~ ":'iI\~.' ,'~.: ' Garreg~~~. d~ IImpel~ __ ? __ a ~C10 . 
<, ,.~ •• ,{~: li' '1 - N~o .cho Que U bom n1ío. O ~1 Sj{, ':. ~ r OI.. :~. feriado devic. ser na sexta-feI ra. A SSim ~ •.• ~. .j,.',,"' , .) .. ",?~ ~W . I t ê d' 9 Id· Nb se 1.i ;3 ... ~''' ,,- .,'.t:nS!~ fIcava . ogo r S !2S se u o.... . '''' • 
~ ~~~{t"'~ ~\:. )'.4-i.~' gunda tamb\.lrr. fica, maS

E
11ca rtu lm

f 
IPô raé 

~.i. ~."t". ~< ,f.~ . o comércio que obre. sex a- e ra 

o novo dia para 

I 
-~ muito bom sim. dá para .pro· 

vc; tar mal! o fim do semana, é mal.! 
descansado. (Milton Domingo. do. Sano 
tos , Lins de Vssconce los. motorista de 
tAxl), • 

- Para mim tan:o faz como ~ a nto 
fez. No meu ramo, quanto mais fe r: ado. 
dia santo, e fim dI! semana, ma is eu 
Iraba l"o. PeM8ndo bem 6 alé pior. oor. 
q~e são !rés dias seguidos d'! tra')a 'h" 
duro. Não tem nem refresco, (Jorge 
Alfredo Guimar.6es Barbola, garçom, 
Engenho Novo). , } 

~ 
Acho um borato. Dá 00" vi ";.r • } 

e deu ansar rr.a rS, gostei mUlto. (Nelly 
Coelho. !unclonária do IPERJ. Icara!). 

- ~ bom. mas não ti ao me3mo 
!empo, né? Porque, pensando befT'l, se 
cair o fer!ado na .segunda, nao tem mlJ ­

dança. 50 cair na quarta t.: bom porque 
dA para viajar melhor. Mas, em com .. 
pensação, se caIr na ~erça ou <Ia quin­
ta. dá para via jar menos. porque ai dJ. 
va para entorcar, e em vez dI! trés fi­
cava com Quatro dias sp.guldos. E se 
c.ir na sexta ... Muda? (Abelardo Jo~o 
Co.ta. func ionário püb 'lco. Vila lsabf!). 

- Isso serve para tudo qce é 
feriado? De ~anto também? Então eu 
vou e::;tcda r bem mer.os, porQue no 
meu colég io (6 de freira) tem sempre 
um santo para festej ar. (Ana Lúcia 
L.al Fontes. 15 anos. Jardim Sotanico) r !1 ~:r . i!.'; ~A • "~; .• , •. 1Ai1~' dia de samba. ~ dia de macumba, d~-

h. f .\' !. r 'i! ?'>< "".. mo, Jard im América. vend .. dor de co- nar rias escolas. AI 2iípara~;'iajar com 

os feriados 
cen~iva o turismo Interno. 
queira, Ipanernll, dl)no de 
de viagens) 

(Alvaro Ju 
uma z:génei s 

- IJAo ac~o bem. n~o. Me" fi lh 
vai qu!rer viajar !empre. 3! eS~:'"2Ida 
vli.o ficar che~~ 5. t fT':\.d!o oeri~c !'o . To­
da vez Que t~rr vários dias se9'Ji do~ 
sem estudos e tra!Jal~=:t , o que t,~ de 
de ,; as:re e de "or'es n~o é n'j ' m21. 
(Abfga :1 Mendonea. 47 8f'10!, don2:-de. 
ca~a, Mora na Tijuca) 

-.~ medida é e ! tamant~ ;t .. ,.,,"' a .. 
Todo mundo saDS t:pe c;:.:.::ndo __ ..!!i'_~ 
rieco-no--m-elo da semana o com e~cl :) 
fica in!t:jramen~6 prejudica.jo per toda 
a S'!"11a :"!8. A queda nas ve1das ê ertor .. 
me, e prejuêic a ~a m~;~, o~ ven cEdorês 
Q:.J 6 gar.ham c omjss~o. {Ant6nio Mu­
nh6es, d..Qno de uma. to;! de TOJ;:-as 
m,:scu:l nas: -aõfãroç~1 

Pare. mim é hor:-ível po rQu e 
vou trabalhar no dia do meu descanso" 
No restaurante que eu traba lho de3ca,.... 
sarno, justame~te na s!ºunda·'e ira. 56 
se mudar o me:.r descanso para 2 ter. 
ça, SEnão é Injus!iça. (Aluitlo MotA, 
27 anos , cozinhe i ro, :Tiora na Pa"~na) 

- Uma boa 'lItsÇ!iO. Até CU! O! 
earas 1!o u:ber.do. C" ludovtco", 19 
an os. ! urfls!a, Ipanema) 

.~ 

- EV:dentemente °'18 ·c.do mun· 
~rA 5ati~fejto. A i:1dústria e o co­
mércio soire ril muit:l CO(T'l feriado no 

~ii . Y \ f.,.'':{/ ,;-. • via ser alé ,espeitado. (Robaon An.el- I -~~L'!...l.~O=-
m ~,,,,\ ~."". '-1<-" • ,,~ c"da). toda a famllia. (Maria do C .. mo Fon-
." ···t \\..r i.- les, ~9na.de.ç.sa. J.,dim Botanlco) ~ i~TA. t,.''}.'('' ~. ~ - A ·Id6i. é boa. ~ muito bom. ~ engrenar na semena d;vidi1 . pcr um 
~ .....). '" porque ~egunda·t elr8 ó um dia monó- - . ..J:4(:a .... llho !E.:,. As PII!ssoas vão feriado. ~ Jntere5sar.~e para. a eco'1O-~'. $f ~~. ',-'.~ i. ., . I • h pOdo', VI ' )· ... r -pa-'-ã- mais longe. com ex • ~i ~1 dJ Jrt\;.ik.,,~ .• t.:i, ~ou7~~ ~~~:do: ~:e;;-;b~ih~e: rl~ ~~;u~~:: curs6es "m e;hor.s. Realm."!e é uma ",ia naciona l. por CO" •• cguln te. (MurUo j~ V., .er mo.I,'o' I.Car!o. Eduardo, M41er) . I meoida mul:o In leligen!. porque In. Gupar. advogado. Cop eca bdna) rI Alr,t "n: - " ' .,' __ :..... __ 

'"' --, "' ->~ _. "-=-''''~~'rl.~""""-.«, .. _" .... ,,.. ". ·T·" .. ··,~ n.' ,v'." .p 'W"'''''' ··-.,.".. .. --... 7-":'" ~,.~,-. .... ""., .,. ,'~; ..... f .. ;;;l:'7:.,";,;;.:;:;tt ~;?~~::r.f!r~~;:~'<:t::~vrr_~i::::f>:'7.~ .. :~'::',.:~;;{~(';.:~:(t;.:~~ ;.~.><!': .:·.-:"~.~~.~·~ .... ·.c .... ~~.lto, .~4:K·M '~Jo.t.~"'''~>v'..w.llc .,.;;.;.e.;",,;:;; ,: •.. ,.:.'~ :cd' .... ~ .... "'}.v~:.. ~ "' . .;..;;,;, .. .......oQoí;;~ , ;.M--W(-XV~M".. . .. w. "" • ....:.~,..t ...... ; ..t ... _~. H. y 

meio da semana. A Q u ~,=a na produ .. 
I Ivldade é patente. Eu mesmo c ust~ a 
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I Gran e 'ojeto! 
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7 

, G, de Ar<t;úJo Jorge, o poeta das adolescentes apaixona­
das, da dor-de-totol'elo e do alUor-sublimc amor, ora ocupando 
uma cad'.)ira na Camara F'edcral, acaba dc lançar um projeto ele 
lei sensacional para nós, çacadOl:es: todo o feriado que cair no 
n1eio da semana, ou mell:or, em dia útil, auLomaticamente seni. 
transferido para. a segunda-feira, a fim de emendá-lo com o sá­
bado c o domingo! As vantagens para o comercio, a inclústl;a e 
1\ populaçáo em get:'ã'rjaIôi'am sllfiCiCITtE'~'l1 e111[ alàróc-actas: essa , 
ideH\, uni:! \rzcc;\\c:'ffizãcl a;-Üal'H. héneficios cnonnes ao turismo, 
propicial'do o desenvolvlmrnto da holelaria c atividades corre­
lata.s, ,.J!l f. 111 de da !:,. um "relax" mais ó1'01ongacto- a" fodos -- os 
Lrabalhadõl'es -dO'Brãsll! Algo- 'ã~lm-tiío es perado coriiõ--o Ca~ 

a sem~1ííR'Sánta " . ..r..ar'L,n6s~ .. çaçadores, então, e~s~ 
rojrto ,; genial, pois, SI" aprovado, viri;ot solueiõnar aquela \'clha 

que~ <\ (ó(li'ã: primeiro de maio caindo numa quarta-f~ira e atra­
palhando todos os planos de uma eacada mais longe " . Quantas 
\'czes ficalT!.~s ('.om ;-ai\'a por causa do sete de setembro coincidir 
com uma tcrca ·feira e impedir uma esticada até a Pronteira cm 
busca df' m?rrec:áo! Apcs~r de hRver apenl\~ dois feri'ldos "oucn­
tes" tlurantc L temporada será \Im inc~ntivo saber-sc' que, 
R ri~ ,)!' , terelll')5 dois dia, a <mais de caca por ano! E'n termos 
econômicos, vo~ês Já pemaram o que significa para os PO!,tos de 
gasolina, rcstanrantes, hotéj~, oficinas, 101~s e indústIi~s rle armas 
e m'tnirécs a 11\,)vimentp,r;iio dc doze mil cacado1'es doi~ dia ,< a 
mais ]101' nno? Em te1'l1l?s bioló.-:ico~, a difere!H~? ~cria pouca, 
1'0r('lI(' o c,,~adnr faz mal~ onda dCl que mata: ele mais acam­
pa do Oll? <lã tiros; (J cac;ador, por parado' .11 qu(' isso narera, 
:!!l1::\ R l',atllrtZ:l, clr.sfrllta-a. co:wive com ela na i ntimilbel~ ' e, 
:ie algUlll ~~, nl!'T~ é d~rl'amndo, é tl.lcb em nomc do nmor", Bem 

'a~ (,L\ntr6~·i". de ("rrte':i YillV~~ pl'n, , ;.,ri~nt:J s (!Ll(' {,}~01'~1!~1 :"t (':~ :i~l­
U \ O rh N'lturc7.a, filas n :mca tivcram com ela nada alf.!l1 de 
rel?,eóe~ nlat~niCRS, estércis", PortmJto, prenc10s 'r\lJ~OS de es­
porte, " amos t'lrcl:'r p'lrll. que o projeto do J , G, dc Araújo 
,Torge s?~a aPTfl,'adn! 

RTn'J!'T,\ TROF~;U 
. 

- o ú!tim(> número dnA­
",Ista "TrC'fén", de 7 de 

» 

-

1 nn, apresent.a uma excelente 
re[)0~ta!:rl1l ~obre "A Cara no 
Unl''' ''ai ", dI" autoria do role­
!!!\ !\drinno CI(1<:,S, 01\f\ assim 
fa7, a ma (' ~tréia nnf/uelr- nres­
l.ir-io'o círf!áo f'<:.oortil'o na;l lista, 
pnr .<ina1 o único dI:' di , ( r:hui­
('fio nncionnl. A rl"\'i~ta ('st:\. 
lnr1hn"al1rTn fi. earla n~n)rro e 
1\ llrl('~fio de um J10me t~o r:a· 
I)qritarlo rUl110 o de Adriano 
Clo<;s eCllRi11rnte \'i!':\ tr:wcr 

majores p!l1oei'íes e maiC'l' f'lltl'e­
t"n!m':nlo nos seus 1l1tnl( ' r(1 ~OS 
lritorl's , Como é ~ única revista 
r!ne~ rlira iJrn~ileira, ~intO-l11~ 
11 von t nele el11 fazc!' a sua 1'1'0-
pa~: :\11rla, nois c s~a ini r i:1ti\'a 
mf>l'!"ce torlo o nosso ~Jl(Jio: 

O\le111 oui sc l' a~,illá-IR bfl st:l rli­
ri~il'-sf' no ~r\t r(,pl'r~(,l1tn t c. <) 

SI', .)oqé \l ~ l'ia 1'cl'rrira ,Júnior 
' - Hua ]"I'lilll' de O:i\'C'ira, 13GO, 
[011',' ~3 -()q-(1 1 ,- p, .'\lep. l' l' , 

f "X l'ro TOTAL ,\ 1'1:0\'A 
DE (' ,'~II'O: , - Rl'ali ~ C''.I-se no 

Caça, tcndo alcançado amplo 
sucesso, com o COll1p;U'ceil11cnto 
de nl1111crOS05 esporListas f' srus 
p('rdig-\leiro~, A Estação Expe­
rimental da F'acnlcladt> de A­
!(rol1omia da UFRGS mais uma 
vt'z demon,trou ser o lugar pa­
I'R o desenrolar dessas competi­
~ões , dada a p,bundàneia ele 
oerdizes, o terreno apropria rio 
e R proximidade da capita1. Sa­
!!raram-sc \'eneedores, nas di­
versas ca Legorias e raças: A ­
trasado del Cassino (Pointer­
Júnior), de propricladc do sr, 
José Martillf\tto: Nikc del De­
bret C.Pl'Iinler, Senior), do s\', 
Hélio Fontoura, Cipó dc Ca­
maouã m:urz.haar), ."da de 
Tari'o (Bretão Espanholl, elo SI". 

José Bngt!io F,o: Bnb Bccker do 
Irrai (Setter Irlandês), do SI', 

Àltamiro Freitas e SeÍ\'al LiWe 
Tro!1V n~leill1f\raner), do sr, 
Raimundo Nal'di. 05 c.aJnjlcó, s 
recebera,m troféus e medalhas 
oferccic\C's pela Cia, JOJ'l1alistica. 
Caldas Jr .. Umbert.o Tavanti e 
Ivo dc Conto. l'ar~béns ao Dl', 
.~rna!c!o Costa F,o l~ ('lc stlcrs:;o 

,do emprcendimento e. princi­
palm~nte, por manter vi\'a essa 
tradirão do Kennel Club do 
Rio Grande do Sul. A propó­
sito, porque o Departamcnto 
de Caca. do Kellnel no próximo 
ano não dá um caráter nacio­
nal e até mesmo internacional 
!\ c~sa prova, convielando !rente 
de fora, o quc representar ia 
um novo estimulo, uma nova 
dimensão, inclusive propiCIan­
do intercâmbio e contatos t'n­
tre os criadores? Seria ouLro 
retumbanle êxilo! Os uru­
guaios, chilenos c argentinas 
trm tUn~ queda. esp,'cial por 
e.<se tipo de competição e aele-
ririam ele imediato, Garan t. o 

flue os !\r ~' rntinos \'iliam co:'­
rendo "I'OUb,1r" o primeiro prê­
mio, C0ll10 r-st!io acostumados 'lo 

fazer 110 tUl'fr com o Gran~le 
Premio Brasil. , , O Kenncl 
Clnb t('111 tndo para prOl11ovel' 
UI11 tornr:o inlrrnaeional: tra­
dição, UI11 excelcnte 10l'a1 e, so­
t;rc ~ndo, lima eqllipe cnlm;ias­
ta e tl'aiJ:11I::\llor!l, Stl f:l.lta o 
rmbalo il1i ('i ~I", 

dOl11l1l ~ o l' : t '~' aelo 111,1 i, 111:la C0f{ RE-; PO'\l'Df :NOI:\ ·- O 
Pru\'(\ ele Call1po p:\1'a Các~ dr.y~llJe rir. Ca,',\ c P('sca de Ca-

,. 

:tIas do Sul envia convite p :\ r:l. 
~ s P,'onls dr. Tiro "SCl1l :\ ll" li" 
Pátria", que abri r iio a (1' 1\:;",­
rada de tiro de 1'173 c ~rr';,r,\:l 
p.\!'R a inal\~lI\'ac il o da ~ p " ,I ' 
nas de SKcet e de trap, .". :':11 
d s~ as dll~ s modalidades, 1\ ~e ­
rem de~dob rad as, nos dias j ~ 
S, ha,'crá \Il11a p\'O"R dr IJ llll:hi) I 
no do:ningo, com prem I;' :'; 0 I 
at~ o f1u i nLo lugar. Dr E:\pu ­
caia do Sul 1105 escn'\'!.' o ' r. I 
,"lberto Com par in relaLando i a- , 
tos ocorridos eom ele dur <11: te 
R. tempor:Hla da pcrdiz c C!\IC 

\'(111 comprovar o envcnC I ~ f\­

mento dos animais sih'cst :'C3 
pelos insetieidns rlOl'ados, t, 
amigo Cmnparin, (lucro "er !lO 
~no vindouro qU 'l ndo de\' e:'e-
11105 atin~ir a meta das qU 'l. ro 
mill'iícs de toneladM de sol a, " 
O ,'r, 1"0 Nom, dar~ui dr p , 
Alegre, escreve comentando o 
fato 0C o Brasil n ii o pos~uil' a­
tirador2s de projc'ciío intNn a­
ciC'nal e atribui isto às lei s b:' :\­
sile'ras nue n;io pel'lni~rm :lOS 
jovens de menos c!e 18 n : 1O~ 
r,:!!'~l'C!: : co:n :\! ':1~(-:t; (! '" ~ ~', :r " 
lustar:lente na época em ( ,11(; os rrflexos r flo nw.is aprOl C'i ! ~­
dos para fOlJn~~ r uma .. eSl'p,' ic 
rle rotina de U:'o", O SI', Nnl'a 
faz UJJla prc"isiío somb"ia: "j' '-1 0 
nJo pos~ib i lidadc ele ClImlcill,' r 
C:J!l[jU is la a Clll'to f' 111l'ri;0 TJ ;',1 -
zo para as co:'c:; brasi l ' inl " 1":1 

di oput~s internaci on~ i," , 1\ r :1O 
que o cole~a tl'JJl toda n 1 a ­
zão: como em tod os os r sp ;, r ­
tes a.l11:1dori stns, faltl\ AO t im 
uma. Csl r:ltUrrt qlll' lhe prr'Jl (l l' ­
cione o desenvolvimcnto ( 1. 
\llllCa. mal1rira dc o nl'-" o \ ' ~í,~ 
vil' a fi!1:ur~r I1l'SSt' sr tor (- a 
custo clé sun: il11enlo cle .. 1g' :m 
fenômeno que, com (l ' l'lI :a­
lento, vrnea tndas a~ di l' kul ,;:! ­
eles rio 1m'io - t ipo :\'.1 c' 11 ' "r 
F erre ira ela ~: ilva, ~il\' i', 1 ' ,0 -

lo, Thollla ;~ ' Kuch, etc , O !t'''" r 
s:..bC' OUC'TIl t' o C:1Il1P ~' :' (I Sul ­
.",meric:ll1o de '1'iro ao Vuo? O 
f\.l'gent i!10 (;l' (,~ (H'lltU - - 111n g~i" 

ri elc 17 Rl1ns! 
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Cariocas gostam do projeto 
, o pr~l~lte do Slndicnt.o d a.s Empresas 

. :Dlrhmí! d ·) êTil7iii7iTJw, DJ:1lm:l. l\Ieirclcs, 
acha que a m ecti<m seria bCl1\'.lIea: 

- Sou facorável ao projeto, porque isso 
1d foi telltado em países avançados, como os 
Estados Unidos, da1lrlo resultado. O turis-
1110 t erá 11IIlitO a ganhar, pois a transferén­
cia do feriado de meio de sema.na para a 
sl'gunda- feira, cl á condições para que as pes-

o soas planejem melhor o selL la ze r. 
e> . ...Jl pre;t;den!.c di' As.~açjÍ{l Comercia 

lo ~';; I :;-l n au (-, . , ~ trunbém de-
clarou-se f:worRyeI"no projcw: 

. - Alguns 1míses já adotam, com pro­
ve.ito, a medida, que é prática e proveitosa, 
quer para a continuidade da a/h'idade i1l­
dllstrial e produtora quer para o turiS7ll0 
i l/terno, que recebe, com isso, novo estimulo. 
Tenho recebido vários pCdidos de , Associa­
ções Comerciais dos Estados, iodos eles 
apontando as t'untagens citadas, com maior. 
ênfase ao turismo doméstico. " 

Pedro SOrlrE'S; da admtnist.ração do Sln­
(liente das Indústrias de Fiação c Tecela­
gem, nií.o quiS dar opinião: 

- O assunto ainda está sendo esttldado 
pelo departamwto juridico do Sindicato. 
Som.ente quando eles chegarem a algum re­
su l tado, é que nós pronunciaremos a res­
peito. 

I 
t. J.,úct:l, ferrr[;n. 05 a.110S,~ Ave­
;~i<fa. ' Bprges 6e Medeiros, 137/3021, achou a 

I !':~É'l~ muito ooc.: 
-::' .. 2.G'l!.. . _!.C1.:J.I.n1.~~_ tall!),., Já penSOlL 

I qlie genial sribado, d07lll1lgo e segunda emen­
dados em. feriados? 

Marilia C:as~elo Bmnco (37 nnos, donA­
de-casa, Rua. !õ'i1gueim Lima, -43, c / 1) 19.1a. 
de out.ro aspeci.o da questão: 

- I sso, pelo menos, e~-itaria a já fa - _ 
1Il0sa matança de serviço. Quando o feriado 
cai no meio da 5Cmalla. a! pessoas costu­
mam e:n;orcar os dias re.stantes, para aca­
bar f icando com o fim-de-semana de cinco 
dias . Com a 17Iuda1iça, o problema não f'oi 
mais e:rlsiir. . 

Tavares de Sousa (72 anos, médico, Rua 
Anchieta, 16/ 1001) tem 2. ma própria ro­
lução: 

\ 

- De verdade, o que eu PC/ISO ~ que 
nl10 deveria haver tanta preocupação com 
os feriados e, sim, com os dias de tralJalho. 
Na minha opinião, deveria se jU1It ar a.~ ce-
rimônias cívicas em um dia e as re:igiosCls 
em outro, em apenas dois feriados anuais. 
Dessa forma, sobraria 11lcis tempo para IlS 
pessoas dedicarem ao trabalho, que está fi­
cando táo esqu.ecido. 
• M.aria Jo..~ de OlivE>u'l\ (25 :t.1l0~,.tek:. 

fonis(,a, R.ua Pereira da. S ilva, 135), gosLou d:\ 
idéia: 

- .. Nuito bom terem pensado nisso. Se 
o feriado eilsfif"m'rmn o, por que náo ju n lar 
tudo, fazendo os / i lls de srmal/a 11laiores ~ 

Maria. Alice Amarante (50 anos, donn ­
de-casa, R.ua Ba.:nbina, 58/ 101), ficou con-
fusa: . 

- Assim, de repente, não sei direltc> 
opinar. Mas acho que só 1,ai trazer benefi­
cios, porque vai juntar os sábados, domillyo~ 
c segundas-feiras . 

CP Adérito Vieira Gonçalves (38 anos . ..!:i'­
. llI el"c innte, Rua Uça, 321/101) faia. C0ll10 ' flll­
prrgador: 

- Isso vai dar oportunidade de 03 em­
pregados planejarem melhor os seus fins-d.:­
Sf'mana. Vai benefic iá- los bastante, enquanto 
os patrões també):n 711ío poderão rl.'C!flmar 
de prejuizos. 

Henrique Ferreira (73 Anos. lr.dusLrlul 
a.posentaào, Rua Sáo Gabriel, 680) aprovou 
a idéia: 

- Qualquer folga a maiJ trás l,enefí­
cioJ. 
~ 1'\91[' Rl~7.o (Go 1irI0~; . d011i\-( i i- - (;;' ."~ 1~ ; {,l:,j, 

'I'onelero, 1So/901, tnm5rm-ü fa\"orável: 
- ~f.Q. assim o período d~ desca:: se, 

fica I1Úl1s prolongado e a gente pode apro­
veitá-lo melhor. 
tJ Pedro Jo.~é Fr~!t!\~ (68 anos, cnfel'l1IEl .. 

1'0 apo.<;entado, Avc!1ida Ministro Edp;r TI(l­
mero, 326, c/ 25), não sabe muito bc·m: 

- No tempo em que; eu trabalham, pre­
feria os feriados no meio da semana. A(ho 
que descansavam mais. Agora, para mim mio 
fa? muita diferença. mas fl0!!O Cf!!'; só 1~1c1r::.. 
r!LÚ1!zer bcueticios, se se pCllsar ~w l!S)Jl\~­
tu fim dI! semana Jirolongado sempre, com. 
antecedência. O~ passeio.~ poderáo ser pro­
gramados. 
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Enquanto tramita na Câmara dos Deputados um projeto que prevê a 
transferência dos feriados do meio de semana para as segundas-feiras, o 
público enr.ara a idéia com simpatia. Os comerciantes, como é de se esperilr, 
focalizam logo os seus interesses comerciais. Bancários e estudantes, por 
outro lado, querem mais é curtir um fim-de-semana prolongado, de acordo 
COm a antiga aspiração de que o trabalho não deveria existir na segunda~ 
feira, dia ~m que geralmente todos estão cansados ou, pelo nwnos, tempo­
rariamente habituados com os prazeres dominicais. I ~ 

• 
r~----.... ------........ --.... ~~----------------------------------------

A transferência dos feriados que caem no 
meio da. sem an 1'. par3. as segundns-feirns está 
obtenclo repercussão favorâ\'el .10 meio do pú­
blico, Qem como entre comerciantes e comer­
ciários. Para o público o. principal vantagem 
é o prolongemel1to cio descanso do fim-de-se­
mana, uma perspectiva Que também agrada aos 
empregados do . com~rclo. Já os comerciantes 
consld<>ram á mc;dlc!a Quase como um n. f'spécle 
dt" "bc,m !1('~6~b", j ~ que As segemdas-feira!; o 
movimento de vendas costuma ser bastante 
fraco. 

Quem levant.ou ti. Idéia tol o DeputadO ca­
rioca J. G. de Arat)jo Jorge, Que deu entrada 
~om um projeto ne3SC sentido na Câmara Fc­
rleral. O projeto, que ainda não foi aprovado 
e poderIÍ s0frer emendas. s6 se refere a alguns 
poucos feriados de menor imporlància Que ain­
da testam _ os n/lcionals, como o 7 de Se­
tembro, o Natal, Ano Novo e outros llão serào 
alterados. 

Ainda as~lm, nem todos acham Que a ques­r tão surtirá mnJore3 resul tndos, romo é o caso 
d' Sr. Noé Matos Cunha, do Cluhe de DIre-

I 
1;o1'e:> Lojist a:; destr capital. quc (lir. não sabrr 
até que PO:lto 11. comunidade ncrliarlÍ. comemo­
rar os seus ferlado~, mulios delrs tradicionnis, 

\ 
fora. da data cert!\. E dá um cx('mplo: "I'('r(\ 
que os nlteroknse3 concorc1arlio em comemorar 
o Z2 de Novembro (dia da fllnda,lio dn Cidn­
de) em outm datt. coincidente com uma se­
gunda-feira ?" 

O comerciante Oscar Qlmenez, por ~ua. vez, 

"\ 

antIgo dirigente do Clube de Diretores Lojist:ls, 
considera Que o projeto, se aproyado, t:-arla ou­
tro grande beneficio para o comércio, com \\ 
eliminação dos feriados aos :::úbado:;. Qt1!\Udo I 
as pessoas têm n1!\is tempo para fR? E'r compra!! 
e, por Isso. aumentam as vE'ndús des casns co-
mereirols. E salienta: 1 

- Quando acontece dE' n:l1 fetiado cair nu m I 
sábado. o com~rcl() ~c res."rnt.' h:lstnnte P()\'q ~l ~ I 
es:;c é o dIa iJrf'!eriuo pelo VI,iJlkll, qUt' Ü'lliJ:."1,1:;' 
durante toda a s~m!tna, para faLer as suas COll; ­

pras. Além c1i5So os negócios sempre ca'!:TI ll ü." 

segundas-feiras. Da! a vnntagem da iMln. 
Na opinião da. comerclt.rla ~rarl!l. à e Lour­

, des Veiga" empr~18.!:\a...nwllll_ .lojn..-d(! .. tt-Mdos- <I1':' 
Rua Visconde do UruguaI, 11') centro ela. clclnde-. 
LQgllQfjclo é o lIegulnte: "emuom o:; nossl)s \ 
patrões acabem encontrando um jeito <!c com- I 
pensar a nossa falta no trnbnll10 nos fe1'inclos. ~ 

i mesmo na segunda-friTa, talv('7.. aumentRndo~, I 

horário no sábado, é multo melhor o àrscan.-;o i 
na segunda-feira". • 

No melo do pübllco é qur n mrd j(la pfll'pre 
oPter uma rrc~~tl\'ldadc .. alncl:\ ' rnp \}lOr, j-.'t r,\ ,,' 
l'eprf!Seútn. -ã - pcrspcêU\'n de \Im f1 m -cic""!11f:;W 

prO!Ollgà11O,SCJll li" preoc, '1l1nç:io do \.rubalho TI:>. 
segunda-feira, geralmente cO\lsldrrado "um dia 
multo chato para trabl\llm!'''. No('1! D{,llb'~ . 

estudantr .lJnl\'ersll.:\rla. arll: ~ rxrell'nte " C\lrUt:.. 
um feriado 'n--:\ srgullo:"i-'il'lra· 7

.- .Da l11ê;,n~a rol'­
lna . o OancArlo ' Fernl\nclo -Mi\ê 11 atlo diz : " srCllll­

da-fei ra. é um · àla. rm qur 1::'0 clevla existir 
essa coisa chamada trabalho". 
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o meio estudantil. comercial, industrial e 
todos os outros que são duramente atin,gido$ 
pelos ferii\rl cs de "meio de semana" movimenta­
se no sentido de que a idéia de "todos os feria· 
dos fixem <is segundas'feiras, com =-exceção apc' 

-nas para o Natal e jim de ano" se t ransforme 
em lei. Mas lIem todos siio de opinião fnvorá \'cl 
à medida, Muitos não acreditam na resoluc50 
da perda de muitas ,lUlas nas escolas, na aus~n, 
ci1t de lucros nas lojas por causa de feriados 
esporádicos e outros ainda admitem que essa 
decisão não vai solucionar o problema de indús, 
trias que mantêm 5eus fornos cm .:tividades du­
rante o ano todo. sem qualquer inlerruPcão. 

PRó S E COtJãRAS 
_ Na maio ria das loj as dn cidade, não é difí, 

/ 

, 

~ 

ci! se encontrar depoimentos que apóiam a ini­
ciativa. Em quase todos cslnbclecimentcs comer­
cinis. os empregados acrescent:lm que "l1ITl:! ki 
para esses feriados ajudaria muito o,; co!UercJan· 
t cs e daria um a boa margem de fol ;rns para os 
comcrci:\rios. além de evital'~Tireruíiõ;;I};\r:l - il­
. , ;'tra aqueleS'q11D-trab:tlh:lnl-em -slI'­
pt'1'mercàdos c grandes magnines, a Gpini;io {! 
contrária , "!\ão há vant~gcns. l'\ossas lojas es­
tão abertas, inclusive aos domin gos", 

Muito embora a r eaç;io r,ública c~ tl'.ia ll).'I'':­
sentando as mais di\'t~r5"s opiniões, nos meios 
aàministrati'/os do país j:', se estuda a possibili­
dade de ql:C toc:os o~ feri a rio; , me smo os d~ 
(~omin g(l, sejam adotados lias ;:e f; tli1oa:;-fciras, 
"com inúmeras vantagel!s", 
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sAo PAULO --
CARGA ABREA é com a VASP. Chega bem. Chega rápido. 

~o1f~ querem os feriados nasef{unda 
kn"óon,'", "b",..,", DOMINGO "MEUIOlI "A,ho m,ilo b'n""'a a me- do'm;' 'edo 1"'" 'h'"" na 

"grande ideia", "já não êt'a O engenheiro Jurgen dida. Além de oferecer ao tra- hora certa ao trabalho, na 
sem tempo". No comercW5, na Men, diretor da Brucker do balhador maior tempo para o segunda-feira. Um feriado no-
industria, nas ruas, essas são Brasil, que fabrica maquinas descanso, a antecipação dos vo desses, seria uma mara­
as reaçõcs mais comuns à têxteis, embora esteja tia feriados J..lara as segundas-- vilha. Sem falar no descanso 
sugestão de um empr~ario pouco tempo no pais, é favo- feiras fan a o fim-de-semana maior que a gente teria." 
paulista de se antecipaI' para rável à antecipação dos fc- mais longo e consequentemen- Essa tamb~m é a opinião da 
aa segundas-feiras al~uns riados do meio da semana para te possibilitaria um novo es- J)5\.ucaria..Ageosita Gomes Mo­
fcriados que caiam no melO da as segundas-feiras. . timulo ao turismo interno. ta. -------­
semana. "O ideal mesmo seria que Embora não conhecendo o pro- ~Quando um feriado cai na 

eles fossem antecipados para jeto em profundidade - explica quinta-feira. por exemplo. o 
A idéi.a de Jan Wieçerink. os domingos, pois assim não Eros Antonio de Almeida - não resto da semana fica com ple-

\ da Associação Brasileira de haveria queda alguma na vejo nele qualquer incon- tamente morto. Se ele for 
Dirigentes Cristãos de Em- produtividade da industria", veniente." transferido para a segunda--
presa, já foi inclusive transfor- ele diz. "Mas, de qualquer O turismo ganhando novo feira. tudo muda de figura: o 
m.ada em projeto de lei pelo maneira. acho boa a ideia . Os impulso é também o angulo trabalho melhora e a gente 
deputado federal J. G. de feri?dos no meio da semana in- visto por Fernando Ogawa, cega êiri- inais- descaíisada-
AJaujo Jorge, que pretende vanavelmente, trazem pro- gerente da Bradesco Turismo -C!o _Jrab.(1I1~o:-: na - terça-feira. 
a9resentá-la brevemente ao ble~as p~ra nos. Temos ~25 da rua Libero Badaró. -Aprovo in1eirame'nte a idéia." 
~ngresso Nacional. funclOnanos em nossa fabnca - I d ' -.- -

Enquanto a Associação a 
CJle pertence o empresa rio 
rreparar uma ampla pc::.quisa 
na industria, comercio" ban­
C'OS, escolas e outros setores, 
as opiniões de 'pessoa's consul­
tadas indicam que, no que 
repcnder delas, a sugestão já 
ICStá aprovada. 

. A maioria dessas pessoas, . 
embora desconhecendo por­
menores da medida, reagem 
imediata e favoravelmente à 
possibilidade de ganharem wn 
fim-de-semana mais longo, 
com mais tempo para descan­
so, viügens, passeios ou sim­
plesmente ficar em casa. 
Outros, analisam a sugestão 
Rais detalhadamente, pesan­
d:> os prós e contras ! de que 
mé\ncira três dias conrrecutivos 
are folga poderiam afe1ar o seu 
roamo de atividade. Todos, 
p0rém, concordam com a 
id>ia. 

e o numero daqueles que fal- "A ideia é muito boa, e falo . Mal1(~e e. Jes~s, gerente da 
tam no dia seguinte a um fc- sob dois pontos de vista: o de Joalhena Blm-Bam, é outro 
riado de meio de semana é comerciario e o de agente de ~ue só v~ vantagens. na. m~dl-
bem grande. E quando o fc- turismo. No primeiro deles, a, prmcI~lmente na ellmllla-
riado cai numa quinta-feira, nós teriamos, JWltamenLe com çã? dos ~enados que caem na 
por exemplo, ai então o pro- milhares de o!Jtros, um des- qumta-felra. 
blema é bem maior. Segw1do canso mais prolongado; para o "Comercialmente, essa 
nossos calculos, a produtivi- turismo, a medida poderia solução seria ideal: acabaria 
dade, nes!';as ocasiões, cai em inclusive reativar as antigas com o tradicional "enfor-
50 por cc'nto e a p~rcenlagem excursões de curta duração, eamento" das f.exLas·feiras, 
dos rmprügados aue faltaH1 ao oue até o ar.o passado emnl qu,;:1do m\litns fUTlrion :>. rios 
serviço é de 30 por cento." rillúto populares e agora não Iláo vão trabalhar por causa do 

Essas estimativas do in- têm tantos clientes. Essas feriado do dia anterior. Além 
dustri al são exatamente in ver- excursões, por serem curtas e disw, todo o comercio sairi;: 
sas àquelas calculadas por ~an a preços populares, ganhariam ganhando, pois a sem ana 
Wiegerink, que as situa em 50 um 110\'0 Im pulso com o feriado ficaria inteira e 11 :10 havcri:\ o 
por cento de funcionari os que na segunda-feira." verdadeiro exodo de paulis-
não comparecem 20 trabalho e tc.nos que nproveitam esses 
30 por cento na queda da OUTRAS HAZõES I feriados para vi i\ jar, tornandQ 
T)roduti\'idade. Para !rene Peres, balconista o ~abado (um dia de bom mo-
. Além de outras van lagens, da Drogasil, as vantagens' ao \Vime.'l1to comercial) quase que 
Eros Antonio de Almeida, projetg.sªo p{'m .difer:.entes: "É inteiramente morto. COln essa 
presidente do Sindicato dos. imãíoeia bacana", efa-dii: "O nova ideia, isso não aeon-
Empregados em Estabele- piõí--diã dâsemâi1a para mim é tec.cria, já que, dispondo de 
cimentos Bancarios de São o domingo. A vente quer via· uma seglJnda-fei ra de tol~D, 
Paulo, vê outra, que considera jar, ou passear ou ir a uma muitos deixariam para viajar 
importante: um novo incentivo festinha à noite e não pode. Há ou de:;cansa r no saoado à noite 
ao ~urj smo. / sempre a preocupação de ou no domingo." 
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o presidente da Assembléia 

é contra a proposição de 
J. G. de Araújo Jorge sobre 
o fm'iado às segundas-feiras, 

). ,1 (::;ucur~ul) - ElJJuo-
fll tlj "0 ,, .. ,O pela uU"I,iwidade da 
COUII~,> ilo dI, ('UlIstitlli<;íio e JUSU';'l 
j a Cihuara Feueral. o Jll'oj,'tO do De­
l'UCJIlJo J. C. ue ,\ ruújo ,I orl(~ 
(.\1 Dll-t; Jl ) ma 11 da IIUU ('o IIl1' III o ra I', 

8 .. se~lIndas-feira s, Os feriados quo 
caiam 110 m .. io Ua H'lll:llla. tCIlI ~\I S ­
citndo opilliões di l'crgl'lIt es 110 Esta' 
(lo du Hiv, 'Q,II1l111ido flor uns e vet'­
lII~lltrllll'u t c eriticmlo por l.utros, O 
prcsid"lltc da A~sellllJlí'ia Le!;i"iati­
Vll. Deputado j'::ianullH/:o l'i uhei ''o 
(.árcua) disrohla illll'){"allllcute da . . 
lJl'ojJos içüo, El.ltendo Ijllc "a data 6 
COIUl'1ll01':1ua Ou u,io é COlllcluorada, 
sentlo dpscnbidu ~lIa ('el l' UW~"o l'U' 

ou t ru diH", O llresidt:llte do Clubl' de 
Diretores Lojistas LI" ",Ílcrói, Mil­
ton Barbosa. é H f'\I 'or, POI' dirui. 
11 11 it' a queda de prodll';;}o L1a~ em. 
p"E!SU~ ('oJl1crcia it:i, j;', que istu ~llnj .. 
prc nCOllteee qUllndo o ferindo cai 
no mCÍo dn SI!maIlU. 

Maior importância 
1"'1';1 v Jíd~I' tid ÍJ~IJ ... ada Lia UjlQ­

siçào, V CJlutado CI,íudio :\loacil', IJ 

uH!l1iua é <la maior imporl,illl'Ía, 1101'­
qUe I1tn fCl'Íado em meio ua s'mwlJa 
tumultua a vida ndlllinistrlltiva da 
L lIiüo, estllUO~ c n,ullicí!lio~ , Rcs~al­
tou q ue n IJI'Opos i~110 é Je interesse, 
uma \'e7. qUe Jlo'siLilitad Iiluior 
nfJuxo da POllUl",:;üv :l"; cidades tu' 
rístk·as. Pelo JII 'O,j(' tO - - oh~el'va _ 
se verifica que "o poeta cxt,i COILl 

Oc:; )J és no chão, compl'eClIlll'u<lo li 
l'e,1 1idullc e UUS":1Il<lo solt'çõcs ol, jc­
tiva.s", O 1II'('s i,I,'ntc do SÍllili(tl10 
dos I'stah~lccim('nto" n:1nclÍl'io~ \I'J 
Niterói, Sí1l'Ío Les",,, . llchn a id.~ia 
inoportuna. pois o feri lido só tem ob, 
j etivo DO L1ia. S('guudn-feira <'111 l1a­

da rc~oln'l'Ii , Suu cont r;'IJ'io fIO pro' 
j eto ]lO!' 111;0 h ' r oÍlj"til'o "al':I o 
trahall, adm'. ~,io nojo \'ali.I;(lh' IIUIll 
p!'ojPto fllle II1'e tl'ut!c lorllf,r mú\'c i" 
o~ ({'l'Íadl" d.~ d:,t"f' fi,a ", fri" ou o 
D(!Jlutlldo J';\U~1l 1'f"il (,\ !'l'lI a ) . 1'a-
1'/\ {'Ie o oh,i"til'O (, :\11"1111" "rolou. 

• 

.,. 

gllr 0 8 fills-dr-sl'm:\IJn. fatu (,IIC bc­
ncfidaní uUla parecia ,"f/lima du 
pOVO. :>1'111 qUlI1'lllcr V8111l1g"1I1 1>31'11 
a IJHlÍoria Ou l'al"l o ],lrOf'C~' lJ dI: lic' 
Rl'lJI'ohilUeuto uo Pab. Al'I'C"Cd'toU; 
"1;, lllCSlIIO. U.O 6011110 dI' P Ol'la". 

Benefícios 
Já o COlllerClaute "\1 iguel XuJ'o' 

nh'l uno I'Cllsa eOliJO o '!e\+ut ad., 
ul'l'lli~ta, Lnt"llllc ,(nc. S'! tl I'r JH'tu 
for tornado I •. d, {I cOlllén:ill "I.:' I'H lI:!"'. 
t <lIltc bendiui,"1l', jil '(lll: ;,I'): ulldll ' 

f<:ira é UUI dhl ue fraco 1ll0rillll'ulV 
cOIIll!rcilll. De tt:r~:l a s:ilmdo é du 
6!illlO. l'lll' i$.So, quaudo o f.'rl:'.]'J 
em no 1I1 pio da semana. , tuusn inu, 
meros trllD.rornos ~ jll'ejuízos "UH 

comer ci aUlC~, 0 íi~('tl 1 de r"lido H 

ClílUdio ~Jotfl <I,'c!UI'('U Ser iue'oudi. 
r.ion :!IlJIelJtc fll\'urúvcl iJ lll"didn, il 

fim L1e el'ÍtllJ' 11 intcrl'Up<::." du trn' 
ua lho. O fcriado no I11 CIO d" se'fla­
na smIlJll'l' tt'lIl'. \)rohl cllla" ia , ' ,1I1,,,'C­
~I\l:l, eSJX'cialmcnlc l'afl, cert;" ind l'" 
tl· j:t.'~ ()lI ., lid ~11~1 COm fo n : .;. " i C ~'t 
quillas, os quai~ l'n)('j"llll ~"r ':'" 
qllrntados pnra funeio: l<ll' , () fera,­
do ua srgunda-[cira hl'lI. ' fi(;in r,; ' ,'" 
fnncion'\l'iu.';, que t.erão 11m fim 110 
S""lUl1a l,ro1ohgIlUO. "3:ci,oã j,U'ia 
gr.lIiaJ. digna nleSlno t1t! lHa g"'H11(lo 

Jll'l"l:l'==- di~$e a Í'rõrr.,5(11~r:\r:jí;j ll 
:10, ,\ ;\[nl'mrh ~ o_ O--r0T:frlo !lO -iíiJf5ío 

. da t;Cmaua IIPl'rnilirá lp'e ,'u ,' labo!'t:. 
('(\fll lllais (-alJ IIH, !t~ nllla ~ (\" IlJt ' II ,~ 
nlullos e du,'" <ll'Ncall ,>ú 111('11'01' ... ~ 
mcs ll"as, COw maior fim UI' 1'~ IllIllI;l, 
SI'fCl'Í110 JO~I~ <lo ",:1seinll' lIto ,1"~" ,i;j 
qUe O IH'OjCto s l'ja tl'lIl1 ,fto) 'III:lrJO , ' 111 
J"i. 11Ilra que t01l09 09 f (' rind",.. 1)(" ­
lIlitido~ 1"'10 Pl'Ojcto r"(!lLi:Ill' lllls >L­
gun,la~-fcil'u ;; . ~ú d(,~<3 tn:IIH:lra, /'1)- 1 
derClllOH dc:;ellusal', Jloj~ lod os -':1-
l 'f' JI) QUI' tl"illmll!1!r~~)~'.~~O "tI 
rlús,~ Ir, l'!ll.v". O fl l'l,j",\) tlú i' :lrl " . 
IlH 'IJÍ"ar ~n:l.l1:l J,!1l'ino :); ,1'1' eXf'('I(::l() U 

tr,~s f"I'Í;a,los : J" d. · jU JI,'i ro «('onrrn. 
t"rlli%(l(:;lO dos P(I\ 'O:~ ) , 7 d 0· ~.el()!II . 
"tO (11H1 I'p r utl,1 n,'ill do JJra,il) e:!,) 
..I" rl~%"tllhl'O (:'\ntaJ), 
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Ref: 1.434/75 - 10.1.m. 
De 1 i b. 16 7 / 7 5 o • 

Senhor Presidente 

São Paulo, la de outubro de 1975 

, . ,. 
4 J'VI/ ·['À c...t::{éVc...~ o S"6v.:H071..- . 

Jjé/c/'!A To J G ~ fi- IJI/-1tJ.fo /oICGE 

_-H-1f-11tíÍ,r.­
... ~J~~~b~Çto 

A FEDERAÇAO e o CENTRO ~MERCIO DO ESTADO 

DE sAo PAULO vêm à presença de Vossa Excelência, com a devi­

da vênia, no intuito de tecer considerações sobre o Projeto 

de Lei n 9 1.437, de autoria do nobre Deputado J.G. de AraGio 

Jorge, que dispõe sobre a transfe~ência dos feriados que o­

correrem em meio-de-semalla, para as segundas-feiras . 
., 

No entender destas Entidades, Senhor Presiden 

te, o Projeto em epígrafe proporcionaria inGmeras vantagens 

à atividade econ5mica e que poderiam ser alinhadas, como a­

baixo: 

a) aumento da produtividade - serla eliminado 

o inconveniente da interrupção da semana de trabalho, sempre 

prejudicial ao processo produtivo, ao mesmo tempo em que se­

ria extinta a chamada "ponte", que, praticada por dirigentes 

ou funcionários, resulta na perda de mais um dia Gtil - esse 

aumento produtivo resultaria, diretamente, enl reduç~o nos 
. . 

custos operaCIonaIS; 

b) desenvolvimento do lazer e maIor descanso 

para o trabalhador - o fato de existir disponibilidade de um 

período de folga mais prolongado, acarretaria um mai or inte­

resse por parte dos trabalhadores, em desenvolver atividades 

de lazer; outro aspecto relevante, serIa o do descanso dos 

traballladores, em geral e, principalmente, uma maIor parte 

do tempo dedicada ao convívio familiar; _. 

c) incremento ao turismo - fins-de-semana mais 

longos propiciariam maiores oportuniu3des de viagens, (I que, 

cerL.lllwnt.c, aumentaria o f lu xo do tlnislllO interno, com maIO}' 

Illo 'lfimento 110 S hotéi s loc a liz éldos nos inúmeros recmtos 

ticos nacion~1is. 

- - [.1 ~'ót' 
~ OC·140 _ 6 1100 - IJ/7 5 • d .. ! 
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-Entendendo que a aprovaçao do Projeto propl-
.r- -'- - - - - _ 

ciarâ o advent_ü..-de- bcnefí C4os sociais e econômicos estas E - ---- --.- -- -- -. . - -
--~---
- tidades, vêm externar seu apoio ao mê.ri tCLdo ._refe_rido Proj e _ 
_ to~. _ _ 

- ~ 

C ~ Na certeza de que Vossa Excelência receberá a 

presente manifestação dentro do espírito em que foi formula­

da, as signatárias valem-se do ensejo para renovar-lhe os 

seus protestos de estima e elevada consideração. 

d\~ ~ 

• 

, 

Excel entissimo Senllor 
Senador JOSE DE ~~GALHAE S PI NTO 
Dn.Pr~si d E'nte do Senado F('dc r a l 
13RP,s 1LT A -- DF 

st/sa/ov 
c.c.Sup.Téc. (3) 
~Q.Sup. Op.(l) 
~ " / / -j 

l' J y L-lJ 
/ 

FC ~ ' 41 _ ' 0 0 0 0 fi • . . 2 H~ .. 31!5 • ~/'4 . c.: 1ó (1 

~ • 

JOSE PAPA JÚNIOR 
Presidente 
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cnrn O'E HOUlS' E s,'·nl . ~nf ~ rf ~~~~~j.~f~~ 
------ -.-----... ::.:-':' -==-::=== .... -_ .. - '-,',7' -;-.~ 
Q á rt otRftCL3 i! , 'C!~.\. \ Ué r.',J; ' b f n .. I C,.[~ 

Base. unic\~ill ~e ~ào lourcnC9 
São lOlJienco· .M i na~ 

S-Lt o Lourel1ço , 15 de Outubro de 1973. 

, ~ Of.37/73. 

Exmo . Sr . 
. De puto..do J. G. de llr8.új o J orce. 
. ... 
C:J.L1élra Federal . 
70. OOO-:Br..AS :LLIA-DF . 

Pre z :.1.('1. o Scn."lOr De puta 0.0 , 

~ 

• 
O Sindic2.to de Hotei$ e Similares de São Lourenç o $ lb cid2 -

de de S~o L 01.. r.r.nço, E f3 t 2.do de 1,:incLD Ger a i s , [1 COrl l')~.:'3)h· : ndo os F:nvi:..1Hdos 

e sforç os do ilus t l"e :!)e :'mtndo no f.lentido de se obter ê'l.pr ov~~. çã o :.'. o Pro-

jeto NQ 1437/73, 8H tl'G.mi t 3ção nessa Câlllara , que visa tr::.ns:êcrir 

feir'.1.8 t oc:os o s feri 2.c1. OS coi!1cidentes no me io de S Cj ·~:.:i. 1K1. , eX C~ 

to lº de J8.r~.e i :L' o , 7 de Seter:loro e :n~::. to.l , c onforme chec~ n os nossos c2. 

:nhecimentos , n20 poderin se omitir fa ce t nl C8.mpanlll1. s sel:1 CJ.uc er.'li tic­

se os votos de apr&ç o e solidari ed2de . 
, 

Pelo c;.ue se nos enseja$ subscrev emo-nos, 

Dr. 
~==-t==-8t:~.\~- t- 1 

An sônio C ~n(I.:~~ 
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(PROPRIEDADE DOS HOTEIS PRIMUS S .A.) 
nUA CEL. JUSTINQ 6e~ 
'"íEL S. 3 40 - ~47 E 348 

~AC l.o...;RE:'JÇO - ~NAS GERA IS - BRASIL. 

Rei . 445/73 

.... Sao Lourenço,15 de agosto de 1973 

Zxmo.Sr. 

Deputado J.G.de Araujo Jorge 

13RASILIA 

Q 

Exmo. Sr. 

, 
f 

Congratulamo-nos com o nobre Deputado 

pelo projeto apresentado na Camara,que transfere para as segundas-feiras 

os feriados que cafrem em meio da semana. 

Esta medida virá trazer inumeros bene 
! 

. ficios à coletividade, favorecendo não s6 .• à clas~e ~pr;...~s~rial, bem como -

\ irá colaborar para a expansão ~? Tur~rno,a exemplo da Amárica da 

Nor te e de vários países da Etlropa . ~-
'. Queira aceitar nossas respeitosas 

Saudações/ .'1 
---- ) I JJ . ~f?;t/d clt. .~ 

Antonio Ger~ 7ci~ 
- Diretor 

• 

, . 

C. D. • 

• 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BAGÉ 

IOF. 312/731 "% 1 

Bagé, 18 de outubro de 1973 

• 
Ilustre Senhor 

Com satisfação enviamos anexo cópia do 

requeriment o de autoria do Ver. Iolando Machado, aprovado ne~ 

ta Casi' em 2 do corrente. 
\ 

~ erto de Vo atenção, manif estamos nossa 

mais alta estima e consideração. 

I1HO. SRo 
1Im~n ~! D B 

Cl'J1hR.1\ DOS D:O:PU'l'ADOS 

BHASILIA - DF 

Atenciosamente 

I 

~ • 
! r , 

~ , 
• 

r 
í • · 
" I-

r , 
f 
o­, 



" 

• 

, 
.. ?$ . .. _ _ . ~ _ . 

1~lotucolo 1)0/239: . S.;., ," 
Câmara unlcipal de ereadores de Bagá f "" 

ESTADO DO RIO G~ANDE DO SUL - BRASIL <?, 
JI"'Q 

.' 

Exmo. Sr. Pres dente 

o vereador no fim assinado, vem requerer a Vo Exa., 
~ 

• 
ap6s ouvido o plenário, que seja enviado expediente aos lider.es / 

das bancadas" da Arena e M.D.B. , no Senado Federal e Cá:mara dos De -

putados, solicitando apoio para o projeto de Lei na 14.37/73, que / 

transfere para as segundas-feiras os feriados que ocorrem em meio 

" de semana
p 

confo:t"ULe justific:.-.çac do autor. D~putafo ~T" o. f> de lira:6_jtl 

Jorgee 

" ,. 
oes , l a de outubro de 1973. Saa da s Se s 

• 
~ 

Ma chado. 
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Associação de Dirigentes Cristãos de Empresa 

DECLARAÇÃO 

O Conselho Diretor da Associação de Dirigentes Cristãos de 

Empresa do Bras,il, após ouvir seus associados de pesquisa 

individual, 

CONSIDERANDO: 

1) A tramitação no Congresso Nacional de Proj e to de Lei pro 

pondo a transferência dos feriados para a 2a. feira lme 
_ - _____ ... _ ,_ .... ..-. ___ ........... -""fto.._ .... , .. "'"_~.t. __ .,. ... "'",.."'_ .. a. ..... ...-"'~,..". • 

diatamente posterior à data convencionada para a come-
__ -.....~.; .................. -"" - •. '-...".... J'. ..... ~ •••• ~_ ... "Y >," .. "'_, ........... _: ••• ,.. ... , . ...,. '.- ..... . '.,. -_' ~ o:;;. ,.:-_.",.., .•. '1" ...... . 

m-o-r-a' ção de eventos Cívicos e Religiosos, que incidirem 

em qualquer dos outros dias da semana; 
~ 

2) O benefício que esta transferência pode ocaSIonar ã eco · 

nomia pelo aumento da produtividade; .. 
3) O benefício que acarreta aos colaboradores da empr esa, 

ensejando um maior prazo de descanso; 

4) O beneffcio ao i ncr ~mento do turismo interno; 

5) A possibilidade dos eventos Cívicos e Religiosos s e rem 

me lhor evid enciados na s empresas e nas escolas; 

(6) Que em pesquisa realizada junto ã empres ários das maIS 

' v ariadas gamas de atividades e porte de empresa, 67% opi 

naram favoravelmente ao projeto, 21% apresentaram algu­

mas restrições e apenas 10% se manifestaram contr a ria­

mente. 

DECIDE: 

1) Sugerir ao Congresso Nacional a aprovação do Projeto de 

Lei em tramit ação que impõe a transferência dos feri a ­

dos para a 2a. feira posterior ã sua incidência; 

..... 

2) Sol i.citar ao Gov erno Federal o apolo a inicia t iva. 

SPj4.11.7 4 

CEP 01426 . Rua Oscar Freire, 1059 • Telefone: 282·8039 . Silo PJulo . S 
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Associação de Dirigentes Cristãos de Empresa 

ADCE - DEPARTAMENTO DE PESQUISA 

.' 1974 - Pesquisa 1 

OS FERIADOS DE MEIO DE SEMANA 

OBJETIVO - Conhecer o pensamento dos associados sobre projeto 
apresentado à Camara Federal sobre a mudança para 
a 2a. feira imediatamente posterior aos feriados, 
que incidirem em qualquer dia da semana . 

. 
MfTODO - Foram consultados todos os associados por carta, a 

través de questionário preparado por técnicos do 
Instituto Ga1luE, incluindo-se envelope para res­
posta. Após tres semanas, foi enviada nova remes­
sa aos que não ll.l.viam respondido. 

RESULTADOS - A amostra - A amostra caracterizou-se por uma di­
versidade muito grande de tipos de empresa, por­
te e áreas de atuação . 

• Em nenhum dos ramos consultados, ou em nenhum 
porte de empresas, caracterizou-se em uma Opl­
nião setorial, podendo-se concluir que os resul­
tados gerais podem ser atribuidos a qualquer das 
classes de empresa. 

Quantificação: 

Inteiramente favoráveis 
Favoráveis em parte 
Desfavoráveis em parte 
Desfavoráveis 

Ramos Constantes de Amostra 

Administração de Bens 
Administração P~blica 
Bancos 
Corretagem de Valores 
Corretag em de Se~uros 
Consultori a Economica 
COllsultoria de Eng enharia 
Construç ão Civil 
Comércio Geral 
Despachos Adu aneiros 
Energia El é trica 
Financeira s 
Gás 
Hospit a is 
liuléLll'i a 
lndustria: Elet rô nica, Mec ânic a , de Vidro s , Pl iíst i cos , t ... kta­

lúrg iu, Textil, de Ma cl e ira, far maccuti ca , Qulm:i ca . 

CEP 01 42G • Rua Oscar Frei r' 8, 1059 . Telefo ne: 282-8039 - São Pau lo - S. r . . Orllsi l 
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Associação de Dirigentes Cristãos de Empresa 

-2-

Imobiliárias 
Leasing 
Materiais de .Construção . - , 
Mlneraçao 
Montagens Industriais 
Planejamento e Serviços 
Processamento de Dados 
Propaganda 
Reflorestamentos 
Siderurgia 
Supermercados 
Transportes 
Usina de Açúcar 
Universidade. 

COMENTÁRIOS APRESENTADOS 

Favoráveis 

Buscar uma forma de acentuar a comemoração das datas propos 
tas, para que o feriado não se converta unicamente num "Dia 
de Folga". :-

- Dever-se-ia reduzir simultaneamente o número de feriados le 
gais, queu nacionais, quer municipais. 

E se na mesma semana tivesse dois feriados? Ou 
2a. feira já fôsse um feriado, com um feriado 
terior? 

- . se a proprla 
na semana an-

- Não interromper a continuidade dos dias úteis de trabalho. 

- Constitue um progresso - Representa economia - Tem muito aI 
cance humano. 

- Melhor aproveitamento 

/

- Os feriados em meados 
mínimo em 30%. 

- Uniformiza os dias sem 
mané! malores. 

dos dias úteis intercalados. 

de semana diminui a produtividade no 

expediente. Possibili.ta fins de se-

- Exclusivamente o Natal como data fixa. 

- Vantagens para os empresários e operários: malor produtivi­
dade, fins de semana longos. 

Resolve uma série de problemas e estimula a vida familiar, 
pois cria maiores facilidades para uma convivência ma ior e 
mais proveitosa. 

A transferência para a segunda-feira dará condições para se 
evitar descontinuidade de serviços, conlo tamb ; m proporcio­
nará um benef íc io de descanso contínuo durante 3 d ias no fim 
de semana, e não a interrupção de um trabalho program ado, -
que somente 6 prejudicado pelo feriado que não tem sentido 
existir no meio da semana. 

Dessa forma n~o se interrompe a produtividade no trab a lho. 
-- Atende tanto as necessidades humanas e sociais quant o a ~ ec o 

~ . 
nOl1llcas. 

CEP 01426 . Ru a Oscar Freire , 105Cl - Teleb ne : 282-0039 . São PéllllQ . S. P. - D: ,lf,il 
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Associação de Dirigentes Cristãos de Empresa 

-3-

- A quebra da semana por feriado na 3a., 4a., 5a., 6a., tor­
na-se mais prejudicial a empresa, e, em contra partida, não 
traz benefícios significativos aos empregados. 

Contribuiria, a aprovação de tal projeto, para maior lazer 
do trabalhador e ainda o aumento da produtividade, sem a 
intercedencia da semana laborativa. 

Estaríamos incrementando o turismo com suas consequências 
ben~ficas. Só um par~icular ~ negativo: o aumento do n~me­
ro de desastres, ceifando justam~nte a vida daqueles que 
mais colaboraram com o aumento do PNB, os que se destaca­
ram em suas atividades (portanto, têm maior poder aquIsI­
tivo). Deveríamos dar melhor atençã~ aos problemas de tran 
sito, não só pelo lado humanístico, como pelo lado econômI 
co da questão. 

- Facilitaria todo planejamento impedindo truncamento, "pon­
tes", etc ... 

O feriado de fim de semana seria "criado", o que poderia 
diminuir em parte o trabalho útil anual. Acredito que ho­
je a Nação já tem suficiente "saúde" para suportar, mesmo 
porque não temos mais greves e outros fatores de diminui­
ção do trabalho. Principalmente, no setor terciário os di 
as "sanduiche" são quase inúteis e o descanso adicional e 
importante para todos os setores. Creio que deva aumentar 
a produtividade global. 

- Na atual conjuntura, não vejo nenhuma incidência 
de sentido religioso e muitas vantagens no setor 
rial. 

negativa 
empresa-:-

- Fator importante para o aumen~o de nossa produtividade e 
consequente combate a inflação. 

- Quando há feriados no meio da semana, a interrupção do tra 
balho atrapalha o andamento do mesmo e is vezes gera pro= 
blemas de pessoal, com funcionários, que por suas funções 
não tenham que trabalhar obrigatoriamente (pessoal de ex­
portação por esta área). 

- B inconteste que, do ponto de vista comercial, social e 
mesmo público a medida seria altamente ben~fica. Esta últi 
ma, com o desenvolvimento da indústria turística no BrasiI 
A própria família já vive, hoje, fraccionada em seus des­
cansos de fins de semana pela própria desorganização admi­
nistrativa da vida escolar, em que algumas crianças da mes 
lna famIlia acham-se dispensadas e outras não. -

- E uma mancira de se evitar a descontinuidade das ativida­
des empresariais. 

- No pr'ojeto deveria constar um parágrafo assim: Nas estãn­
cias balnearias, hidrominerais, praianas e similares, os 
bancos e repartições públicas manterão obrigatorianlente um 
plantão aos domingos para o atendimento aos turistas. 

f' - SblllÇão já em vigor em países mais adiantados qllC o nosso. 

- Tcr5 grandc influência no desenvolvimellto do turismo. c s p~ 
ciallnclltc o interno. 

CEP 01 426 - nua Oscar Freire, lú~j9 - Teleíone: 282-8039 - Sào PéJ ulo - S. F-' . - Grasi! 
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Associação de Dirigentes Cristãos de Empresa 

-4-

Para as empresas as semanas passariam a ser mais produtivas 
e eliminaria as chamadas "Pontes". 

- Os feriaddi seriam sempre comemorados nas escolas, ao con­
trário do que acontece atualmente. ' 

- Evita solução de continuidade nos serviços, o que acontece 
depois de cada feriado ou domingo. Reunindo os dois, esse 
fato se dará uma vez na semana em que houver feriados. Além 
disso, para os funcionários é melhor. 

- Permitirá uma maior recuperação funcional do trabalhador, o 
que lhe dará maior potencial produtivo. Evitará a "defasa­
gem produtiva" ocasionada pela fal ta de trabalhadores ao ser 
VIÇO. 

Restrições 

- Excluiria a transferência para a segunda-feira seguinte os 
feriados incidentes em sábados e domingos. 

Acho que o dia correto serIa o sábado. 

Desfavorável no que tange aos.feriados que incidirem em sá-
bado ou domingo. . 

A transferência para a segunda-feira posterior só deverá ser 
feita quando o feriado incidir na quinta-feira. 

- Os feriados do domingo não devem ser alterados. 

- O maior fator será o de uma adaptação ao novo regime. 

Desde que os feriados que incidam no domingo não sejamtran~ 
feridos. 

- Não estou de acordo quando incidirem em sábado e domingo. 

Excetuando-se os feriados tradicionais, religiosos ou CIVIS 
(Natal, Ano Novo). 

A transferência de feriados p~ra os sábados. 
" 

- Do ponto de vista técnico e econômico somos favoráveis, po­
rém do ponto de vista social não o somos, uma vez que esta 
transferência desvirtua a finalidade do feriado. O feriado 
não existe .s omente para proporcionar um descanso ao funcio­
nirio, mas sim para que ele possa satisfazer suas conVIC­
ções civis e religiosas. 

Corpus-Ch rist i deve ser mantido no seu dia próprio (sempre 
quinta-feira). 

- Concordo em transferir apenas os que incidireol entre terça 
e sexta-feira. 

- Transferir apenas quando incidirem em dias do meio da sema­
na e sábados. Domingos, não. 

- Somente os feriados que incidirem em dias Gteis, isto 6, de 
segundas às sextas-feiras. _. 

- O~ feriados que incidirem aos sábados ou dOlningos continua ­
riam? 

- Obviamellte, trata-se de assunto de complexidade, que merece 

CEP 01<'12G . RUJ ()S C ~l r t-ícire. 1058 . Telefone: 232·80:a . Sjo Pau lo . S. P . . OrLlsil 
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Associação de Dirigentes Cristãos de Empresa 
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ser estudado detalhadamente, inclusive fazendo algumas pro­
jeções para o futuro, al~m de levantamentos que ofereçam da 
dos sobre feriados locais, sejam eles estaduais ou munICI­
pais. 

O que se depreende do projeto em causa ~ o problema provo­
cado pelo alto índice de faltas dos empregados nos chama­
dos dias "sanduiche". 

Parece-nos altamente louvivel a iniciativa de transferir os 
feriados que provoquem tal alteraçio; no entanto, estranha­
mos que os feriados que incidirem nos domingos tenham o mes­
mo tratamento, ou seja, transferência desses para as segun­
das-feiras imediatamente posteriores, pois nesse caso esta­
riamos ampliando o número de "feriados reais", cujas conse­
quências para a empresa e, por que nio dizer, para a pró­
pria economia nacional, seriam sensivelmente negativas. 

Acrescentaria, ainda, como ponto a ser discutido, o aspec­
to histórico-tradicional que envolve certas datas, como por 
exemplo o Dia do Trabalho 1ue, comemorado mundialmente no 
dia 1 9 de maio, para o ano de 1975 seria tranferido, no Bra 
sil, para o dia 5 de maio. 

w 
• 

- Todos os feriados que incidam numa sexta-feira, sábado, do-
mingo ou segunda-feira permaneceriam nesse dia. 

..,.. . - -- Favoravel em parte porque nao conheço as razoes a justifi-
car a transferência de feriados coincidentes com o sibado e 
domingo. 

- Aumentaria a produtividade e prolongaria o descanso semana.l. 
l~ inconveniente já se nota na descaracterizaçio do feria­
do: seu deslocamento . aumentaria esse ferromeno para acentu~r 
o sentido do descanso (para o que p~[ece tender, no povo, 
o significado do período; vide o esvaziamento da cidade lIas 
festas cívicas, etc ... 

- Compensar durante os demais dias úteis do ano. Ca lcular o 
tempo anual previsto e compensar pelos dias úteis. 

- Nio consideraria feriados que caem nos sibados ou domj.ngos. 

- Excetuando os que cairem aos sibados ou domingos. 

- Caindo no ~ibado ou domingo, nio deveria ser transferidopa 
ra a segunda-feira. 

Nio podemos esquecer que as grandes empresas já compensam 
os dias "sanduiche", para "emendar" o feriado, com o fim de 
semana. Tal projeto não seria anti-social, al~m de antipáti 
co ao trabalhador? -

~ 

Estamos experimelltando o sistema. Ha aspectos negativos. Por 
exemplo, o trabalho de urgência, que dev~ ser realizado nes 
ses fins de semana alongados, sem possibilidade de transfe= 
rência de data, causam sobrecarga nas equipes designadas, 
pois não têm apoio dos demais funcionirios. 

- Somente quando não forem no sábado ou domingo. 

- Deve-se tamb~m reduzir o nGmero dos feriados. 

Somente os fel' i ados incidentes em dias úteis devem ser tr::111S 
r~riJüs pa ra a s cgulIJ a -feira seguinte. 

CEP (;2,1,426 • RUél Oscar FI c=; i, c, íOC>3 . Telefo ne : 282-3039 • 860 h .lUlo • S. P . . f3 ra'JiI 
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Sou favorável desde que, pudessemos organizar um sistema va--""""­
lido de distração para as classes menos favorecidas, evitan 
do-se a ociosidade por demais prolongada . 

C 

Desfavoráveis 

Acredito que uma solução compensatória de férias serIa maIs 
adequada. 

- Se a data do feriado for transferida, isso demonstrará que 
o mesmo não está sendo comemorativo de um fato histórico el 
ou religioso e sim um dia de descanso adicional. 

- Ou o acontecimento gerador do feriado justifica (como as ex 
cessões previstas no projeto) a paralização do trabalho, ou 
então, se é apenas para diminuir o tempo total anual do tra 
balho, isto podia ser feito por ocasião, por exemplo, das 
férias dos funcionários. 

- Houve um "saneamento" para reduzir os feriados ao seu justo 
~ermo. O projeto, pelo que se v~, pretende o inverso. e de­
magógico! 

Os feriados "mutáveis" são tão poucos que o "retorno" seria 
~ . 

pouco compensador. Alem disso, o uso da compensação resolve 
o problema, hoje em dia, a meu ver. 

Não vejo nenhuma vantagem na imitação dos norte-americanos. 
Lá os hábitos são outros. 

- A interrupção de atividades produtiva por 60 horas(sábados, 
domingos e feriados) é mais prejudicial que os eventllais e­
feitos dos dias "sanduiche". 

- Não creio na sua praticidade e observância. 

- Creio que, o atual estágio econômico do País -nao recomenda 
o projeto. 

Defasagem da motivação com a realização - colaboração arti­
ficial. 

- Os restantes são tão poucos que não compensa mudá-los. A 
transfer~ncia aprovaria a mecanização da vida atual e esti­
mularia as viagens de fins de semana, com desperdício de com 
bustível, desastre, etc... -

Consideramos que, do n~mero total de feriados, temos seis 
que são comemorados independentemente do dia que cai.am , sen 
do portanto, intransferíveis: Ano Novo, Paixão, 1 9 de maio: 
7 de se tem b r o, F i n a dos, Na tal. O sou t r o s q u a t r o que p o de -
riam ser objeto de modificação ou transfer~ncia, são os se­
guintes: Tiradentes, Corpus Christi, Aniversário da Cid ade, 
Proclamaç~o da RepGblica. 

Nosso ponto de vista é que já temos muitos dias de int e rl' uE 
ção na indGstria brasileira. Parece-nos que a legislaç ão di 
veria ser fei ta de modo a tornar mínimos os dias de int er=­
rupçôes de trabaJ]lo e tornar mais rígida a obrigatoriedade 
do descanso anuéll. E se os dias de feriados fossem seis no 
m5ximo, não haveria necessidade de modificações - porqul" es 
ses dias são il11ut5veis. 

("1Ji" OíA26 - f-{Ué) OSCJr freire, 105CJ - ú ;lcfone : 282·8030 - São Pilulo - S. P .. tl r.:!s i! 
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ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE MINAS 
CAIXA POSTAL 130::; - 30.000 - BELO HORIZONTE M. G • 

Em 8 de outubro de 1973 

Ref • . 86-S-ll9 4/7 3 . 
" 

Exm9 Sr. 
Deputado J. G~ de AraGjo Jorge 
Câmara dos Deputados 
70000-BRAS!LIA-DF 

Senhor Deputado, 

o projeto de lei n9 1.437/73, de autoria 
de V.Exa., foi examinado pelos órgãos técnicos da Associação Co 
mercial de Minas, cujo ponto de vista foi submetido à Diretoria 
da Entidade e que ora vimos transmitir ao conhecimento do ilus­
tre Deputado, cumprindo deliberação tomada em reunião plenária. 

A proposição em causa determina a trans­
ferência para as segundas-feiras dos feriados que ocorrerem du­
rante a semana, com exclusão da Sexta-Feira Santa, Natal, Ano 
Novo e Dia da Independência, datas estas por serem intransferí­
veis E'íH vi.rtude dE' serem tradicionalmente respeitadas pelo povo 
brasileiro. 

Levando em conta que ê- medidayJJ;_ª-p"ropi _ \ 
ciar rnelh~'p'rodut~y'~ade ao trabalho e maior incremento ao tu:, \ 
rismo int~rno, al~m de criaJ;_c-º!!.dis:oe_~ mais racionai.s de lazer 
popu _~~ão, os refg~idos ór~~os-tecnicos emitiram opini ao favo --J 

,'- --ravel â aprovação do projeto n9 1. 437/73 e à sua conversão em -"­
·--lei. 

Informando a V.Exa. que estamos fazendo 
idêntica comunicação à Presidência da Câmara dos Deputados, com 
protestos de consideração e apreço nos subscrevemos 

Cordialmente h 

~ 

Jose Romualdo Cança · o Bahia 
Presidente 

(P-193/73-4.l0-II CP) 
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CÂl'-lARA MUNICIPAL DE SÃO LOURE NÇO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Em ' 22 de a~ost o de 1973 • 

Ci' / 1973/133 

Aa~~nto - Envia ConGratulaç ~ es 

Serviço - Sec retar ia 

Exmo. Sr ., 

. -Por proposlçao apres entada pelos Verendores Arios-

to Francia e Synesio ~a~undes , na 61tima sess~o deste Le~isJ. ati ­

vo em 16 de acosto e a provad a por un ':'.nimidade , apre.z - me levar ~­
t~ V. Excia . ap con ~ratulaç3es na Casa pe la oportuna auresenta- _ 

_ .. , ..;::;sr --

çao do Projeto que transf~re o ~feriadó para segunda- fejra qu:tJ:L-----
do cair no neio da semana . 

• A pres ente med i da ~ de relevante oportunidade par'a 
o foment o do Turismo Nacion al, mormente , para as nossas Estâncias 

hidr oclimáti cas . 
-Au gurando favor~v eis resoluçoes futuras , aproveito 

pé~ra apy'esentar os }n~otest os do minha mais alta esc.Lma e consj.-
-deraçao . 

o Presidente da Cãlnara , 

k'x""o C'.~ J..J i.1 • .J .i o 

Dl' . t:r . 8 . cc Aranjo Jor~e 
DD . ~eprcseptant c do KDB 

Dr . } 

/ 

J'r.': . .3 e L. ~_ l ~) ;. G : I c .~) .i. .:'8:-e:-t;i..vr..;;.?J,-. -,c~o~T:'!:J' · <"'So, tb'"l.écl~O~j.dilO--+I';:: :±:-L ~t:"0J~snC~·· 0CTr f~~~UtB. s 

r:lllJ O " "' --' --"70~ -m4-- .... r'I 30 ro,on _~, .. ~, . .1 ..... '.1J.' - 1:,\"1 - . 1.' \. ---------.. _----.- ---
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLA ÃO CITADA ANEXA])A PELA 
COORDJ<N AÇ O DAS COMISS ES PERMANENTES 

\ 

• 

, 

* DECRETO -LEI N.o 86 
DE 27 DE DEZ:;·.13RO DE 1966 

ALTERA O IIRTI(,O II D.\ 11. 1 1'-." (,'15. 
IJI.: 5 DI'. J ,\;\;L1 1:0 !lI, I'),~. 

O I' rL.'",idl:l1t...: (I:! R\"','"hlll ... nu \,\\1 d41"l 
;1: 1 dHIJI,;'-)c'\ qUL' 111:.: .... h) I..PllkII U ;\ \ rl'l l l 

~ ~ .ü uo alI. Y:) \,.: 0 Ali} :llqH\I\,:l'Il:Ii n. u .1, 
uc 7 OC Ul'/t.:mlllo de II)(d" dt..Lr_ ta: 

Art . 1.0 O ;1I1i}:l) J I 1.1.\ Lei nY úOS , de 
5 t1c )a 1H.:;' t,} de..: 11) ~ t), p .h~a ti vlgura r LOIll 
:1 ~t.:~u.Illt.; n:d;I\.;::n: ( I) 

"A n. I 1. ~:in fCfJ;I(.1n\ (I',i ... os UC ... 1.1_ 
raul 1!'o c r.1 ki f .. ucr~11. ~:i\) feriadq') rc lI­
~':U"Ll:-' o!-. {L. , li...: gU;lru;l. d'_'c):1I .. d\~\ em 
h.'j J11un :..: j);d. J...: a~ol du '-'0111 ti li :tdiç:i } 

h-c!! c (': 11 Ill1ll1l'lll 11 ;;0 .., lI rcrior ri quatro, 
Ih' -tl IIILdiLd. \ . \ '1..'\1.1 k ra d.\ P.I x:io" , 

\1 1 "I ti I ',C 111.. 1l'IIl-h' l l·nl l.1 em vigor 
n .! d .1 11 dl' "'n.1 l'l dd" .. ;u,:.-l n, fCV('lg'H.hl~ in 
d, ... !·t1.I(.;t1l· ... 1..' !l 1 U''' 'I.IT ItI, 

• 

* 

LEI N.o 1.266 
- DE 8 DE DELEMílRO D':: 1950 

!lI elo\ "A I I"IU ,\I )() S ~,\( 1()~A1 S 0, 
IlIAS () lT ,\11:-;, I()"A. ( I) 

() Pl l' ... idl· llIl· d.1 Hl'I,úhl;'.:I: 
1 .1,'0 .... lb1..T ljlll' P ( '\'111:ll"" p Na ... :i nJ1 al 

.. kl I l'1. 1 C' CII .... lI'l'lIo1 ~\ 1 .\ "'~I!III I1 (C kl: 
, \1 1. 1 .11 

Sl":1 Il',i,ld\ \ 1I .lllI'lI:d tl dia ,'111 

,Pll· ... e Il'all/,Hem l·k:,·t'l ..... 1!t..'I,I.\ l' /l l tll d o 
\ 1 ! ' :IÍ ... . 

P.\I.t~ lafn 1'11, '(0 .. ()II ;lIllln;I'- l ·\I,; . .,:I.l· ... '-l' 

t· ... I~·lhL ' .. :111 a 11111.1 \ lI l m,"'" d l' tlll1;1 l f'l 'I' Il "'­
... 1 ';.~In ch'l lt " aI. PII "'PlIlt lli t· a 11111 nU 111:11 ... 

de UIll IlI\IIJil' l l' lll nu lI .... l, ilfl . Il d:, ]1:11 iI 

\·1.1\ fi:\;ldll "'l' , ,I Jl' ! i;'dn ;11'1.'11,1', Ih )', l:il'l':I1"" 

I.kllt 1 li11'- Olltk,' 1l':d:/l':Il, 

.\ 1 L 2.0 ( )II :tlldtl I1.In " .. : I1 ai:!!' de d;II:1 
I. \; ld ,1 1 11,.' 1 a t Idl 1.1\1,\;-,0 \)11 101 kl ( ,I dl -
11.11'.1, "'l."'-W :1\ l .. : ,Ill'\ I ~J;l l l. dd .I'. p:Ha IIJ Il 

d'\llllll)!" 0\1 UI ;I ,.I t:I'1l1Id ... I;llld h.:rl:ldo por 
It I ;lIlIl'l .O f, 

.\. t. 1.° (: :l' ,<td,l Ild ll!' Il :t1 (1 dia 2 J (h .. 
,Ih/il, l '( !ll\;I}:i,ldtl ol 1,1 1"111I,;,.!."ll' de ' I rrad l.: n. 
I, \ I..: :111\("' 111 \ (]o: lIil ll'/'( 114 1 :1(: I dn I :Ií ... 1,: 
II hl.'1 tI .llle in dl\ Idl ' ;!!. 

,\It. 4,° I. ... ' ; L lu e 1l1 1i1I,1 l'lIl \,l"'( na 

d;Lla d a ~I I ; I pl1h Ll ;l~ ;il ), I c· .. o.:; .. ..I.h ;1') ti ') . 
;'I)\;\'I-'l'" ('nl lO I,I;',I. I I , 

J 

:. 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

Autor 

Relator 

- PROJETO DE LEI Nº 3 310, DE 1 977, 

que dispõe sobre as comemorações dos 

feriados e dá outras providências. 

Sr . J. G. de Ara~jo Jorge 

Sr . Joaquim Bevilacqua 

R E L A T Ó R I O 

, 
Renova o ilustre Deputado J . G. de Araujo Jorge o seu proj~ 

,. 
to anterior, que fora aprovado pela Câmara dos Deputados, a respeito 

da comemoração dos feriados . 

Segundo dispõe o art. lº, serão comemorados, por antecipa 

'" çao, nas segundas feiras, os feriados que cairem nos demais dias da 
. ,... 

semana e, por pOspOSlçao, os que cairem nos domingos. 'O projeto faz 

exceções relativamente aos dias lº de janeiro, 7 de setembro e 25 de 

'" ' ,... dezembro. Igualmente, nao havera antecipaçao para a Sexta Feira Santa . 

. ,... 
Ao justificar sua propoSlçao, diz o autor que o pretendido 

, , ,. . r 
pelo projeto ja e praticado em varlOS palses, inclusive os Estados Uni 

dos. 

Isto acarreta di~ersas vantagens, inclusive' o aumento da 

produtividade dos trabalhadores em geral e o incentivo ao turismo ln 

terno. 

~. .. 
<. 

.' 

OEI 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o autor junta ao processo numerosos pronunciamentos de ins 

tituições, classes profissionais, et c., todos hipotecando apoio 
.. 
a 

iniciativa . 

E exclarece que projeto idêntico anterior, também de sua au 

toria e visando o mesmo objetivo, e que tomara o nº 1 437/73, fora a 

provado nesta Casa, não somente pelas Comissões Técnicas como pelo Ple 
, , 

nario . Entretanto, com grande surpresa de todos, o Senado Federal o 

rejeitara . 
, 

Por lSSO, e agora representado . 

Está a proposição distribuida às Comissões de Constituição 

e Justiça, e Trabalho e Legislação Social. 

"''''' , . Neste orgao tecnlco, fui designado relator . 

v O T O o O R E L A T O R 

Por força do art . 28, § 4º, do Regimento desta Casa,compete 

a esta Comissão examinar o projeto sob os P9ntos de vista de sua cons 
, 

titucionalidade, juridicidade e tecnica legislativa . 

.. ~ 

Quanto a constitucionalidade, a primeira questao que se a 

presenta é a da competência legislativa da UNião. Essa competência 
, 
e 

induvidosa, tanto assim que várias leis já dispõem a respeito de feri 

ados . Citaremos o Código Civil ( art. 125, § lº); o Código de Proces­

so Civil (arts. 173 e 175); a CLT, art. 70; etc. 

, 
Ha, ainda, leis especiais sobre o assunto :' as de nºs 662 , 

de 6.04 . 49, e 1 266, de 8 . 12.50, que declaram os dias feriados nacio-

nais . 

Portanto, não se pode questionar a compet~ncia federal. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

No que tange ao poder de iniciativa parlamentar, 

controverso, els que a matéria legislada não é daquelas reservadas a 

iniciativa exclusiva do Poder Executivo (art. 57 e 65) , ou do Judiciá 

rio (art. 115, rr). Encontra, pois, apoio no art . 56 . 

, 
Finalmente, nada ha no projeto que o incompatibilize com a 

Lei Maior. 
.. 

No que diz respeito a juridicidade, nada encontra o relator 

que o obstacule a sua tramitação . 
~ .. , 

Nenhuma restriçao, por igual, quanto a tecnica legislativa 

empregada em s ua redação. 

. ' Por isso, e em plena harmonia com o Ja decidido por esta Co 

missão, quando, em 1 973, examinou o Projeto de Lei nº 1 437/73 ,0 vo 
, , 

to do relator e pela constitucionalidade, juridicidade e boa tecnica 

legislativa do Projeto de Lei nº 3 310, de 1 977 . 

Sala da Comissão, ?/J! ouJ (-/1 

• 
LACQUA 

RELATOR 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma "B ", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridi 

cidade e técnica legislativa do Projeto n Q 3 310/77 , nos termos 

do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Luiz Braz Presidente em exercicio (art . 76 do R. I . ), 

Joaquim Bevilacqua - Relator , Afrisio Vieira Lima, Blota Junior, 

Cantidio Sampaio, Jarbas Vasconcelos, Jorge Uequed, José MauriCiO, 

Lauro Leitão, Noide Cerqueira, Tarcisio Delgado e Wilmar Guimarães . 

Sala da Comissão, em 20 de outubro de 1 977 . 

Deputado LUIZ BRAZ 

Presidente em e 

LACQUA 

Relator 

ja • • 

GE16.07 
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CÂMA R A DOS DEPUT ADOS 

COMISS~O DE TRABALHO E LEGISLAÇ~O SOCIAL 

- PROJETO DE LEI Nº 3 310, de 1977. 

Dispõe sobre as comemorações dos f~ 

riados, e dá outras providências. 

Autor :Deputado JG de Araújo Jorge 

Relator : Deputado RUY BRITO 

R E L A T ~ R I O 

Propõe o ilustre Deputado JG de Araújo Jor 

ge, que os feriados sejam guardados por antecipação ou pos 
-posiçao, nas segundas-feiras, inclusive os que coincidirem 

com os domingos, excetuados os de lº de janeiro (Ano Novo) , 

7 de setembro (Independência do Brasil) e 25 de dezembro (N~ 

tal), e, ainda, o Dia da Paixão de Cristo, que continuará 

sendo respeitado na forma tradicional. 

Propõe, também, que em havendo mais de um -feriado nacional na mesma semana, estes serao comemorados 

consecutivamente a partir de segunda-feira da semana 

te. 

seguin 

Junta o ilustre Autor da matéria extensa pu 

blicação em que várias entidades de classe, bem como a lm 

prensa escrita se manifestam favoráveis ao projeto. 

Acolhendo o voto do ilustre Deputado 

quim Bevilacqua a Comissão de Constituição e Justiça, à 
nimidade, acolheu a matéria com boa e válida, em seus 

ctos de constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

gislativa. 

OEI 6.07 
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CÂMA R A DOS DEPUTAD OS 
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- , . Nesta Comissao devemos apreciar-lhe o merl-

to, nos preclsos termos do Regimento Interno, ex-vi de seu 

art. 28. 

l o relatório. 

v O T O 

A matéria versada na proposição sob exame é 

das malS conhecidas, sobretudo porque tem contado com amplo 

apoio de uma série de organismos e entidades, e considerável 

cobertura da imprensa escrita, especialmente dos grandes cen 

tros urbanos. 

Com efeito, jornais como o Diário de Pernam 

buco, ~ltima Hora do Rio de Janeiro, Zero Hora de Porto Ale 

gre, Folha de são Paulo, Folha da Tarde de são Paulo, o Glo 

bo do Rio de Janeiro, Correio do Povo de Porto Alegre , cada 

qual a seu modo, se manifestaram favoravelmente ao projeto ' 

de lei, através de matéria de considerável conteúdo e manche 

tes de inegável valor social. 

Da mesma forma, entidades como a Federação 

do Comércio de são Paulo, Hoteleiros e Similares de Minas Ge 
- -rais, Associaçao de Dirigentes Cristaos de Empresa, Associa-

ção Comercial de Minas Gerais, se manifestaram também de mo 

do favorável ao projeto. 

Nesse sentido, portanto, como salienta o 

ilustre Autor da proposição, agradou ela a " gregos e troia­

nos ", acrescentando que foram realizadas pesquisas de opi 

GEI 6.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS - 3 -

nião por todo o País e sua aprovação foi praticamente .... . 
unan~-

-me. Com efeito, salienta em sua justificaçao: 

... 
" Das areas educacionais, como da ho 

teleira e turística, o apoio foi veemen 

te e expressivo. O projeto incrementa o 

turismo interno possibilitando mais tempo 

e lazer, e evita os dias "enforcados" e a 

queda da produtividade e da freq~ência e~ 

tudantil, com os feriados de meio de sema 

na. Neste sentido dou meu testemunho, co 

mo professor (Colégio D.Pedro 11 - Rio) • 

Um feriado no meio da semana, conforme o 

dia, liquidava com as aulas e as turmas -

de 30 a 40 alunos se reduzia a 3 e 4 o 
... -que equivalia a suspensao da aula,atenden 

do ao interesse da maioria". 

Nosso entendimento também é que, com a pre 

sente proposição, sairão ganhando todos: Governo, trabalhado 
, 

res e empregados, na medida em que havera uma economia e ra 

cionalização do tempo, com inegáveis benefícios para todos. 

Do ponto de vista do trabalhador 

Os principios de higiene e saúde do traba -

lho, segundo pesquisas realizadas mais recentemente, vêm a­

testando a indispensabilidade de um mínimo de lazer para o 

traoalhador e sua família. Acreditamos que, em boa parte, es 

se lazer poderia ser obtido através de um descanso sem inter 
-rupçoes, desde que os feriados sejam gozados ou comemorados -na forma como ora se propoe. 

GER 6.07 
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Do ponto de vista da Empresa 

Seriam evitadas as interrupções do trabalho, 

inerentes ao ordenamento atual, com os óbvios inconvenientes 

conhecidos. 

Pesquisas efetuadas sobre o rendimento do 

trabalho revelam que quando ocorre um feriado no meio da se 

mana a produtividade fica afetada, tanto antes quanto depois 

do feriado. Pior, ainda, quando o feriado cai em uma terça -

feira ou em uma sexta-feira, gera-se a expectativa de um fim 
, 

de semana prolongado o que, alem da queda de produtividade , 
, 

estimula um aumento no numero de faltas ao trabalho, onerando 

ainda mais os custos de produção. A queda de produtividade I 

comprovada pelas pesquisas mencionadas pelo ilustre Deputado 

JG de Araújo Jorge, atinge a 30% no comércio e a 45% na in -

dústria. 

Do ponto de vista Governamental 

Infere-se, logicamente, que o Governo é be 
-neficiado quando sao contemplados e harmonizados os interes-

ses de empregados , e empregadores. 

Acrescente-se, a isto, a perpectiva de au 

menta da receita, resultante da eliminação da queda (compro­

vada) da produção, na indústria e no comércio, com benefícos 

resultados para os investimentos estatais em obras de infra - , -estrutura, de saneamento, de educaçao, saude, etc. 

Os reflexos da aprovação do projeto para os 

setores de educação e das atividades hoteleira e turística I 

encontram-se perfeitamente sintetizadas na justificativa do 

GER 6,07 
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- 5 -

projeto, conforme se verifica pela leitura de trecho trans 
. .. crlto as fls. 3 deste parecer. 

Desta forma e, tendo em conta todos esses 

fatores, somos de pleno acordo que se aprove o projeto sob 

exame, consoante o Regime Interno desta Casa. 

Sala da malo de 1. 978 

OER 6 .07 
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COMIssAo DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, 
em sua reunião ordinãria realizada em 17 de maio de 1978 
opinou unânimemente pela APROVAÇAO do Projeto de Lei nQ 
3.310, de 1977, nos termos do parecer do Relator, Senhor 
Deputado RUY BRITO. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores 
Deputados: Luiz Rocha - Vice-Presidente no Exerclcio da 
Presidência, Argilano Dario, Adhemar Ghisi, ~lvaro Gau­
dêncio, João Alves, Luiz Fernando, Osmar Leitão, Pedro 
Carolo, Siqueira Campos, Vilmar Pontes, Wilson Braga, R~ 

zende Monteiro, Arnaldo Lafayette, Fernando Cunha, Fred~ 

rico Brandão, Freitas Nobre, Joel Lima, Otãvio Torrecil­
la, Rosa Flores, Ruy Brito e Gamaliel Galvão. 

Sala da Comissão, em 17 de 

Relator 
( 

Deputado LU 
Vice-Presidente no exdrclc~o da Presidência 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LET N! 3 .310-A, de 1977 

(DO SR. JG DE ARAÚJO JORGE) 

Dispõe sobre as comemorações dos feriados , e dá 
A 

outras providencias ; tendo pareceres : da Comis-

tt são de Constituição e Ju tiça , pela constituci2 

nalidade , juridicidade e técnica legislativa ; e , 
• 

da Comissão de Trabalho e Legislação Social, p~ 
~ 

la aprovaçao . 

(PROJETO DE LEI N! 3 . 310 , de 1977 , a que se re ­

ferem os pareceres) . 

~~~~~ .......... ~ .................. UO-,~.~. ~ ....... ___ ......... .... '_ ....... -...., ...... ___ ..... ' '..-.... __ ................. t L.J....I+J o ....... o. c •• •• 



CÂMARA DOS-DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.310, de 1977 

(Do Sr. JG de Araújo Jorge 

Dispõe sobre as comemorações dos feriados, e dá ou­
tras providências. 

(As Comisões de Constituição e Justiça e de Trabalho 
e Legislação Social.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Serão comemorados, por antecipação, nas segundas­

feiras os feriados que caírem nos demais dias da semana, e, por 
suposição, os que caírem nos domingos, com exceção dos dias 1.0 
de Janeiro (Ano Novo), 7 de Setembro (Independência) e 25 de 
dezembro (Natal). 

§ 1.0 A Sexta-Feira Santa, (considerada feriado municipal, 
pelo Decreto-lei n.o 86 de 27 de dezembro de 1966, mas comemo­
rada como feriado religioso em todo o País) será mantida em seu 
dia. 

§ 2.° No caso de mais de um feriado na semana, os mesmos 
serão comemorados a partir da segunda-feira. 

Art. 2.° Compete ao Ministério do Trabalho disciplinar o 
presente dispositivo legal. 

Parágrafo único. Sem prejuízo desta medida, a presente lei 
entrará em vigor na data de sua publicação, e terá conseqüências 
imediatas e improrrogáveis. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Em muitos países civilizados, esse critério para a comemoração 
dos feriados nacionais já se encontra em vigor. Nos Estados Uni­
dos, potência econômica e industrial, os feriados são comemorados 



• -3- t -.. ~oo _ •. ~ 
praticamente vazio. E o que é de se admirar - sem qualquer dis-~ __ rIII" 
cussão - e contra a aprovação por unanimidade, de duas comis-
sões técnicas, Comissões de Constituição e Justiça das duas Casas. 

Equívoco lamentável e injustificável que pode ser reparado. 
Daí a reapresentação da proposição. e as expectativas de que sua 
aprovação venha ao encontro dos interesses gerais. e não mante­
nha as frustrações que provocou, e de cujos reflexos tomei conhe­
cimento através de enorme correspondência de todo o País. 

Sala das Sessões em . - JG de Araújo Jorge. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISUJES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N.o 86, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1966 

Altera o art. 11 da Lei n.O 605, de 5 de janeiro de 1949. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo § 2.° do art. 9.° do Ato Institucional n.o 4, de 7 de 
dezembro de 1966, decreta: 

Art. 1.0 O artigo 11 da Lei n.o 605, de 5 de janeiro de 1949, 
passa a vigorar com a seguinte redação: (1) 

"Art. 11. São feriados civis os declarados em lei federal. 
São feriados relig~osos os dias de guarda, declarados em 
lei municipal, de acordo com a tradição local e em número 
não superior a quatro, neste incluída a Sexta-Feira da Pai­
xao." 

Art. 2.° Esse Decreto-lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

LEI N.o 1.266, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1950 

Declara feriados nacionais os dias que menciona. (1) 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 
Art. 1.0 Será feriado nacional o dia em que se realizarem 

eleições gerais em todo o País. 
Parágrafo único. Quando as eleições se estenderem a uma 

ou mais de uma circunscrição eleitoral, ou somente a um ou mais 
de um município ou distrito, o dia para elas fixado será feriado 
apenas nos círculos eleitorais onde se realizem. 

Art. 2.° Quando não se tratar de data fixada pela Constitui­
ção ou por lei ordinária, serão as eleições marcadas para um do­
mingo ou dia já considerado feriado por lei anterior. 

Art. 3.° É feriado nacional o dia 21 de abril, consagrado à 
glorificação de Tiradentes e anseios de independência co País e 
liberdade individual. 

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as dispOSições em contrário . . 

Oentro Gráfico do Senado Federal - Brasilla - DF 
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PROJETO DE LEI 
N.o 3. 310-A, de 1977 

(Do Sr. JG de Araújo Jorge) 

Dispõe sobre as comemorações dos feriad()S, e dá ou­
tras providências; tendo pareceres: da Comissã.o de Cons­
tituiçã.o e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa; e, da Comissão de Trabalho e Le­
gislaçã.o Social, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n.o 3 .310, le 1977, a que se referem os 
pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Serão comemorados, por antecipação, nas segundas­

feiras os feriados que caírem. nos demais dias da semana, e, por 
suposição, os que caírem nos domingos, com exceção dos dias 1.0 
de Janeiro (Ano Novo) , 7 de Setembro (Independência) e 25 de 
dezembro (Natal). 

§ 1.0 A Sexta-Feira Santa, (considerada feriado municipal, 
pelo Decreto-lei n.O 86 de 27 de dezembro de 1966, mas comemo­
rada como feriado religioso em todo o País) será mantida em seu 
dia. 

§ 2.° No caso de mais de um feriado na semana, os mesmos 
serão comemorados a partir da segunda-feira. 

Art. 2.° Compete ao Ministério do Trabalho disciplinar ' o 
presente dispositivo legal. 

Parágrafo único. Sem prejuízo desta medida, a presente lei 
entrará em vigor na data de sua publicação, e terá conseqüências 
imediatas e improrrogáveis. 

Art. 3.° Revogam-se as dispoSições em contrário. 

Justificação 

Em muitos países civilizados, esse critério para a comemoração 
dos feriados nacionais já se encontra em vigor. Nos Estados Uni-
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Surpreendente, portanto, a rejeição ao Projeto em sess do " 

Senado, ao ápagar das luzes do ano legislativo de 1976, às v ~- t 
ras das eleições municipai1:, quando o Congresso se encont ~h~ 
praticamente vazio. E o que é de se admirar - sem qualquer di" ... __ " 
cussão - e contra a aprovação por unanimidade, de duas comis-
sões técnicas, Comissões de Constituição e Justiça das duas Casas. 

Equívoco lamentável e injustificável que pode ser reparado. 
Daí a reapresentação da proposição. e as expectativas de que sua 
aprovação venha ao encon tro dos interesses gerais, e não man te­
nha as frustrações que provocou, e de cujos reflexos tomei conhe­
cimento através de enorme correspondência de todo o País . 

Sala das Sessões em . - JG de Araújo Jorge. 

LEGISLAÇÃO CITADA . ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N.o 86, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1966 
Altera o art. 11 da Lei n.O 605, de 5 de janeiro de 1949. 

O Presidente da República , no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo § 2.° do art. 9.0 do Ato Institucional n.o 4, de 7 de 
dezembro de 1966, decreta: 

Art. 1.0 O artigo 11 da Lei n.o 605, de 5 de janeiro de 1949, 
passa a vigorar com a seguinte redação: (1) 

"Art. 11. São feriados civis os declarados em lei federal. 
São feriados relig;osos os dias de guarda, declarados em 
lei municipal, de acordo com a tradição local e em número 
não superior a quatro, neste incluída a Sexta-Feira da Pai­
xão." 

Art. 2.° Esse Decreto-lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

LEI N.O 1.266, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1950 
Declara feriados nacionais os dias que menciona. (1) 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1.0 Será feriado nacional o dia em que se realizarem 
eleições gerais em todo o País. 

Parágrafo único. Quando as eleições se estenderem a uma 
ou mais de uma circunscrição eleitoral, ou somente a um ou mais 
de um municípío ou dístrito, o dia para elas fixado será feriado 
apenas nos CÍrculos eleitorais onde se realizem. 

Art. 2.° Quando não se tratar de Jata fixada pela Constitui­
ção ou por lei ordinária, serão as eleições marcadas para um do­
mingo ou dia já considerado feriado por lei anterior. 

Art. 3.° É feriado nacional o dia 21 de abril, consagrado à 
glorificação de Tirad·entes e anseios de independência co País e 
liberdade individual. 
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Finalmente, nada há no projeto que o incompatibilize com a 
Lei Maior. 

No que diz respeito à juridicidade, nada encontra o relator 
que obstacule a sua tramitação. 

Nenhuma restrição, por igual, quanto à técnica legislativa 
empregada em sua redação. 

Por isso, e em plena harmonia com o já decidido por esta Co­
missão, quando, em 1973, examinou o Projeto de Lei n.O 1.437/73, o 
voto do relator é pela constitucionalidade, juridicidade e boa téc­
nica legislativa do Projeto de Lei n.o 3.310, de 1977. 

Sala da Comissão, 20 de outubro de 1977. - Joaquim Bevilac­
qua, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­

ma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridi­
cidade e técnica legislativa do Projeto n,o 3.310/77, nos termos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Luiz Braz, Presi­
dente em exercício (art. 76 do RI); Joaquim Bevilacqua, Relator; 
Afrísio Vieira Líma, Blota Júnior, Cantídio Sampaio, Jarbas Vas­
concelos, Jorge Uequed, José Maurício, Lauro Leitão, Noide Cer­
queira, Tarcísio DelgadO e Wilmar Guimarães. 

Sala da Comissão, 20 de outubro de 1977. - Luiz Braz, Presi­
dente em exercício - Joaquim Bevilacqua, Relator. 

PARECER DA COMISSãO DE TRABALHO E 
LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - Relatório 

Propõe o ilustre Deputado JG de Araújo Jorge, que os feriados 
sejam guardados por antecipação ou posposição, nas segundas­
feiras, inclusive os que coincidirem com os domingos, excetuados os 
de 1.0 de janeiro (Ano Novo), 7 de setembro (Independência do 
Brasil) e 25 de dezembro (Natal), e, ainda, o Dia da Paixão de 
Cristo, que continuará sendo respeitado na forma tradicional. 

Propõe, também, que em havendo mais de um feriado na mes­
ma semana, estes serão comemorados consecutivamente a partir 
de segunda-feira da semana seguinte. 

Junta o ilustre autor da matéria extensa publicação em que 
várias entidades de classe, bem como a imprensa escrita se manI­
festam favoráveis ao projeto. 

Acolhendo o voto do ilustre Deputado Joaquim Bevilacqua a 
Comissão de Constituição e Justiça, à unanimidade, acolheu a ma­
téria como boa e válida, em seus aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa. 

Nesta Comissão devemos apreciar-lhe o mérito, nos precisos 
termos do Regimento Interno, ex-vi do seu art. 28. 

É o relatório. 
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gera-se a expectativa de um fim de semana prolongado o que, 
além da queda de produtividade, estimula um aumento no número 
de faltas ao trabalho , onerando ainda mais os custos de produção. 
A queda de produtividade comprovada pelas pesquisas menciona­
das pelo ilustre Deputado JG de Araújo Jorge, atinge a 30 % no 
comércio e a 45 % na indústria. 

Do ponto de vista governamental 

Infere-se, logicamente, que o Governo é beneficiado quando são 
contemplados e harmonizados os interesses de empregados e em­
pregadores. 

Acrescente-se, a isto. a perspectiva de aumento da receita, re­
sultante da eliminação da queda (comprovada) da produção, na 
indústria e no comércio, com benéficos resultados para os investi­
mentos estatais em obras de infra-estrutura, de saneamento, de 
educação, saúde, etc. 

Os reflexos da aprovação do projeto para os setores de educa­
ção e das atividades hoteleira e turística encontram-se perfeita­
mente sintetizadas na justificativa do projeto, conforme se verifi­
ca pela leitura de trecho transcrito às fls. 3 deste parecer. 

Desta forma e, tendo em conta todos sesses fatores, somos de 
pleno acordo que se aprove o projeto sob exame, consoante o Regi­
mento Interno desta Casa. 

Sala da Comissão, 11 de maio de 1978. - Ruy Brito, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reumao 
ordinária realizada em 17 de maio de 1978 opinou unanimemente 
pela aprovação do Projeto de Lei n.O 3.310, de 1977, nos termos do 
parecer do Relator, Senhor Deputado Ruy Brito. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: Luiz 
Rocha, Vice-Presidente no exercício da Presidência; Argilano Da­
rio, Adhemar Ghisi, Álvaro Gaudêncio, João Alves, Luiz Fernando, 
Osmar Leitão, Pedro Carolo, Siqueira Campos, Vilmar Pontes, 
Wilson Braga, Rezende Monteiro, Arnaldo Lafayette, Fernando 
Cunha, Frederico Brandão. Freitas Nobre, Joel Lima, Otávio Torre­
cila, Rosa Flores, Ruy Blito e Gamaliel Galvão. 

Sala da Comissão, 17 de maio de 1978. - Luiz Rocha, Vice­
Presiden te no exercício da Presidência. - Ruy Brito, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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n - Voto do Relator 
A matéria versada na proposição sob exame é das mais co­

nhecidas, sobretudo porque tem contado com amplo apoio de uma 
série de organismos e entidades, e considerável cobertura da im­
prensa escrita, especialmente dos grandes centros urbanos. 

Com efeito, jornais como o "Diário de Pernambuco", "Última 
Hora" do Rio de Janeiro, "Zero Hora" de Porto Alegre, "Folha de 
S. Paulo", "F:olha da Tarde" de São Paulo, o "O Globo" do Rio de 
Janeiro, "Correio do Povo" de Porto Alegre, cada qual a seu modo, 
se manifestaram favoravelmente ao projeto de lei , através de ma­
téria de considerável conteúdo e manchetes de inegável valor 
social. 

Da mesma forma, entidades como a Federação do Gomércio de 
São Paulo, Hoteleiros e Similares de Minas Gerais, Associação de 
Dirigentes Cristãos de Empresa, Associação Comercial de Minas 
Gerais, se manifestaram também de modo favorável ao projeto. 

Nesse sentido, portanto, como salienta o ilustre Autor da pro­
posição, agradou ela "a gregos e troianos", acrescentando que fo­
ram r·ealizadas pesquisas de opinião por todo o País e sua aprova­
ção foi praticamente unânime. Com efeito, salienta em sua justifi­
cação: 

"Das áreas educacionais, como da hoteleira e turística, o 
apoio foi veemente e expressivo. O projeto incrementa o 
turismo interno possibilitando mais tempo e lazer, e evita 
os dias "enforcados" e a queda da produtividade e da fre­
qüência estudantil, com os feriados de meio de semanâ. 
Neste sentido dou meu testemunho, como professor (Colé­
gio D. Pedro II - Rio). Um feriado no meio da semana, 
conforme o dia, liquidava com as aulas e as turmas de 
30 a 40 alunos se reduzia a 3 e 4 o que equivalia à suspen­
são da aula, atendendo ao interesse da maioria." 

Nosso entendimento também é que, com a presente proposição, 
sairão ganhando todos: Governo, trabalhadores e empregados, na 
medida em que haverá uma economia e racionalização do tempo, 
com inegáveis benefícios para todos. 

Do ponto de vista do trabalhador 

Os princípios de higiene e saúde do trabalho , segundo pesqui­
sas realizadas mais recentemente, vêm atestando a indispensabili­
dade de um mínimo de lazer para o trabalhador e sua família. 
Acreditamos que, em boa parte, esse lazer poderia ser obtido atra­
vés de um descanso sem interrupções, desde que os feriados sejam 
gozados ou comemorados na forma como ora se propõe. 

Do ponto de vista da empresa 

Seriam evitadas as interrupções do trabalho, inerentes ao or­
denamento atual, com os óbvios inconvenientes conhecidos. 

Pesquisas efetuadas sobre o rendimento do trabalho revelam 
que quando ocorre um feriado no meio da semana a produtividade 
fica afetada, tanto antes quanto depois do feriado. Pior, ainda, 
quando o feriado cai em uma terça-feira ou em uma sexta-feira, 
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- Art. 4.° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
ogadas as disposições em cont:áno. 
PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
Renova o ilustre Deputado JG de Araújo Jorge o seu projeto 

anterior, que fora aprovado pela Câmara dos Deputados, a respei­
to da comemoração dos feriados. 

Segund~ dispõe o art. 1.0, serão comemorados, por antecipa­
ção, nas segundas-feiras, os feriados que caírem nos demais dias 
da semana e, por posposição, os que caírem nos domingos. O proj eto 
faz exceções relativamente aos dias 1.0 de janeiro, 7 de setembro e 
25 de dezembro. Igualmente, não haverá antecipação para a Sexta­
Feira Santa . 

Ao justificar sua proposição, diz o autor que o pretendido pelo 
projeto já é praticado em vários países, inclusive os Estados Uni­
dos. 

Isto acarreta diversas vantagens, inclusive o aumento da pro­
dutividade dos trabalhadores em geral e o incentivo ao turismo 
interno. 

O autor junta ao processo numerosos pronunciamentos de ins­
tituições, classes profissionais, etc., todos hipotecando apoio à 
iniciativa. 

E esclarece que projeto idêntico anterior, também de sua au­
toria e visando o mesmo Objetivo, e que tomara o n .O 1.437/73, fora 
aprovado nesta Casa, não somente pelas Comissões Técnicas como 
pelo Plenário. Entretanto, com grande surpresa de todos, o Senado 
Federal o rejeitara. 

Por isso, é agora reapresentado. 
Está a proposição distribuída às Comissões de Constituição e 

Justiça, e Trabalho e Legislação Social. 
Neste órgão técnico, fui designado relator. 

11 - Voto do Relator 

Por força do art. 28, § 4.°, do Regimento desta Casa, compete 
a esta Comissão examinar ° projeto sob os pontos de vista de sua 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Quanto ·à constitucionalidade, a primeira questão que se apre­
senta é a da competência legislativa da União . Essa competência 
é induvidosa, tanto assim que várias leis já dispõem a respeito de 
feriados. Citaremos o Código Civil (art. 125, § 1.0); o Código de 
Processo Civil (arts. 173 e 175) ; a CLT, art. 70; etc. 

Há, ainda, leis especiais sobre o assunto: as de n.OS 662, de 
6-4-49, e 1. 266, de 8-12-50, que declara os diás feriados nacionais. 

Portanto, não se pode questionar a competência federal. 
No que tange ao poder de iniciativa parlamentar, é ele incon­

troverso, eis que a matéria legislada não é daquelas reservadas à 
iniciativa exclusiva do Poder Executivo (art. 57 e 65), ou do Judi­
ciário (art. 115, II). Encontra, pois, apoio no art. 56. • 
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o- • o s segundas-feiras inclusive quando caem nos domingos, com ex-
~P •• \ ceção do dia 1.0 do ano, 4 de julho (Independência) e o dia de 

Natal. Vale ressaltar o critério importante desta medida, pelo seu 
aspecto psicológico. A oportunidade de um feriado cair num do­
mingo é muito rara, mas quando tal se dá, o empregado, o traba­
lhador ou o funcionário agravam a má vontade natural dedicada 
às segunda-feiras pelo fato de se sentirem lesados em seu direito 
ao lazer com o feriado que não pôde ser aproveitado. 

Sob o número 1.437 o presente Projeto de Lei foi aprovado 
nesta Casa em 1973, e surpreendentemente votado e rejeitado , sem 
qualquer discussão, no plenário do Senado Federal em sessão de 
26 de agosto de 1976, depois de aprovado em sua Comissão de Jus­
tiça segundo o parecer do Senador Helvídio Nunes. (Parecer 
nY 460/76 ao Projeto de Lei n.o 23, de 1976 - Projeto n.o 1. 437-C , 
de 1973.) 

Do presente projeto se poderia dizer que agradou a "gregos e 
troianos". (Tomo a liberdade de anexar xerox de algumas notícias 
e documentos.) Pesquisas populares foram feitas em todo País, 
por importantes órgãos da imprensa, e sua aprovação foi pratica­
mente unânime. Pesquisas realizadas pelas classes produtoras, na., 
áreas do comércio e da indústria, vieram ao encontro de seus ob­
jetivos, com aplausos generalizados. Na justificativa do projeto 
inicial eu me baseara, inclusive, em subsidios oferecidos pelo 
"Gelre-Informa", órgão informativo e consultivo dos dirigentes de 
empresas de distribuição gratuita, editado em São Paulo. 

Das áreas educacionais, como da hoteleira e turística , o apoio 
foi veemente e expressivo. O prcjeto incrementa o turismo interno 
possibilitando mais tempo c.e lazer, e evita os dias enforcados e a 
queda na freqüênCia estudantE, com os feriados de meio de se­
mana. Neste sentido dou meu testemunho, como professor {Colé­
gio D. Pedro II - Riol. U:n feriado no meio da semana. conforme 
o dia, liquidava com as aulas as turmas de 30 e 40 alunos se re­
duziam a 3 e 4, o que equivalia a suspensão da aula, atendendo 
ao interesse da maioria. 

O atual projeto repete o anterior e a ele acrescentei apenas a 
emenda do Deputado Mario Mondino, seu Relator na Comissão 
de Justiça da Câmara, dando competência ao Ministério do Tra­
balho para regulamentar a lei. 

Repito: ganham todos: Governo, trabalhadores, e empresá­
rios. Qualquer meta de desenvolvimento não deixa de sofrer as 
conseqüências da interrupção desnecessária do trabalho e a solu­
ção de continuidade das forças de produção. (Pesquisas realizadas 
em São Paulo comprovaram a queda da produção industr~al em 
até 45%, e do comércio em 30%, quando há um feriado no meio 
da semana,) 

Interessa ao trabalhador porque ele passará a dispor de mais 
tempo para se refazer do esforço despendido em seu serviço e para 
o descanso. Da mesma maneira aos patrões, e a todos os que po­
dem, inclusive ausentarem-se das cidades para os locais de recrea­
mento e prazer, estimulando com isto o turismo interno. • 

_ __ a_ 
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às segundas-feiras inclusive quando caem nos domingos, com ex­
cessão do dia 1.0 do ano, 4 de julho (Independência) e o dia de 
Natal. Vale ressaltar o critério importante desta medida, pelo seu 
aspecto psicológico. A oportunidad~ de um feriado cair num do­
mingo é muito rara, mas quando tal se dá, o empregado, o traba­
lhador ou o funcionário agravam a má vontade natural dedicada 
às segunda-feiras pelo fato de se seatirem lesados em seu direito 
ao lazer com o feriado que não pôde ser aproveitado. 

Sob ú número 1.437 o presente Projeto de Lei foi aprovado 
nesta Casa em 1973, e surpreendentemente votado e rejeitado, sem 
qualquer discussão, no plenári do Senado Federal em sessão de 
26 de agosto de 1976, depois de aprovado em sua Comissão de Jus­
tiça segundo o parecer do Senador Helvídio Nunes. (Parecer 
n.o 460/76 ao Projeto de Lei n.o 23, de 1976 - Projeto n.o 1.437-C, 
de 1973). • 

Do presente projeto se pOderia dizer que agradou a "gregos e 
troiancil". (Tomo a liberdade de anexar xerox de algumas notícias 
e documentos). Pesquisas populares foram feitas em todo País, 
por importantes órgãos da imprensa, e sua aprovação foi pratica­
mente unânime. Pesquisas realizadas pelas classes produtoras, nas 
áreas do comércio e da indústria, vieram ao encontro de seus ob­
jetivos, com aplausos generalizados. Na justificativa do projeto 
inicial eu me baseara, inclusive, em subsídios oferecidos pelo 
"Gelre-Informa". órgão informativo e consultivo dos dirigentes de 
empresas de distribuição gratuita, editado em São Paulo. 

Das áreas educacionais, como da hoteleira e turística, o apoio 
foi veemente e expressivo. O projeto incrementa o turismo interno 
possibilitando mais tempo de lazer, e evita os dias enforcados e a 
queda na freqüência estudantiL com os feriados de meio de se­
mana. Neste sentido dou meu testemunho, como professor (Colé­
gio D. Pedro II - Rio). U:n feriado no meio da semana, conforme 
o dia, liquidava com as aalas as turmas de 3D e 40 alunos se re­
duziam a 3 e 4, o que equivalia a suspensão da aula, atendendo 
ao interesse da maioria. 

O atual projeto repete c anterior e a ele acrescentei apenas a 
emenda do Deputado Mario Mondino, seu Relator na Comissão 
de Justiça da Câmara, dando competência ao Ministério do Tra­
balho para regulamentar a lei. 

Repito: ganham todos: Governo, trabalhadores, e empresá­
rios. Qualquer meta de desenvolvimento não deixa de sofrer as 
conseqüências da interrupção desnecessária do trabalho e a solu­
ção de continuidade das forças de produção. (Pesquisas realizadas 
em São Paulo comprovaram a queda da produção industrial em 
até 45%, e do comércio em 30%, quando há um feriado no meio 
da semanal. 

Interessa ao trabalhador porque ele passará a dispor de mais 
tempo para se refazer do esforço despendido em seu serviço e para 
o descanso. Da mesma maneira aos patrões, e a todos os que po­
dem, inclusive ausentarem-se das cidades para os locais de recrea­
mento e prazer, estimulando com isto o turismo interno. 

Surpreendente, portanto, a rejeição ao Projeto em sessão do 
Senado, ao apagar das luzes do ano legislativo de 1976, às véspe­
ras das eleições municipai~, quando o Congresso se encontrava 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Nos termos regimentais requeiro destaque 
para as expressões 11 e por suposição os que cairem nos domin­
gos 11 constantes do art. 19 do Projeto de Lei n. 3.310 de 1977. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1981 

, 
, 

" 
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CAMARA DOS DEPUTADOS ~~~~'/~~~~ • 

COMISSÃO DE - 0--'-

PROJETO DE LEI n9 3.310-A, de 1977 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 3.310-B, de 1977 

Dispõe sobre as comemorações dos feria 

dos, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Serão comemorados, por antecipação,nas segun 

das-feiras, os feriados que caírem nos demais dias da semana, com e x 

ceção dos dias 19 de janeiro (Ano Novo), 7 de setembro (Independência) 

e 25 de dezembro (Natal). 

§ 19 - A Sexta-Feira Santa, considerada feriado munici 

paI pelo Decreto-lei n9 86, de 27 de dezembro de 1966, mas comemorada 

como feriado religioso em todo o País, será mantida em seu dia. 

§ 29 - No caso de mais de um feriado na semana, os mes 

mos serão comemorados a partir da segunda-feira. 

Art. 29 - Compete ao Ministério do Trabalho 

nar o presente dispositivo legal. 

discipli 

Parágrafo único - Sem prejuízo desta medida, a presen 

te lei entrará em vigor na data de sua publicação, e terá conseqüên-

cias imediatas e improrrogáveis. 

GER 6.07 / 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 9 de abril de 1981. 

'-.. r-?~ - \ ... 
~*-----~----p-reside~ 
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Brasília, /0 de abril de ,1981 

N9 {/{] 

Encaminha Projeto de Lei 
n9 3.3l0-B, de 1977. 

, 

Senhor Secretário, 

Vossa Ex 
Senado 

Tenho a honra de enviar a 
celência, a fim de ser submetido à consideração do 
Federal, o Projeto de Lei n9 3.3l0-B, de 1977, da 
dos Deputados, que "dispõe sobre as comemorações dos 
dos, e dá outras providências". 

-Camara 
feria-

Aproveito a oportunidade para ren~ 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senho~ \ 

Senador IVANDRO CUNHA LIMA • 

I . ,/ 
I . ~ ~ --< )/'/ 

FURTADO 'tE ITE 
Primeiro Secretário 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

, 
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C1<MARA OOS OEPUTAOOS " '-/ PROJETO DE LEI N.o 3.310 . de 19 7 • 

Seção de Sinopse 

Dispõe sobre as comemorações dos feriados, e dá outras providências. 

ANDAMENTO 

02.03.77 

22.03.77 

19.04.77 

19.05.77 

20.10.77 

PLENARIO 

Fala o autor, ~ apresentando o projeto. 
I 

DCN 03.03.77 pág. 038 col.Ol. 

~IESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça e de Trabalho e Legislação Social. 

PLENARIO 
! 

g lido e vai a imprimir. 
i 1_ DCN 23.03.77, pág. 1200, col 02. 
I 

COMI SSAO DE CÓNSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Dls t rlbuldo a9 relator, Dep. JOAQUIM BEVILACQUA: 

DCN 
COMISS~O DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

14.05.77, pago 3288, colo 01 I 

Parecer do relator, Dep. JOAQUIM BEVILAOQUA, 
i 

pela constitucionalidade, juridlcida-
, de e técnica legislativa. Concedida 
• • 

DCN 
I 

COMISSAO DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

vista ao Dep. Blota Júnior. 
20.0S.77, pág. 6909, colo O~ 

~ Dep. Blota Júnior, que pedira vista, devolveu o projeto concordando com o relator ~ 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. JOAQUIM BEVILACQUA, pela constitucio­
nalidade, jurldlcidade e técnica legislativa. 

DCN 26.11.77, pago 12227, colo 01 

CONTINUA ••• 

. ; 

AUTOR 
---~~ -" - -­_._---- ---

JG DE ARAOJO JORGE 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no Diário Oficial 

• 

- .-- --
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1.1 ... 05 ,.78 

08.06.78/ 

14.05.79 

05.11.79 

27.03.81 

• 

COMISSXO DE TRABAUiO E LEGISLAÇÂO SOCIAL 

Distribuldo ao relator, Dep. RUY BRITO. 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

e -
._,- _._-- -,.-- / 

DCN 

Aprovado~ unanimemente parecer 'favorável." do relator, Dep. RUY BRITO. 

DCN . 06.12.78, pág. 11.544, cal. 02 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
, 

~ lido e vai a imp~imir, tendo pareceres: 

juridicidade e técnica legislativa; e, da 

(PL. 3.310-A/77); 

da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

Comissão de Tr.abalho e Legislação Social, pela aprovação. 

DCN 09.06.78, pág. 4642, col. 02. I 

PLENJ\IUO 
I 

O Sr. Presidente ahuncia , 

Aprovado requerime,nto do 
I 

a discussão única. 

Dep. Djalma Bessa, solicitando adiamento da discussão por 10 sessões. 

Em conseqüência, d projeto sai da Ordem do Dia. 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente 

I 
.1 

I 
! 

anuncia 
, 

DCN 15.05.79, pago 3864, colo 02 

Aprovado requerim~nto do 

a discussão única. 

Dep. João Gilberto solicitando adiamento da discussão por 10 sessões. 

, 

Em conseqÜência, o p~ojeto sai da Ordem do Dia. 
" 

DCN 06.11.79, pág. 12.538, colo 02 

PLENÂRIO 

Fala o Dep. J.G. : de Araªjo Joxgepara uma reclanação, respon~:Uda pelo Sr. Presidente. 

, 
DCN 

, 

- , 

• 

CONTINUA 

u ........ F .. ~ 

• 

.. .. : 
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PROJETO N.o 3.310/77 Co n ti n uaçAo fla. 02 

ANDAMENTO 

31.03.81 -

07.04.81 

PLENARIO 

O Sr. Presidente anuncia a discussão única. 

Encerrad~ a discussão. 

Aprovado requerimento do Dep. Magnus Guimarães, solicitando adiamento da votação por 05 sessões. 

Em conseqüência, o projeto sai da Ordem do Dia. 

DCN 

PLENARIO 

O Sr. Presidente anuncia a votação em discuss~o única. 

Sobre a Mesa, requerimento do Dep. Carlos Alberto, solicitando destaque para as expressoes "e por suposição os 

09.04.81 

09.04.81 

que cairem nos domingos", constantes do artigo 19 do projeto. 

Encaminhamento da votação pelos Dep. JG de Araújo Jorge e Jayro Maltoni~ 

Em votação o projeto, ressalvado o destaque: APROVADO. 

Em votação a matéria destacada: REJEITADA. 

Vai à Redação Final. 

DCN 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Aprovada a Redação Final, nos termos do parecer do relator, Dep. FRANCISCO ROLLEMBERG. 

PLENARIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL 3. 3l0-B/77) 

DCN 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OFtCIO N9 063 

-. 

--

c 
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CÂMARA DOS 'DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3. 310-D, de 1977 

Substitutivo do Sena.do ao Projeto de 
Lei n.o 3.310-R, de 1977, que "dispõe so­
bre as comemorações dos feriados, e dá 
outras providências"; tendo pareceres: 
da Comissão de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação; e, da Comissão de Trabalho 
e Legislação Social, pela aprovação . 

(Projeto de Lei n.o 3.310-C, de 1977, 
a que se referem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Serão 'comemorados, ll'Or anteci­
pação, nas segundas-feiras, os feriados que 
caírem nos demais dias da semana, com ex­
ceção dos dias 1.0 de janeiro (Ano Novo), 
7 de setembro (Independência) . e 25 de de­
zembro (Natal). 

§ 1.0 A Sexta-Feira Santa, considerada 
feriado municipal pelo Decreto-lei n.O 86, 
de 27 de dezembro de 1966, mas comemora­
da como feTiado religioso em todo o País, 
será mantida em seu dia. 

§ 2.° No caso de mais de um feriado na 
semana, os mesmos serão comemorados a 
partir da segunda-feir'a. 

Art. 2.° Compete ao Ministério do Tra­
balh'O disciplinar o presente dispositivo le­
gal. 

• 'Parágrafo único. Sem prejuízo desta 
. edida, a presente lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, e terá conseqüên­
cias imediatas e improrrogáveis. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Câmara dos DePutados, 1.0 de a.bril de 
1981. 

SUBSTITUTIVO DO SENADO 
Ao Projeto de Lei da Câmara n.o 33, 

de 1981 (n.o 3.310/77, na Casa de ori­
gem), que "dispõe sobre as comemora­
ções dos feriados, e dá outras providên­
cias" . 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 
Dispõe sobre antecipação de comemo­

rações de feriados, e dá outras provi­
dências. 

_ Art. 1.0 São comemoTados por antecipa­
ça?, nas segundas-feiras, os feriados que 
cal~em nos demais dias da semana, com ex­
ceçao dos que ocorrerem nos sábados e do­
mmgos e 'Os dos dias 1.0 de janeiro (Con­
fraternização Universal) 7 de setembro 
(Independência), 25 de d~zembro (Natal) e 
Sexta-feira Santa. 

Parágrafo único. Existindo mais de um 
feriado na mesma semana, serão eles come­
~?rados a partir da segunda-feiTa subse­
quente. 

Art. 2.° O Poder Executivo regulamenta­
rá esta lei no prazo de 9() (noventa) dias 
contados da data de sua publicação. ' 

Art. 3.° Esta lei entra em vi'gor na dllita 
de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em 
contrâa'io. 

Senador Moaoyr Dalla, Presidente . 
LEGISLAÇAO CITADA 
DECREI'O-LEI N.o 86, 

DE 27 DE DEZEMBRO DE 1966 
Altera o art. 11 da Lei 0..0 605, de 5 de 

janeiro de 1949. 
O Presidente da RepúblIca no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo § 2.° 



lote: 52 

PL Ca ixa ' 153 
N° 3310/1977 ' 

-2- 59 

"Art. 11. São feriados civis os decla­
irados em lei federal. São feriados reli­
giosos os dias de guarda, declarados em 
lei municipal, de acordo com a tradição 
local e em número não superior a qua­
tro, neste incluída a Sexta-Feira da Pai­
xão." 

Art. 2.0 Este Decreto-lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

LEI N.o 1.266, 
DE 8 DE DEZEMBRO DE 1950 

Declara feriados nacionais os dias 
que menciona. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1.0 Será feriado nacional o dia em 

que se realizarem eleições gerais em todo o 
País. 

Parágrafo único. Quando as eleições se 
estenderem a uma ou mais de uma circuns­
crição eleitoral, ou somente a um ou mais 
de um município ou distrito, o dia para elas 
fixado será fer~ado apenas nos círculos elei­
torais onde se realizem. 

Art. 2.0 Quando não se tratM" de data 
fixada pela Constituição ou por lei ordiná­
ria, serão as eleições marcadas para um 
domingo ou dia já considerado feriado por 
lei anterior. 

Art. 3.0 ~ feriado naeional o dia 21 de 
abrll,consagrado à glorificação de Tiraden­
tes e anseios de independência do País e 
liberdade individual. 
. . . . . . . . . . . . .. .. .. .. . . . . .. . . .. . .. .. .. . . .. .. .. .. .. . . . . . . . . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.O 33, DE 1981 

(N.o 3. 310-Bj77, na Câmara) 
Lido no expediente de 13-4-8- e publicado 

no DCN (Seção IT, de 14-4-81). 
Distribuído às Comissões de Educação e 

Cultura e de Legislação Social. 
Em 14-8-8~, foram lidos os seguintes Pa­

receres: 
N.o 604, de 1981, da Comissão de Educação 

e CUltura, relatado pela Senhora Senadora 

Laélia Alcântara, pela aprovação do pro­
jeto. 

N.o 605, de 1981, da Comissão de Legisla­
ção Social, relatado pelo ~enhor S~nador 
José Fragelli, pela aprovaçao do projeto. 

Em 25-8-81, é incluído em Ordem do Dia 
da próxima sessão, para discussão, turno 
único . 

Em 26-8-81, é encerrada a discussão, a.pós 
leitura das Emendas n.08 1 e 2 (de Plená­
rio), de autoria do Senhor Senador Nilo 
Coelho. 

A CCJ, para o exame do projeto e das 
emendas e às CEC e CLS para opinarem so­
bre as emendas. 

Em 17-10-83, foram lidos os seguintes Pa­
receres: 

N.o 892, de 1983, da CCJ, relatado pelo 
Senhor Senador Nelson Carneiro, pela cons­
titucionalidade e juridicldade do projeto 
com as emendas, apresentando ainda Sub­
emenda Substitutiva às Emendas n.OS 1 e 2, 
de Plenário. 

N.o 893, de 1983, da CEC, relatado pela 
Senhora Senadora Laélla Alcântara, pa 
rejeição da Subemenda da CCJ e pela ap. 
vação da Subemenda proposta pelo Senador 
Gabriel Hermes. 

N.o 894, de 1983, da CCJ, relatado pelo 
Senhor Senador Hélio Gueiros, pela aprova­
ção do projeto na forma da Subemenda n.o 
2-CEC (Substitutivo). 

N.o 985, de 1983, da CLS, relatado pelo 
Senhor Senador Gabriel Hermes, pela apro­
vação do projeto nos <termos do Substituti­
vo da CEC e pela rejeição das demais emen­
das. 

Em 7-5-84, é ineluído em Ordem do Dia, 
para discussão em ,turno único. 

Em 8-5-84, é aprovado o Subs~tutivo da 
CEC, ficando prejudicado o projeto e as 
emendas de Plenário . 

A Comissão de Redação, para redigir o 
v·encido para o turno suplementar. 

Em 9-5-84, é lido o Parecer n .o 158/84, da 
Comissão de Redação, lTelatado pelo Se­
nhor Senador Saldanha Derzi, apresentan-
do a redação final do projeto. _ 

Em 6-6-84, é incluído em Ordem do ~ 
para discussão em turno suplementar. 

Em 6-6-84, é aprovado o Substitutivo da 
CEC. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício n.O 
SMJ164, de 8-6-84. 
.......... .. ............................................................. 
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PARECER DA CO~SSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

-3 

O Projeto de Lei em epígrafe, já aprovado 
por esta Câmara, está agora retornando do 
Senado Federal, com substitutivo aprovado 
por aquela Casa. 

Dispõe, como a própria ementa esclarece 
sobre as oomemoraçóes dos feriados n~ 
sentido de que, com exceção do dia 1:0 de 
janeiro, 7 de setembro, 25 de dezembro e 
sexta-feira santa, todos os feriados que caí­
rem nos demais dias da semana sejam co­
memorados, por antecipação, nas segundas­
feiras. 

1; o relatóriQ. 

U - Voto do Relator 

Pelo art. 28, § 4.°, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, compete a esta 
Comissão opinar sobre a constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa das 
proposições a ela distribuídas. No presente 
caso, compete-lhe, ainda, a análise do mé-

.. 

·to, conforme faz c'erto a alínea "a" do 
esmo artigo e parágrafo, por versar m~é­
a de direito administrativo. 

A proposição original, já anteriormente 
aprovada na Câmara dos Deputados dis­
pensa considerações preliminares sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e a téc­
nica legislativa. 

Assim, por versar a mesma matéria do 
original o substitutivo aprovado e encami­
nhado a esta Casa pelo Senado Federal é 
igualmente constitucional, jurídico e versa­
do em boa técnica legislativa. Apenas 
quanto a este último aspecto, podemos 
8icrescentar que a fOil'ma dada pelo Senado 
melhor se amolda aos ditames da boa téc­
nica legislativa. 

No mérito, cabe-nos ex>pressar nossa con­
cordânCia com a proposta contida no subs­
titutivo. E concoil'damos porque podemos 
vislumbrar, na regra a ser aprovada, uma 
grande economia para o País, já que, com a 
medida alvitrada, evitar-se-á ausência ao 
trabalho nos dias que medeiam entil'e o fe-

t 'ado e o fim de semana, principalmente se 
feriado cai numa quinta ou numa terça­
ua. 

Pelos motivos expostos, opinamos pela 
constitucionalidade, juridicidade e boa téc­
nica legislativa do Proj eto de Lei n.o 3. 310-C, 
de 1977, na forma do substitutivo aprova­
do pelo Senado Federal. No mérito, como 
não :poderíamos deixar de fazer , opinamos 

por sua aprovação, 
substitutivo. 

É o nosso voto. 

Sala da Comissão, 30 de maio de 1984. -
Djalma Bessa, Relator. 

UI - Parecer da Comissão 
A Comissão de Oonstituição e Justiça, em 

reunião ordinária de sua Turma "B" rea­
lizada hoje, opinou, unanimemente, pela 
constitucionalidade, juridicidade técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprÓvação do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
h .O 3. 3 Hl-B/77, nOS termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Leorne Belém, Presidente; Gorgônio 
Neto e José Tavares, Vice-Presidentes' an­
tônio Dias, Djalma Bessa, Natal Gale: Ger­
son Peres, Guido Moesch, Mário Assad 
Aluízio Campos, Plínio Martins Brabo d~ 
Carvalho, João Gilberto, José 'Melo, Rai­
mundo Leite, Theodoro Mendes Valmor 
Giavarina, Matheus Schmidt Jos~ Genoino 
e Gomes da Silva . 

Sala da Comissão, 20 de março de 1985. -
Leorne Belém, Presidente - Djalma Bessa, 
Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE TRABALHO 
E LEGISLAÇAO SOCIAL 

I - Relatório 
Conseqüência de substitutivo oferecido 

no Senado, retoma à Câmara dos Depu­
tados, para exame e parecer, o Projeto de 
Lei n.O 3.310-C, de 1977, que permite sejam 
antecipados para a 2.a feirà os feriados que 
vierem a ocorrer no meio das semanas, 
com exceção dos dias 1.0 de janeiro, 7 de 
setembro, 25 de dezembro e Sexta feira 
Santa. 

Referido substitutivo, em suma, modifi­
ca sensivelmente a técnica legislativa do 
projeto originário. Ao art. 1.0, por exemplo, 
oferece redação mais concisa, mandando 
excetuar das providências acima menciona­
das, os feriados que vierem a cair nos sá­
bados e domingos. 

Conforme esclarece a proposição daque­
la Casa, "as exceções. propostas se reco­
mendam. quer do ponto de vista dos aspec­
tos vinculados à atividade do trabalhador 
quer pela necessidade de se evitar prejuí~ 
zos à indpstria e ao comércio, com fortes 
repercussoes na economia nacional". 

É o relatório. 
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As alterações processadas no texf.() do 
Projeto de Lei n.O 3.31O-C, de 1977, são 
oportuna e se justificam tem todas as suas 
linhas. 

Sem sombra de dúvida, os feriaoo.s de 
meio de semana causam sérios transtornos 
a empregadores e empregados, principal­
mente a.oo primeiros, pois é sabido que um 
evento dessa natureza afeta a atividade 
produtora, não só porque ocorre uma para­
lização das máquinas, às vezes por mais 
de um dia, mas também porque o trabalha­
dor diminui consideravelmente o seu ritmo 
de trabalho na véspera. 

Assim, do ponto de vista do nosso ór­
gão técnico, nenhuma objeção temos a fa­
zer. Em verdade, a proposta de lei em exa­
me concilda interesse de patrões e empre­
gados, na medida em que aumenta a pro­
dutividade da empresa e permite que o tra­
balhador tenha um lazer mais ,prolongado 
ao lado dos membros de sua família, 

Todo o exposto, somOS de parecer que a 
Comissão de Trabalho e Legislação Social 

.., 
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se manifeste pela aprovação do substitu­
tivo do senado Federal enviado à Câmara 
com o Ofício n.O SM/164, de 08-1-1984. 

É o nosoo vof.(). 

Sala da Comissão, de de 1984. 
- Sebastião Ataíde, Relator, 

m - Parecer da Comissão 

A Comissão de Trabalho e Legislação So­
cial, em reunião ordinária de sua Turma 
<tA", realizada em 15-5-85, opinou, unani­
memente, pela AprC)vaçã~ do Projef.() de 
Lei n.O 3.310-0/77 (SUbstitutivo do &ma­
do Federal) , nos termos do parecer do Re­
lator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Amadeu Gearlb. Presidente; Myr­
thes Bevilácqua, Ivo Vanderlinde, Florice­
no Paixão, Nilson Gibson" Luiz Henrique, 
Luiz Dulci, Osmar Leitão, Aurélio ,Peres e 
Francisco Amaral. 

SaLa das Sessões, 15 de maio de 1985. -
Amadeu Geara, Presidente - Sebastião 
Ataíde, Relator . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
I 
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Brasília , ~ S- de junho de 1985 

N9)~--Dv 
Comunica remessa do Projeto 
de Lei n9 3.3l0-E, de 1977, - -a sançao. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce 
lência, para que se digne levar ao conhecimento do Senado Fe 
deral, que a Câmara dos Deputados aprovou o substitutivo des 
sa Casa do Congresso Nacional ao Projeto de Lei n9 3-310-E~ 
de 1977, que "dispõe sobre antecipação de comemoração de fe­
riados e dá outras providências". 

Outrossim, comunico a Vossa Excelêncja 
que a referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e a maIS 
distinta consideração. 

A Sua Excel ência o Senhor 
Senador ENtAS FARIA 

/ I 
vu-t­
JOSf _REJAT 

Quarto ))ecretá,r o, no exer ício 
da Primeira ecretaria 

DD . Primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A. 

jb/. 



EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPOBLICA 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS tem a hon 
ra de enviar a Vossa Excelência, para os fins constitucionais, o in clu~ 
so Projeto de Lei do Congresso Nacional, que "diseõe sobre a antecipa­
ção de comemoração de feriados e dã outras providencias". 

C~MARA DOS DEPUTA0 S, EM CJ- DE JUNHO DE 1985. , 

{lLl) ,,---~ l ~ 
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Dispõe sobre an!ecipação de cQmemoração 
de feriados e da outras providencias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Serão comemorados por antecipação, nas se­
gundas-feiras, os feriados que caTrem nos demais dias da semana, com ex 
ceção dos que ocorrerem nos sãbados e domingos e dos dias 19 de janeiro 
(Conf raternização Universal), 7 de setembro (Independência), 25 de de­
zembro (Natal) e Sexta-feira Santa. 

Parãgrafo unico - Existindo mais de um feriado na 
mesma semana, serão eles comemorados a partir da segunda-feira subse­
qUente. 

Art. 29 - O Poder Executivo regulamentarã esta lei 
no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação . 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

C~MARA DOS DEPUTADOS, em c S' de junho de 1985. 

-
• 
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Aviso n9 331-SUPAR. 

Em 11 de junho de 1 985. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.320, de 11 de junho de 1985. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

JO~~CASTELO BRANCO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HAROLDO SANFORD 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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MENSAGEM N9 3 03 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "dispõe sobre an 

tecipação -de comemoraçao de feriados e dá outras providên 

cias". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 

oportunidade, dois autógrafos do tex to ora convertido na Lei 

n9 7.320, de 11 d e junho de 1 985. 

Brasília, em 11 de junho de 1 985 . 

l 
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LEI NQ 7.320, de 11 de junho de 1 985. 

Dispõe sobre antecipação de comemoração 
de feriados e dã outras provid~ncias . . 

-
o P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1Q - Serão comemorados por antecipação, nas segu~ 

das-feiras, os feriados que cairem nos demais dias da semana, com exceção 

dos que ocorrerem nos sãbados e domingos e dos dias 19 de janeiro (Confr~ 

ternização Universal), 7 de setembro (Independ~ncia), 25 de dezembro (N~ 

tal) e Sexta-feira Santa. 

Parãgrafo unico - Existindo mais de um feriado na mesma 

semana, serão eles comemorados a partir da segunda-feira subseqüente. 

Art. 29 - O Poder Executivo regulamentarã esta Lei no 
prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 3Q - Esta Lei entraem vigor na data de sua public~ 
-çao. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrãrio . 

Brasil i a, em 11 de 

1649 da Independência e 979 da Republica. 
junho de 1 985; 

, 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: PROTOCOLO N. oJ~ __ 

. 
SUBSTITUWIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI 2 3 . 310-B , de 1 9 &7 , 

que " dispõe sobre as comemorações dos feriados e dá outras providên-

cias". 

DESPACHO: CONSTITUIÇÃO E TUSTIÇA = TRABALHO E LEG I SLAÇÃO SOC I Al, . 

À COM . DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA em 1 3 de· ____ ~,IuU~N.!..:Hc!...:O"'___ ___ de 19~8:._4L___ 

-SUIÇAO 

Ao Sr. oLo---
\r~ 

, em Q.:t
0 19 

O Presidente da Comissão de 0C-, 
Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 ---
O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 2.04 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: PROTOCOLO N,o __ _ 

l SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 3 . 310- B , de 1977 , 

que " dispõe sobre as comemorações dos feriados e dá out as providêBB 
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Ao Sr. :D~ . ~~~~~ ~ .W~ , emS\~\\~ 
5L\,..o\\ 5zocbcSl... (~ O Presidente da ComissãCl de '\/'\..c-~~ 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão d8 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 ---
O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 2.04 

• 



SINOPSE 

Projeto n.o _____ _ c:!e __ de ______________________ de 19 __ _ 

Ementa: ____________________________________________________________ _ 

Autor:, __________________________________________ _ 

Discussão única. __________________________________ , ____________________________________________ __ 

Discussão inlcial _______________________________________________________ . __ 

Discussão final 

Redação final ______________________________________________________________________ __ 

Remessa ao Senado 

Emendas do Senado a ~rovadas em. ______ dc ___________________________________________ ce 19, ___ _ 

Sancionado em, _____ de __________________________________________________ de 19, ___ _ 

Promulgado em, _____ dc _____________________ . ___________________ de 19 ___ _ 

Vetado em, _____ c!e _________________ . ____________________ de 19 ___ _ 

Publicado no "Diário Oficial" de ____ de _____________________________ ce 19 ___ _ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 3.310-C , de 1977 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 

3 . 310-B , de 1977, que " d.L spõe sobre as comemora-

ções dos feriados e dá outras providências" . 

, 

(As COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE TRA 
! 

- ( 
BALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL) . • 

GER 1.10 
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Dispõe sobre as comemorações dos feriados, 
e dã outras providências. 

f 

i 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Serão comemorados, por antecipação, nas se­
gundas-feiras, os feriados que calrem nos demais dias da semana, com ex­
ceção dos dias 19 de janeiro (Ano Novo), 7 de setembro (Independência) e 
25 de dezembro (Natal). 

§ 19 - A Sexta-Feira Santa, considerada feriado munici 
pal pelo Decreto-lei n9 86, de 27 de dezembro de 1966, mas comemorada co 
mo feriado religioso em todo o Pais, serã mantida em seu dia. 

§ 29 - No caso de mais de um feriado na semana, os mes 
mos serão comemorados a partir da segunda-feira. 

Art. 29 - Compete ao Ministerio do Trabalho discipli­
nar o presente dispositivo legal. 

Parágrafo único - Sem prejuizo desta medida, a presen­
te lei entrarã em vigor na data de sua publicação, e terã conseq~ências 
imediatas e improrrogãveis. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

C1\W\RA DOS DEPUTADOS, em )0 

" 
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I 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO O PROJE­
TO DE LEI DA CÂMARA N9 33, DE 
1981 (n93.3l0/77, na Casa de 
origem), que "dispõe sobre as 
comemorações dos feriados, e dá 
outras providências". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 
li 

Dispõe sobre antecipação de co­
memorações de feriados e dá ou­
tras providências. 

Art. 19 - são comemorados por antecipação, 

nas segundas-feiras, os feriados que cairem nos demais dias 

da semana, com exceção dos que ocorrerem nos sábados e do­

mingos e os dos dias 19 de janeiro (Confraternização Uni­

versal), 7 de setembro (Independência), 25 de dezembro (Na­

tal) e Sexta-feira Santa. 

Parágrafo único - Existindo mais de um feria-
-do na mesma semana, serao eles comemorados a partir da se-

gunda-feira subseqüente. 

Art. 29 - O Poder Executivo regulamentará es­

ta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

trário. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em con-

SENADO FEDERAL, EM O~ DE JUNHO DE 1984 

SENADOR MOACYR DALLA 

Presidente 
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LEGI.\'LA çA O CITA DA 
DECf{ETO-LEJ Ny X6, DE 27DE DEZEMBRO DE 1966 

Altera o ar/. 11 da Lri "p 605, de 5 de janriro de 1949. 
O Presidente da República, no uso das atrihuições que lhe sào conferidas 

pelo ~ 29 do 'HL 99 do A to J nstitucional n9 4, de 7 de dezemhro de 1966, decre­
ta : 

ArL I' O artigo 1I da Lei n9 60S, de ~ de janeiro de 1949, passa a vigo­
rar com a segui nte redação : 

"ArL 11 . São feriados civis os declarados em lei federal. São 
feriado~ religiosos os dias de guarda, declarados em lei municipal, 
de acordo com a tradição local e em número nào superior a quatro,' 
ne~tc;: incluída a Sexta-Feira da Paixào ." 

ArL 2y Esse Decreto-lei entra em vigor na data de ~ua publH.:açilo, revo­
gadas as di sposições em contrário. 

LEI N9 1.266, DE ~ DE DEZEM BRO DE 1950 
Declara feriados nacionais os dias que menciona. 

O Presidente da RepGblica : 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

lei : 
ArL 19 Será feriado nacional o dia em que se realizarem eleições gerais 

em todo o País. 
Parágrafo único. Quando as eleições se estenderem a uma ou mais de 

uma circunscrição eleitoral, ou somente a um ou mais de um município ou 
distrito, o dia para elas fixado será feriado apenas nos círculos eleitorais onde 
se realizem . 

ArL 29 Qu ando não se tratar de data fixada pela Constituição ou por 
lei ordinária. serilo as eleições marcadas para um domingo ou dia já conside­
rado feriado por lei anterior. 

---- - - -- - - An._J~ _ÉJeLiado-D-acionaJ. o ~ia- .2./ -de -abril.-censagrado à glorificação-- ---
de TIradentes e anseios de independência do País e liberdade individual. 

1.4s Comissões de Eclllcaçào e Cultura e de Legislação Social.) 

Puhh~.tt.Jn nt\ IH ·' (Seção lI), de: 14· -1·IU 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

~OO/4/MI 

• 
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Projeto de Lei da Câmara n9 33, 

(n9 3.3l0-B/77, na Câmara) 

de 1981 

Lido no expediente de 13/04/81 e publicado no DCN (Seçâo 11, 

de 14/04/1981); 

Distribuído às Comissões de Educaçâo e Cultura e de Legisla­

ção Social. 

Em 14/08/81, foram lidos os seguintes Pareceres: 

N9 604, de 1981, da Comissão e Educação e Cultura, 

relatado pela Senhora Senadora Laélia Alcântara , 

pela aprovação do projeto; 

N9 605, de 1981, da Comissão de Legislação Social, 

relatado pelo Senhor Senador José Fragelli, pela 

aprovação do projeto. 

Em 25/08/81, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessao, para 

discussão, turno único. 

Em 26/08/81, é encerrada a discussão, após leitura das Emendas 

n9s 1 e 2(de plenário), de autoria do Senhor Senador Nilo Coelho. 

À CCJ, para o exame do projeto e das emendas e às CEC e CLS para 

opinarem sobre as emendas. 

Em 17/10/83, foram lidos os seguintes Pareceres: 

N9 892, de 1983, da CCJ, relatado pelo Senhor Sena-

dor Nelson 

ridicidade 

Carneiro, pela 

do projeto com 

constitucionalidade e ]u-

as 

ainda Subemenda Substitutiva 

de Plenário. 

emendas, apresentando 

às Emendas n9s 1 e 2 , 

N9 893, de 1983, da CEC, relatado pela Senhora Sena 

dora Laélia Alcântara, pela rejeição da Subemenda da 

CCJ e pela aprovação da Submenda proposta pelo Sena­

dor Gabriel Hermes. 

N9 894, de 1983, da CCJ, relatado pelo Senhor Sena­

dor Hélio Gueiros, pela aprovação do projeto na for 

ma da Subemenda n9 2-CEC (Substitutivo). 

N9 895, de 1983, da CLS, relatado pe)lo Senhor Sena-



dor Gabriel Hermes, pela aprovaçao do projeto nos 

nos termos do Substitutivo da CEC e pela rejeição 

das demais emendas. 

Em 07/05/84, é inc~uído em Ordem do Dia, para discussão em 

turno único. 

Em 08/05/84, é aprovado o Substitutivo da CEC, ficando pre­

judicado o projeto e as emendas de plenário. 

A Comissão de Redação, para redigir o vencido para o turno 

suplementar. 

Em 09/05/84, é lido o Parecer n9 158/84, da Comissão de Reda 

ção, relatado pelo Senhor Senador Saldanha Derzi, apresentan 

do a redação final do projeto. 

Em 06/06f 84, é incluído em Ordem do Dia p/ discussão em turno 

suplementar. 

Em 06/06/84, é aprovado o Substitutivo da CEC. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS COM O OFíCIO N9S~~~~ .. DEP~:P~:~.~~~. 
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Em O~ de junho de 1984 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que o Senado Federal, procedendo como Câmara revisora ao estudo 

do projeto de Lei (n9s 3.310, de 1977, na Câmara dos Deputados, 

e 33, de 1981, no Senado) que "dispõe sobre as comemorações dos 

feriados e dá outras providências", resolveu oferecer-lhe subs­

titutivo, que ora encaminho a Vossa Excelência, para apreciação 

desta Casa. 

2. Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos 

autógrafos do projeto originário. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

consideração. 
-. 

~ em exerC1CO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MTB. 
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SENADO FED ERAL 

PROJETO DE L EI DA CÂMAR A 
N9 33, de 1981 

, . , . d:'_: ( N9 3.310 177, na Casa de origem) 

, , . 

, . 
:, ; , 

. , 

Dispõe sobre as comemorações dos f eriados, l' dti outras prol'idclI -
cias. 

O Congresso Nacional decreta : 
Ar!. 19 Serào comemorados. por antecipação. nas segund~s-relr:b. (), 

fe riados que caírem nos demais dias da semana. com exceçiio dos dias I ~ Oc 

janeiro (A no Novo). 7 de setem bro (I ndependéncia) e 25 de ueLem b ro (:--; ,!. 

tal) 
~ 19 A Sexta-Feira Santa. considerada feriado municipal pelo Decrett ' · 

lei n9 86. de 27 de dezembro de 1966. mas comemorada como ren~du rc.:ligl o\\ ' 
em todu o P~ís. será mantida em . seu uia . 

§ 29 No caso de mais ue um feriado na semana. os mcsmo~ sedu c o n~ c · 

morados a partir da segunda-feira . 
Ar!. 29 Compete ao Ministério do Trabalho disciplin:H ° presente u;,· 

positivo legal. 
Parãgrafo único . Sem prejuízo desta medida. a presen tc lei entrará Cli ' 

vigo r na data de sua publ icação . e terá conseqüências imedl ,!I~S e imprll rr, )· 
gáveis . 

Ar!. )9 Revogam-se as d isposições em contrário. 

• 

1 . -
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SENADO FEDERAL 
EMENDA 

N91 

AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nç 33/ de 1981 

Ao art. 29 
Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 29 O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 90 (nover ~ a) dias contados de sua publicação." 

Justificação 

A presente emenda visa a dar redação mais consentânea com a técnica le­
gislativa ao preceituado no art. 29 do projeto, além de situar a matéria em 
consonância com as norm as jurídicas referentes à competência do poder re­
gulamentar. 

De fato, o art. 29 do projeto. em vez de falar em "presente dispositi vo" . 
deveria referir-se ao "presente diploma legal", já que pretendia a disciplina dt' 
todo o texto legal e não apenas do preceituado no art. 29 • Além do mais. do 
ponto de vista jurídico, a competência regulamentar cabe ao Poder Executi­
vo, e não a um setor da sua administração. 

A emenda, portanto, corrige as deficiências apontadas, redigindo corre­
tamente a cláusula de regul amentação legal. 

Sala das Sessões, 26 de agosto de 1981. - Nilo Coelho. 

Publicada no DCN (Seção 11). DE 27·8·8\ 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasflia - DF 

800/9/81 
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EMENDA ao Projeto de Lei da Câmara n9 33, de 1981 (n9 3310/77, n a 

Casa de origem) "que dispõe sobre as comemorações dos feriados e 

dá outras providências." 

Ao art. 39 

Desdobre-se nos seguintes: 

"Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário." 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de redigir corretamente, consoante a boa 
, 

técnica legislativa, os dispositivos referentes ~ cláusulas de 

eficácia da lei. 
o 

i , , 
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SENADO FEDERAL 
PARECERES 

N9s 604 e 605, de 1981 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 33, de 1981 (n9 3.310-8, de 
1977, na Casa de origem) que "dispõe sobre as comemorações dos fe­
riados e dá outras providências". 

PARECER N9 604, DE 1981 
Da Comissào de Educação e Cultura 

Relator: Senadora Laélia de Alcântara 
De iniciativa do nobre deputado JO de Araújo Jorge, o presente projeto 

de lei visa a disciplinar os feriados, propondo que devam ser comemorados, 
antecipadamente, nas segundas-feiras, os feriados que ocorrerem nos demais 
dias da semana, excetuados os feriados de 19 de janeiro, 7 de setembro e 25 de 
dezembro. 

Quanto à Sexta· feira Santa(festa móvel), incluída entre os feriados reli­
giosos pelo Decreto·lei n9 86, de 27 de dezembro de 1966, e considerada feria­
do religioso em todo o País, deverá ser mantido o seu dia comemorativo. 

No caso de existir mais de um feriado na semana, serão eles comemora­
dos a partir de segunda· feira. 

Como a matéria importa regulamentação, o projeto, ao invés de prever 
esta providência de maneira imperativa, como é de praxe, fixando um prazo 
fatal para a emissào do decreto regulamentador, o que dispensaria o parágra­
fo único do arL 29, afastando-se de melhor técnica legislativa, estabelece sim­
plesmente que ao Ministério do Trabalho incumbe a disciplinação das medi­
das legais propostas. 

No referido parágrafo único há uma manifesta superfetação: uma lei, ao 
entrar em vigor na data de sua publicaçào, produz "ipso facto" seus efeitos 
imediatos e improrrogáveis, salvo se ela estabelecer expressamente data espe­
r.ial para a sua vigência. 

Seja como for, essas imperfeições de natureza técnica não diminuem o 
alto alcance econômico e social das providências contidas no projeto, nem ti­
ram sua notória oportunidade. 
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o trabalhador muito teria a se beneficiar com a aprovação do projeto 
?orque, de acordo com pesquisas recentemente realizadas, teria ele seu perío­
do necessário ao lazer aumentado, proporcionando-lhe maior tempo corrido 
de descanso e um maior contato com a família, aliviando-lhe a tensão do tra­
balho, sem ter necessidade de recorrer a princípios que não condizem com sua 
vontade, faltando ao serviço naqueles dias que se situarem entre o dia do des­
canso normal e o feriado, 

Para a empresa, também traria benefícios a aprovação do projeto, pois 
que muitas interrupções seriam evitadas proporcionando-se um maior rendi­
mento do trablho e uma maior produtividade do trabalhador, porque, de 
acordo com pesquisa a que o nobre Deputado JG de Araújo Jorge faz 
menção, há uma quebra dessa mesma produtividade, durante a semana que 
chega a atingir 30% no comércio e 45% na indústria, quando o feriado cai 
numa terça-feira ou numa sexta-feira, 

O próprio Governo seria beneficiado com a aprovação do projeto, por­
que estaria sendo proporcionada uma maior continuidade da atividade pro­
dutora, evitando-se que a receita sofresse redução durante esses períodos e 
por conciliar interesses de empregadores e empregados, como também, das 
áreas educacionais, de hotelaria e turística, áreas das quais sem sombra de dú­
vidas, tem todo apoio o nobre Deputado autor do projeto. 

Por ser matéria amplamente difundida e debatida, tendo recebido o 
apoio de vários setores da coletividade no sentido de que traria benefícios 
acentuados a esses setores, somos pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, 13 de agosto de 1981 . - Raimundo Parente. Presi­
dente - José Fragelli. Relator - Amo Damiani - Jaison Barreto - Gabriel 
Hermes - Franco Montoro. 

Publicados no DCN (Seção lI ). de 15·8·81 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N ,os 892, 893, 894 e 895, de 1983 

PARlECER N.o 892, DE 1983 

Da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n.O 33, de 1981, que "dispõe sobre as 
comemorações dos feriados, e dá outras 
providências" . 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Dispondo sobre as comemm'ações dos fe­
riados, o que o projeto de lei acima quer, 
na verdade, é estabelecer o critério de an­
tecipar par,a a segunda-feka, sempre, os 
feriado.s que ocorram no meio das semanas. 
Ex,cepcionam-se apenas os feriados relativos 
à Confraternização Universal (1.0 de ja"nei­
ro), ao Nascimento de Cristo (215 de dezem­
bro) e à Inde~endência 00 Brasil (7 de se­
tembro). 

Trata-se, segundo o autor, o Deputado JG 
de AraJÚjo Jorge, de medida destinada a in­
crementar o turismo interno, possibilitando 
mais tempo de lazer a empre:gados e a em­
pregadores, capaz, ainda, de e.itar os dias 
enforcados de trabalho e a queda na fre­
qüência estudantil, quando ocor['em feriados 
no meio da semama. 

Quanto ao.s propósitos do projeto, pouco 
ou nada há para acrescentar, eis que a ma­
téria já foi exaustivamente discutida tanto 

_ na Câmara quanto nas Comissões de Edu­
- cação e de Legislação Social desta Casa. 

Quanto à constitucionalida1de e juridicidade 
nada há que obstacule sua regular trami­
tação. 

As emendas de Plenário, oferec:das pelo 
nobre Senador NEo Coelho, visanco a ape['­
feiçoar o texto da proposição no tocante à 

técni'ca legiSlativa, abre oportooidade a que 
proponha outras alteraçõ€s, já q:ue a emen­
da n.O 1 de Plenário corrigiu o texto do art. 
2.° do Projeto, desdobra,ndo-o em dispositi­
vos distintos. 

A redação do § 1.0 do a['t. 1.0 nã::> parece 
a melhor. Melhor fora 'que assim se redigisse 
todo o artigo 1.0: 

"Serão comemorados, por antecipação, 
nas segundas~feiras, os feriados que 
cairem no.s demais dias da semana, com 
exceção de 1.° de janeiro, 7 de setembro 
e 25 de dezembro, e do feriado religioso 
da Sexta-Feira S'a;nta (Decreto-lei n.o 
86 , de 27 de dezembro de 1966). 

O parágrafO 2.° do artigo passaria a 
parágrafO único." 

Em face dessas alterações, submeto ao 
exame desta douta Comissão a seguinte 

SiUBEMENDA SUBSTI,TlUTl:VA 

Art. 1.0 São comemorados, por antecipa­
ção, o.s feriados que caírem nos demais dias 
da semana, com exceção de 1.0 de janeiro, 
7 de setembro e 25 de dezembro, e do fe­
riado religioso da Sexta-lFeka da Paixão 
(Decreto-lei n.O 86, de 27 de dezembro de 
l S66) . 

Parágrafo único. No caso de mais um 
feriado na semana, serão comemo'rados a 
pa,rtir de segunda-feira. 

Ar.t. 2.° O Poder Executivo regulamenta­
rá esta lei no prazo de sessenta (60) dias, 
contados de sua publicação. 
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lê: "que se verificarem ... ", leia-se: "que Como inexi.<;tem óbices qua~ ao aspecto 
ocorrerem ... ", onde se lê: "Ano Novo", le1a- jurídico-oonstitucional, nooso parecer é pe­
se: Confraternização UnLversal"; e onde se la aprovaçã.o do projeto na forma da Sub­
lê: "parágrafo §", leia-se: pa1l'ágrafo único". emenda CEC (Substitutivo), 

SUBEMENDA - ClElO (SUBSTI'TIUTLVO) 

Dispõe sobre antecipação de comemo­
rações de feriados e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 São comemorados por antecipa­
ção, nas segundas-feiras, os feriados que 
cairem nos demais dias da semana, com 
exceção dos que OCOl1re·rem nos sábado.s e 
domingos e os dos dias 1.0 de janeiro (Con­
fraternização Universal) , 7 de setembro 
(Independên.cia), 2·5 d,e dezembro (Natal) 
e Sexta-feira Santa. 

Pará!graJfo único. No caso de mais de um 
feriado na mesma semana, serão eles come­
morados a partir da segunda-feira suhse­
qüente. 

Aort. 2.° O Poder Executivo regu'amen­
tará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, 

â ontados da data de sua publicação. 
.. Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 
Art. 4.° Revogam-se as disposições em 

contrário. 
Sala das Comissões, 29 de a:bril de 1982. -

Aderbal Jurema, Presidente - Laélia de Al­
cântara, Relator - Gabriel Hermes - João 
Calmon - João Lúcio Tarso Dutra. 

PARECER N.o 894, DE 1983 

Da Comisão de Constituição e Justiça 
Relator: Senador Hélio Gueiros 
O projeto sob exame, originário da Câma­

ra dos Deputados, dispõe sobre a antecipa­
ção para os dias de segudans-feiras daque­
le,s feriados que venham a ocorrer no meio 
das semanas, retoma a esta Comissã.o para 
que seja apreciada a Subemenda - OEC, de 
autoria da ilustre Senadora Laélia Alcân­
tara, que substitui as Emendas n.OS 1 e 2 
d,e Plenário e a Subemenda CCJ, e acolhe 
Subemenda (Substitutiva) de autoria do Se-

. ador Gabriel Hermes. 
• O substitutivo, ademais de oferecer reda­

ção mais concisa ao texto anterior, objetiva 
acertadamente executar das providências 
preconizadas na proposição, os feriados que 
se verifiquem nos sábados e domingos, eis, 
conforme fora destacado pelo Senador Ga­
briel Hermes, "não seria ad.missível repetir­
se o feriado na segunda-feira". 

Sala das Comissões, 3,1 de agosto de 1983. 
-Hélio Gueiros, Presidente - Passos Pôrto, 
Relator - Helvídio Nunes - Martins Filho 
- Pedro Simon - octávio Cartroso - Gui­
lherme Palmeira - Alfredo Campos - José 
Fragelli. 

PARECER N.o 895, DE 1983 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Gabriel Hermes 

O projeto sob exame, originário da Câma­
ra dos Deputados, objetiYa antecipar, para 
as segundas-feiras, os feriados que caírem 
nos demais dias da semana, inclusive nOS 
domingos, com exceção dos dias 1.0 de ja­
neiro (Ano Novo), 7 de setembro (Indepen­
dência) e 2·5 de dezembro (Natal). 

O projeto, em sua fase inicial de tramita­
ção, recebeu pareceres favoráveis da Comis­
são de Educação e Cultura e desta Comis­
sã.o de Legislação Social. 

Em Plenário, o projeto foi alvo de duas 
emendas, subscritas pelo ilustre Senador Ni-
100 Coelho, Objetivando reparos de técnica 
legislativa. Indo à Comissão de Constituiçã.o 
e Justiça, a matéria foi aprovada nos ter­
mos de Substitutivo, de iniciativa do emi­
nente Senador Nelson Carneiro, rejeitadas, 
em conseqüência as emendas de plenário. 
Retornando à Comissão de Educ'açã.o e Cul­
tura, a proposição foi acolhida, também nos 
termos de Substitutivo que tivemos a honra 
de apresentar perante aquele órgã.o técnico. 
A Comissão de Constituição e Justiça, cha­
mada a manifestar-se sobre o Substitutivo 
da Comissão de Educação e Cultura opinou - ' pela sua aprovaçao, desprezado, portanto, o 
Substitutivo que apresentara. As razões que 
levaram a Comisão de Constituição e Justi­
ça a acolher o Substitutivo da CEC estão re­
sumidas no seguinte trecho do parecer de 
seu relator, o ilustre Senador Hélio Gueiros: 

"O substitutivo, ademais de oferecer 
redação mais concisa ao texto anterior, 
objetiva acertadamente executar das 
providências preconizadas na proposi­
ção, o,s feriados que se verifiquem noo 
sá!bados e domingos, eis que, conforme 
fora d.estacado pelo Senador Gabriel 
Hermes, não seria admissível repetir-se 
o feriado na segunda-feira." 

De fato, na justificação da emenda, ado­
tada pelas CEC e pela CCJ, tivemos a opor­
tunidade de salientar que "o destaque dos 
sábados e domingos, dentre as exceções a 
que alude o projeto, impõe-se plenamente, 
uma vez que, entre nós, cada vez mais se 



.---~-~------------ ---

• • 

• 

SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 158, de 1984 

Da Comissão de Redação 

Redação do vencido para o turno su­
plementar, do substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n.o 33, de e 1981 (n.o 3.310/77, na Casa de origem). 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação do ven­
cido para o turno suplementar, do substitu­
tivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.O 33, de 1981 (n.o 3 .310/77, na Casa de 
origem), que dispõe sobre as comemorações 
dos feriados e dá outr,as providências. 

Sala das Comissões, 9 de maio de 1984. -
Passos Pôrto, Presidente - Saldanha Derzi, 
Relator - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PAR:EOER N.o 158, DE 1984 

Redação do vencido para o turno su­
plementar' do substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n.O 33, de 
1981 (n.o 3.310/77, na Casa de origem), 
que dispõe sobre antecipação de come-

mor ações de feriados e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São comemorados por antecipa­

ção, nas segundas-feiras, os feriados que 
caírem nos demais dias da semana, com 
exceção dos que ocorrem 'nos sábadoos e 
domingos e os dos dias 1.0 de janeiro (Con­
fraternização Universal), 7 de setembro 
(Independência), 25 de dezembro (Natal) e 
Sexta-feira Santa. 

Parágrafo único . ExiStindo mais de um 
feriado na mesma semana, serão eles co­
memOf8 dos a partir da segunda-feira sub­
seqüente. 

Art. 2.0 O Poder Executivo regulamen­
tará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da data de sua publicação. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vIgor na data 
de sua pubticação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em 
c:mtrário. 
P ublicado no DCN (Seção lI) de 10-5-84. 

Centro Gráfico do Senado Federal - BrasíUa - DF 

800/5/84 
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\..~ti~ O, há;bi~ de prolonga;r o desc.an­
sos emanal a totalidade do penodo de Jor­
nada aos sábados, ocasião em que as ativi­
dades laborais em todos os setores prati­
camente inexistem. Assim, por exemplo, as 
repartições públicas, os escritórios, os ban­
cos, as atividad.es forenses , os trabalho.s le­
gislativos etc. ~ que tan.ge aos do;ningos, 
não seria admisSivel repetIr-se o ferIado na 
segunda-feira - como pretende o projeto 
_ uma vez que, além de já haver sido ate~­
di do o caráter hig'ênico do repouso, no pro­
prio domingo, não tem ele, como ~lem~nto 
gerador, o objetivo de recuperaçao f1sica 
ou psíquica do assalariado. Assim, a coinci­
dência d:o feriado com o domingo não ac'On­
selha, de nenhum modo, a reedição de nova 
data para sua comemoração, sej a pelos as­
pectos lJinculados à atividade laborativa, se-
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ja pelO interesse da própria economia na­
cional". 

Assim sendo, renovamos perante este ór­
gão técnico as razões pelas quais fomos le­
vados a apresentar a emenda substitutiva, 
afinal acolhida pela CEC e OCJ, que nos pa­
rece mais consentânea com as nossas neces­
sidades sócio-econômicas. 

Em face do exposto, opinamos pela apro­
vação d.o projeto, nos termos do Substitutivo 
da Comisão de Educação e Cultura, e pela 
rejeição das demais emendas. 

Sala das Comissões, 6 de outubro de 1983. 
Jutahy Magalhães, Presidente - Gabriel 
Hermes, Relator - Hélio Gueiros - Irís Cé­
lia - João Lúcio - João Calmon. 

Publicados no DCN (Seçw lI) de 18-10-83 

Oentro Gráfico do Senado Federal - BrasiUa - DF 

800/10/83 
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Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4.° IRevogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala das COmis,ões, 5 de novemr ro de 
1981. - Aloysio Chaves, Pr~ : idente - Nelson 
Carneiro Relator - Lázaro Barboza - Ber­
nardino Viana - José Fragelli - Hugo Ra­
mos - Martins Filho - Lenoir Vargas -
Humberto Lucena - João Calmon. 

PARECERES N.oS 893, 894 e 895, DE 1983 

Sobre as emendas apresentadas ao 
Projeto de Lei da Câmara n.O 33, de 1981, 
que "dispõe sobre as comemoraçõe, dos 
feriados e dá outras providências." 

PARECER N.o 893, DE 1983 
Da Comissão de Educação e Cultura 

Relatora: Senadora Laélia. de Alcântara 
Em virtude de have·r recebido duas emen­

das, em plenário, de autoria d'O ilustre Se­
nador Nilo Coelho, reto,rna a esta com1ss~o 
o presente projeto, que dispõe sobre as co­
memorações dos feriados, e dá outras prJ­
vidências, de iniciativa do nobre Deputado 
JG de Araújo Jorge. 

A proposição, na prática, propõe a an­
tecipação para a segunda-fej,ra, dos feriados 
que ocorr~rem no meio da semana, a ex­
ceção dos feriad'Os comemorati,vos da oon­
frBlternização Univers.al (l.o de janeiro) do 
Natal (25 de dezembro) e da I ê. d ependên­
cia do Brasil (7 de setembro), obJetivando 
o incremento do turismo interno, a ajuda à 
á.rea hoteleira, a possibi idade de mais t em­
po de lazer, e evitar os chamados dias en­
forcados e a conseqüente queda de freqüên­
cia estudantil, no caso de ocorrerem os fe­
riados no meio da semana. 

Já foi a matéria ampla e exaustivamente 
apreciada POr esta (omissão e pela Com's­
são de Legislação Social, ambas r~veland o 
a necessidade e o,portuni ::1 ade da discip'i­
nação d'a matéria, com o apoio irrestri·to da 
op:nião pública, externada a ~ r avés da im­
prensa, das empresas e de inúmeras enti­
dades de classe. 

A primeira das duas, citadas emendas, al­
terando o art. 2.° do pr<Jjeto, que inc ,' m'oe 
ao Ministério co Trabaho a djs :!iplinação 
da matéria, estabe:ece que o Peder Ex ~ ­
cutivo a regulamentará em noventa dias 
a partir de sua publlcaç: o. 

A segunda emenda manda des :lob-ar o 
art. 3.° na forma de praxe: "Esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação "e" 
Revogam-se as disposições em c<m trárlo". 

Ao aprecia,r O projeto e as em~ndas , por 
força de dispos1ção regimental, a ilus tr r. da 
Comissão de Const ituição e Justiça a :Jro­
vou o pare·cer do nobre Senador Nelson Car­
neiro, no qual, a;pl'oveitand'O a oportunida:ie, 
sugeriu outras alterações, "já que a emenda 
n.O 1 corrigia o t exto do art. 2.° do proje to, 
desdobrando-o em dispoSitivos distintos". 

Entendendo aquele órgão técnico que a 
redação do § 1.0 do ar,t. 1.0 não parecia a 
melhor, propôs-lhe uma outra que com as 
refe·ridas emendas do nobre Senador N.lo 
Coelho, ligeiramente alterad'as, passaram a 
c{llllstituir o texto da Subemenda OCJ (Subs­
titutivo) . 

Com o objetivo, porém, de "dar melhor 
a;d€quação às matérias const an tes do p '0-
jeto, resguardando-as de indesejáveis am­
pliações, que a redação do texto ce rt am ente 
ensejará" e que o sUlb3Ütutivo da Oomissão 
de Constitillção e Ju-tiça não obviou, o 
nobre Senador Gabriel Hermes ofereceu pe­
rante esta Comissão uma .;: egunda sub nen­
da substituti,va, exce tuando das providên­
cias preconizadas na proposição os fe,ri zdos 
"que se verificarem nos sába.dos e domin­
gos". 

O destaque sugerido impõe-se, segundo oe 
ilustre autor da subemenda, "um a vez que, 
entre nós, cada vez mais se general.za o 
hábito de prolongar o descanso semanal à 
totalidade do períOdO d-e jornada M S sá­
bados, ocasião em que as ativida;de3 laborais 
em todos os setore3 pra ~ic lmente in 2x'stem", 
como, ,por exemp:o, as repar tições públicas , 
os escritórios, os bancos, as atividades fo­
renses, os trabalhos legislativos, etc. 

Referen temente ao destaque pa ra os do­
mingos, pondera o ilustre Senador Gabr:el 
Hermes que "não seria admissível repetir­
se o feriado na segunda-fei,ra, camo p re­
tend'e o projeto, uma vez que, além de já 
haver sido atendido o caráter h 1g:ênico do 
repouso, no próp rio domingo, não t em ele, 
como elemento gerador, o obje tivo de re­
cuperação físi.ca {lU psíquica do assalariado". 

Entendemos que as exceções propostas se 
recomendam, quer do ponto de vista dos 
aspectos vinculados à atividade do traba­
lhador, quer pela necessidade de se evitar 
prejuizos à indú, tria e ao comérclo, com 
for tes reperc·ussões na eC{ln om ia nacion al. e 

p·elas razões expos.tas, esta Comiss9..0 op!na 
pela rejeição da Subemenda da Comi s·~o 
de Constituição e Justiça e pe a ap-rovaçiio 
da Subemenda Substitutiva que acolhe 1': 03, 
proposta pelo ilustre Senad cr Gabriel Her ­
mes, com as seguintes alterações: "onde se 
lê: "Serão ... ", leia-se: "São ... "; onde se 
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o projeto não cria feriados civís, embora não lhe seja defeso a iniciativa 
muito menos interfere nos religiosos. Apenas antecipa as comemorações dos 
que se verificarem em meio da semana. À vista disso, a douta Comissão de 
Constituição e Justiça do Senado, através do parecer do eminente Senador 
Helvídio Nunes, entendeu que a matéria não fere nem prejudica o ordena­
mento jurídico. 

As medidas preconizadas pelo projeto encontram-se já em vigor em mui­
tos países, inclusive nos EUA, com o objetivo de atender os interesses econô­
micos e as conveniências dos trabalhadores e funcionários . 

Enquetes e pesquisas levadas a efeito, no Brasil, por órgãos da imprensa, 
revelaram que os objetivos do projeto vão ao encontro dos interesses dos tra­
balhadores e das classes produtoras, que a elas hipotecaram seu apoio. 

Da mesma forma, nos setores do ensino como nas áreas do turismo e das 
atividades hoteleiras, o projeto recebeu total apoio, vez que evita os inconve­
nientes dos dias enforcados e a conseqUente queda na freqUência às aulas, 
com os feriados no meio da semana, além de incrementar a indústria do turis­
mo interno. 

O projeto reproduz quase que textualmente a primitiva proposição do 
mesmo ilustre deputado, apresentada sob o n9 1.437-C, de 1973, e que trami­
tou no Senado sob o n9 23, de 1976, tendo naquela ocasião recebido parecer 
favorável, inclusive quanto ao mérito, da douta Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Todavia, surpreendentemente, sem qualquer discussão e com o plenário 
do Senado vazio em virtude das eleições municipais de 1976, a matéria foi 
dada como rejeitada em 26 de agosto daquele ano. 

Agora, com a reapresentação da proposição, entendemos que fica repa­
rado aquele equívoco, lamentado por todos. 

A matéria já foi suficientemente debatida no Congresso Nacional e nos 
órgãos da imprensa do País, tendo recebido integral apoio da opinião pública 
e de inúmeras entidades de classe. 

Do ponto de vista regimental desta Comissão nada há a opor ao projeto, 
razão por que nos manifestamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 14 de maio de 1981. - Aderbal Jurema. Presidente 
- Laélia de Alcântara. Relator - Pedro Simon - Eunice Michiles - João 
Lúcio. 

PARECER N9 60~, DE 1981 

Da Comlssio de Leglslaçio Social 

Relator: Senador José Fragelli 
O projeto de lei em estudo, de iniciativa do nobre Deputado JO de Araú­

jo Jorge, propõe que se transfira para as segundas-feiras a comemoração dos 
feriados que calrem nos demais dias de semana, incluindo os que por impo­
sição caírem no domingo, excetuando-se os dias 19 de janeiro, 7 de setembro, 
25 de dezembro e, por um feriado religioso nacional, a 6'-feira Santa. 

. . 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJE­
TO DE LEI DA CÂMARA N9 33, DE 
1981 (n93.310/77, na Casa de 
origem), que II dispõe sobre as 
comemorações dos feriados, e dá 
outras providªncias ll

• 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre antecipação de co­
memorações de feriados e dá ou­
tras providªncias. 

Art. 19 - são comemorados por antecipação, 

nas segundas-feiras, os feriados que cairem nos demais dias 

da semana, com exceçao dos que ocorrerem nos sábados e do­

mingos e os dos dias 19 de janeiro (Confraternização Uni­

versal), 7 de setembro (Independªncia), 25 de dezembro (Na­

tal) e Sexta-feira Santa. 

Parágrafo único - Existindo mais de um feria­

do na mesma semana, serao eles comemorados a partir da se­

gunda-feira subseqüente. 

Art. 29 - O Poder Executivo regulamentará es­

ta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em con-

trário. 

SENADO FEDERAL, EM O~ DE JUNHO DE 1984 

SENADOR MOACYR DALL 
P r e s i d ,........,.,:-;:e::----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI NQ 3.310-C, DE 1977 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI NQ 
3.310-B, de 1977, que "dispõe sobre as comemorações 

, A 

dos feriados e da outras providencias." 

, 
O projeto de lei em epigrafe, ja aprovado por es 

ta Câmara, está agora retornando do Senado Federal, com substitu 

tivo aprovado por aquela Casa. 

Dispõe, como a propria ementa esclarece, sobre as 

caremorações do s f eriados, no sentido de que, com exceção do dia 

1 Q de janeiro, 7 de setembro, 25 de dezembro e sexta-feira san-
, 

ta, todos os feriados que cairem nos demais dias da semana sejam 

comemorados, por antecipação, nas segundas-feiras. 

, , 
E o relatorio. 

20.01.0050.5·(NOV /84) 
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II - VOTO DO RELATOR 

Pelo art . 28, § 4º, do Regimento Interno da 
~ 

Cama 

ra dos Deputados, compete a esta Comissão opinar sobre a consti 

tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das proposições 
, 

a ela distribuidas . No presente caso, compete- lhe, ainda, a ana 

lise do mérito, conforme faz certo a alinea "a" , do mesmo arti -
, , 

go e paragrafo,por versar materia de direito administrativo . 

A proposiçao original, ja anteriormente aprovada 

na Câmara dos Deputados, dispensa considerações preliminares so 
, 

bre a constitucionalidade, juridicidade e a tecnica legislativa . 

, 
Assim, por versar a mesma materia do original o 

substitutivo aprovado e encaminhado a esta Casa pelo Senado 

Federal é igualmente constitucional, juridico e versado em boa 
, , 

tecnica legislativa. Apenas quanto a este ultimo aspecto, pode 

mos acrescentar que a forma dada pelo Senado melhor se amolda 
, 

aos ditames da boa tecnica legislativa . 

, ~ 

No merito, cabe-nos expressar nossa concordancia 

com a proposta contida no substitutivo. E concordamos porque po 

demos vislumbrar, na regra a ser aprovada, uma grande economia 
, , , ..... 

para o Pais, ja que, com a medida alvitrada, evitar-se-a ausen-

cia ao trabalho nos dias que medeiam entre o feriado e o fim de 

semana, principalmente se o feriado cai numa quinta ou numa 

terça-feira. 

20.01.0050.5-(NOV /84) 
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Pelos motivos expostos, opinamos pela constitucio 
, 

nalidade, juridicidade e boa tecnica legislativa do Pro j eto de 

Lei n Q 3 . 310-C, de 1977, na forma do substitutivo aprovado pelo 

Senado Federal . No mérito,como não pOderiamos deixar de fazer, 

opinamos por sua aprovação, também na forma do substitutivo . 

, 
E o nosso voto. 

Sala da Comissão, em êo'J de de 1986 

/mavl . 

20.01.0050.5-(NOV /84) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PRO­

JETO DE LEI N9 3.310-B, DE 1977 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunlao ordi 
- . narla de sua Turma "B" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mé 

rito, pela aprovação do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 

n9 3.310-Bj77, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leorne Belém - Presidente, Gorgônio Neto e José Tava 

res - Vice-Presidentes, Antônio Dias, Djalma Bessa, Natal Gale, 

Gerson Peres, Guido Moesch, Mário Assad, Aluízio Campos, Plínio 

Martins, Brabo de Carvalho, João Gilberto, José Melo, Raimundo 

Leite, Theodoro Mendes, Valmor Giavarina, Matheus Schmidt, José 

Genoino e Gomes da Silva. 

Sala da Comiss o, 20 de março de 1985 

ss 
G ER 20.01.0050.5· (DEZ/84) 



CAMA~qA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

RELAT6RIO 

PROJETO DE LEI N9 3.3l0-C, DE 1977 

SUBSTI'TUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 3.3l0-B , 

DE 1977, que "dispõe sobre as comemorações dos feria­

dos e d~ outras providªncias". 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado SEBASTIÃO ATAíDE 

Conseqüªncia de substitutivo oferecido no Senado, re­

torna à câmara dos Deputados, para exame e parecer, o Projeto de 

Lei n9 3.3l0-C, de 1977, que permite sejam antecipados para a 2~ 

feira os feriados que vierem a ocorrer no meio das semanas, com 

exceção dos dias 19 de janeiro, 7 de setembro, 25 de dezembro e 

Sexta feira Santa. 

Referido substitutivo, em suma, modifica sensivelmen­

te a técnica legislativa do projeto origin~rio. Ao art. 19, por 

exemplo, oferece redação mais concisa, mandando excetuar das pro 

vidªncias acima mencionadas, os feriados que vierem a cair nos 

s~bados e domingos. 

Conforme esclarece a proposição daquela Casa, "as ex­

ceções propostas se recomendam, quer do ponto de vista dos aspec 

tos vinculados à atividade do trabalhador, quer pela necessidade 

de se evitar prejuízos à indústria e ao comércio, com fortes re­

percussões na economia nacional". 

~ o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

As alterações processadas no texto do Projeto de Lei 

n9 3.3l0-C, de 1977, são oportunas e se justificam em todas as 

suas linhas. 

Sem sombra de dúvida, os feriados de meio de semana 

causam sérios transtornos a empregadores e empregados, principal 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/84) 
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mente aos primeiros, pois é sabido que um evento dessa natureza a 

feta a atividade produtora, não só porque ocorre uma paralisação 

das máquinas, às vezes por mais de um dia, mas também porque o 

trabalhador diminui consideravelmente o seu ritmo de trabalho na 
-vespera. 

Assim, do ponto de vista do nosso órgão técnic~ nenhu­

ma objeção temos a fazer. Em verdade, a proposta de lei em exame 

concilia interesses de patrões e empregados, na medida em que au­

menta a produtividade da empresa e permite que o trabalhador te -

nha um lazer mais prolongado ao lado dos membros de sua família. 

Todo o exposto, somos de parecer que a Comissão de Tra 

balho e Legislação Social se manifeste pela aprovação do substitu 

tivo do Senado Federal enviado à câmara com o Ofício n9 SM/16~ de 

08.01.1984. 

É o nosso voto. 

Sala da Comissão, de de 1984 

Deputado 
W ~, I 

SÊBASTÕATAfDE 

Re1~tor 

GE R 20.01.0050.5 - (AGO/84) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, 

em reunião ordinária de sua Turma "A", realizada em 15.05.85, 
.. -. 

op~nou, unan~memente, pela APROVAÇAO do Projeto de Lei n9 

3.310-C/77 (Substitutivo do Senado Federa1),nos termos do pa 

recer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Amadeu Geara, Presidente, Myrthes Bevilácqua, Ivo Vander1inde, 

F10riceno Paixão, Nilson Gibson, Luiz Henrique, Luiz Du1ci , 
Osmar Leitão, Aurélio Peres e Francisco Amaral. 

GER 20.01 .0050.5 

-soes, em 15 de 

Deputado 

Pre 

Deputado S 

Rei. a to r 

Geara 

Ataíde 

. 
ma~o de 1985. 



CÂMARA DOS DEPurADOS 

PROJETO DE LEI NQ 3 . 310-D, DE 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI NQ 3.310-B, 
de 1977, que "dispõe sobre as comemorações dos feria 
dos, e dá outras providências"; tendo pareceres: dã 
Comi~sã~e Constituição e Justiça, pela constit cio 
nalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no m~ 
rito, pela aprovação; e, da Comissão de Trabalho e 
Legislação Social, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI NQ 3.310-C, de 1977, a que se referem 
os pareceres) 

GER 1.10 ) 

, 
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LElI N.o 1.266, 
8 DE DEZEMBRO DE 1900 

~-~eclara feriados nacionais os dias que 
menciona. 

O PlresidJeIllte da Re.públdca: 

Fla.ço S31ber que o Congresso Naoi<ma1 de­
oretJa; e eu sanciono a seguinte Lei: 

.Alrt. 1.0 ~ Sel'lá feriado nacionlal o di-a em 
que se 'l"ea;li~arem eleições gerais em todo 
oP~. . 

Pa.rágu.-aio único. Quamdo as elieiçóes se 
eSl1:enderem a uma ou maiIS dle uma ClÍa'owns­
criçáb eleiltoml, ou so.menoo_ a UilD, ou mais 
de um lllJU:nicípio ou d!istmifu, o <ida pwa e]a.s 
f~ado será ~eriado aJpiellillS nos cÍIrouWs elei­
tor,ais onde se rea1ioom. 

AlDt. 2.° QUlandO nJão se tr,!litar de data 
fuQada ])ed~a Oon.stiJtuição ou por lei ordi­
nárla serão as elclçóes maread:as jpM'a UilD 
~go ou ·cUia j á considerado feriado por 
lei an1le,rdor. 

A!I1t. 3.° ~ tierdado naJCional o dia 21 de 
abri,1 tCOns'~ado à glorlficação de TLraden­
tes ~ a.ruseios de indeplendênci.a. do ~s e 
iilberdade iJndiJvdd ua!. 

• • • • •••••• •• •••••••• • •• • • 1 •••• •• ••• ••• • • •••• 

SINOPSE 

PROJrETO DE LEI DA CAMARA 
N.O 33, DE 19<81 

(N.o 3 . 3,IO-B/77, IlJ3I Câmara) 

Lido no expediente de 13-4-81 e publica­
do no DON (Seção rr, de 14-4-1981) . 

Distrilbuí'<io à.s ComdIssóes de Educação e 
Cu1tura e de lJeg.is1a.çã.o Social. 

iIDm. 14-8-81, foram lidos OIS segumtes Pa­
receres: 

iN.o 604, de 1981, da Oom.i.s'são de EducaçM 
e C:ulJtUJra, relatado pela S'el1lh.om Senadora 
IJaJéli!a AJcâlnt3;I1a, pela. ~vação do pro­
jeto. 

N.O 60'5, de leal, da Corrtissão de Legis1a.­
ÇIáo Sócia! relaJtado pelo Henhor Senador 
José Frage'm , pela .3IproVI3.Ção do projeto. 

Em 25-8-81, é incluído em Ordem do Dia 
da lPl'óxima sessão, iPwra dJ.iS'cussão, tUJrIlJO 
úruoo. 

Em 26-8--81 é enOOl'lraidJaJ a diooussão, após 
leli1;ma daIS ~ n.% 1 e 2 (ide Plená­
rio) eLe lliutor.ia do Sel1lh.or Henador NiJo , 
Coelho. 

li OOJ, para o emme do projeto. e das 
em,endas e às QEC' e CI!JS pa;ra op1Il&_ 
sobre !hS emendas. ' _ 

Em 1<7-10-00, fODam liJdo.o/ 00 seguintes 
P a re ceres: 

N.o 892, de 1983, da CC!J, ~.Jtado pelo 
Senhor Se:nJ3idor Neiloon C'arneiro, pela 00IIl.S­
Ittúucionalidadse e JUJridicid.arle dJo !projeto 
c.om ,3.St emendias apreserlltaalido ainda Sub­
emenda SlubstILtuh'Vla às Emendas n.o~ 1 e 2, 
de Plenário. 

N.O 89'3 de 1'900, da em, re1a.tado peIDa 
Banhom 'Slenadona LaélLa. A.lICâptrura, pelJa 
r ej eiç.ã.o da Subemenda da COJ e lPeilia. aJPl'O­
vação dia SUbameIllda proposta pelo senador 
Q,a.brlel Her.mes. 

N.o 894, de 1,983, da oar, relat ado pelo Se­
nhor Senador Hélio Gue1ros, !lJIela ~va­
ç:ão do projeto na forma. dlli SUbemenrdra n .O 
2-oEO (8UJbstáJ1luti,vo) . , 

N.O 895, de 1983, da OLS, reJ.wtado pew 
Senhor Senador Gwbriel Hermes, rpela aJPl'O­
",ação do projeto nos termos do SUootirtut Lvo 
da amc e pel,a rejeição das dle!lIlaisl emen­
das. 

Em 7-5-84, é incluído em Ordem do 
para discussão em turno único. 

tEm. 8-5-84, é a.pr'OVIarlo o Suoot1tmJtivo rda 
CEC, nc:ando prejudJicado o proj~ e 38 
emenda;s de Pienár.io. 

A 00In!Lssã0 de RJecLação, para reclíigLr o 
vencido p llil'a o turno suplemen.tJM-. 

Em 9-5-84, é lido o Pwrooer n.O 168/84, 
da OOm.issão de RJedJação, rerli3Jtado pelo Se­
nhor Senador Sa.ldramh'lll Derzi, aJpl'esel1Jtan­
do a redação fina! do projeto. 

Em 6-6-84, é incluído em Ordem do Dia 
rpwra clisoussáo em tUJl'lIl.O B~tar. 

Em 6-6-,&4, é aprov'ado o SIUbS'tiJtUltiJvO da 
OEG. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício n .O 
SM/164, dre 8-6-1984. 
. .. . . .... . ........ .. .. . ............ . ... . . . . 

Centro Gráfico do Senado Federal - B:re.sília - DF 
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